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(ii.) Em Assembleia Geral Extraordinária  :

(ii.a)  Consignar,  por  unanimidade,  a  renúncia  dos  Srs.  Aline  Pacheco  Pelucio,
brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 38.094.519-8,
SSP/SP,  inscrita  no CPF/MF sob o nº  363.838.368-70;  Laurent  Maurice Cadillat,
francês,  casado,  administrador  de  empresa,  portador  do  Registro  Nacional  de
Estrangeiro RNE G1O7967-L, DPFSP, inscrito no CPF/MF sob o n° 237.3O7.368-41,
Rafael Sirotsky Russowsky, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da
Cédula de Identidade RG nº. 10.542.099-01, inscrito no CPF/MF sob o nº. 934.869.950-
49; e Christiane de Souza Cruz Volpe Citrangulo, brasileira, casada, administradora
de empresas, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 12.839.110-8, SSP/SP, inscrita
no CPF/MF sob o nº. 135.988.318-54, todos residentes e domiciliados na Cidade de São
Paulo,  Estado de São Paulo,  com endereço profissional  na Avenida Brigadeiro Luís
Antônio,  nº  3.142,  Jardim  Paulista,  CEP  01.402-000,  aos  cargos  de  membros  do
Conselho Deliberativo, nos termos das Cartas de Renúncia apresentadas ao  Instituto,
cujas cópias são parte integrante da presenta ata como Anexo I;

(ii.b)  Consignar,  por  unanimidade,  a  renúncia  do  Sra.  Paula  Cerquera Bonanno,
brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 25.665.708-7,
SSP/SP,  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  nº  262.653.488-92,  residente  e  domiciliada  na
Cidade  de São Paulo,  Estado de  São Paulo,  com endereço profissional  na  Avenida
Brigadeiro  Luís  Antônio,  nº  3.142,  Jardim  Paulista,  CEP  01.402-000,  ao  cargo  de
membro do Conselho Fiscal, nos termos da Carta Renúncia apresentada ao  Instituto,
cuja cópia é parte integrante da presenta ata como Anexo II;

(ii.c) Aprovar, por unanimidade, a alteração da composição do Conselho Deliberativo,
fim de aprimorar a regras de governança do  Instituto, o qual passará a ser composto
por, no mínimo 03 (três) e, no máximo 05 (cinco) membros, sendo 01 (um) conselheiro
presidente e os demais sem designação específica, observado que, 01 membro deverá
necessariamente ser o diretor presidente da CBD e os demais serão provenientes dos
quadros de profissionais das empresas integrantes do Grupo Pão de Açúcar. 

Em razão da deliberação acima,  os associados aprovam a alteração do artigo 27 do
Estatuto Social do  Instituto passará a vigorar,  em sua integralidade, com a seguinte
nova redação:

Artigo  27.  O  Conselho  Deliberativo  é  órgão  de  deliberação  e  orientação
superior do Instituto e será composto por, no mínimo 03 (três) e, no máximo 07
(sete)  membros,  sendo  01  (um)  conselheiro  presidente  e  os  demais  sem
designação  específica,  indicados  pela  Assembleia  Geral,  conforme  a
composição abaixo:

i. 01 (um) membro será necessariamente o diretor presidente da CBD; e
ii. os demais membros serão provenientes dos quadros de profissionais

das empresas integrantes do Grupo Pão de Açúcar (“Grupo GPA”).
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(ii.d)  Aprovar, por unanimidade, a eleição dos membros do Conselho Deliberativo do
Instituto,  nos  termos  dos  artigos  25,  alínea “c” e  27  do Estatuto  Social,  conforme
alterado, sendo:

Na qualidade de Diretor Presidente da CBD (artigo 27, inciso i), o Sr.:

Marcelo  Ribeiro  Pimentel,  brasileiro,  casado,  administrador  de  empresas,
portador  da  Cédula  de  Identidade  RG nº.  09323762-6,  SSP/SP,  inscrito  no
CPF/MF sob o nº. 012.370.597-55, residente e domiciliado na  Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na Avenida Brigadeiro
Luís Antônio, nº 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000;

Na  qualidade  de  membros  provenientes  dos  quadros  de  profissionais  das  empresas
integrantes do Grupo Pão de Açúcar (artigo 27, inciso ii), os Srs.:

Rui  Miguel  Lopes  da  Cunha,  português,  casado,  economista,  portador  da
Cédula de Identidade RNE nº. V308805-J, DPFSP, inscrito no CPF/MF sob o
nº. 831.100.380-72, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, com endereço profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº.
3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000; 

Maria  Cristina  de  Amarante  Merçon,  brasileira,  casada,  publicitária,
portadora da Cédula de Identidade RG nº.  07.295.733-5,  IFP-RJ,  inscrita no
CPF/MF sob o nº. 003.176.657-90, residente e domiciliada na  Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na Avenida Brigadeiro
Luís Antônio, nº. 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000. 

Fernanda  Gomes  Barjud  Silva,  brasileira,  casada,  advogada,  portadora  da
Cédula de Identidade RG nº. 68.891.444-5, SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob o
nº. 072177916-69, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, com endereço profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº
3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000; e 

Geraldo de Jesus Monteiro, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador
da Cédula de Identidade RG nº. 12.558.792, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o
nº. 021.348.308-40, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, com endereço profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº.
3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000.

Os Conselheiros ora eleitos cumprirão mandato unificado de 03 (três) anos, a encerrar-
se  quando  da  realização  da  Assembleia  Geral  que  examinar  as  contas  relativas  ao
exercício social findo em 31 de dezembro de 2026, em conformidade com o artigo 27
do Estatuto Social. Os Conselheiros tomarão posse de seus cargos, nesta data, mediante
a assinatura dos Termos de Posse que são parte integrante da presente ata como Anexos
III à VII, onde firmaram as correspondentes declarações de desimpedimento.
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(ii.e)  Aprovar,  por  unanimidade,  a  eleição  dos  membros  do  Conselho  Fiscal  do
Instituto,  nos  termos  dos  artigos  25,  alínea “c” e  36  do Estatuto  Social,  conforme
abaixo indicados:

Rafael  Sirotsky  Russowsky,  brasileiro,  casado,  administrador  de  empresas,
portador da Cédula de Identidade RG nº. 10.542.099-01, SSP/RS, inscrito no
CPF/MF sob o nº. 934.869.950-49, residente e domiciliado na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na Avenida Brigadeiro
Luís Antônio, nº. 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000;

Gabriel Goulart Vidal, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula
de  Identidade  RG nº.  34.827.747-7,  SSP/SP,  inscrito  no  CPF/MF sob o  nº.
389.715.288-69, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo,  com  endereço  profissional  na  Avenida  Brigadeiro  Luís  Antônio,  nº.
3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000; e

Fabiana  Yoko  Uchimura  Hirai,  brasileira,  casada,  administradora  de
empresas,  portadora  da  Cédula  de  Identidade  RG nº  36.168.089-2,  SSP/SP,
inscrita no CPF/MF sob nº 004.589.509-04, residente e domiciliada na Cidade
de São Paulo,  Estado de São Paulo,  com endereço  profissional  na  Avenida
Brigadeiro Luís Antônio, nº. 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000.

Os Conselheiros Fiscais ora eleitos cumprirão mandato unificado de 03 (três) anos, a
encerrar-se quando da realização da Assembleia Geral que examinar as contas relativas
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2026, em conformidade com o artigo
27 do Estatuto Social. Os Conselheiros Fiscais tomarão posse de seus cargos, nesta data,
mediante a assinatura dos Termos de Posse que são parte integrante da presente ata
como Anexos  VIII  à X,  onde  firmaram  as  correspondentes  declarações  de
desimpedimento.

(ii.f)  Aprovar, por unanimidade, a consolidação do Estatuto Social do Instituto, para
refletir as alterações ora aprovadas, sendo parte integrante da presente ata como Anexo
XI.

7. ENCERRAMENTO: Nada mais  havendo a  tratar,  foram encerrados os  trabalhos e
lavrada esta ata,  em forma de sumário,  lida,  achada conforme e assinada pela Presidente e
Secretária da reunião e pelos associados presentes: 

São Paulo/SP, 14 de maio de 2024.

Mesa:

_________________________________ _________________________________
MARCELO RIBEIRO PIMENTEL

Presidente
RENATA CASTIGLIONI AMARAL 

Secretária
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Associados Presentes: 

_____________________________________________________________________
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

Marcelo Ribeiro Pimentel
Diretor Presidente

Rafael Sirotsky Russowsky
Diretor Vice-Presidente

____________________________________________________________________
GPA 2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

Marcelo Ribeiro Pimentel
Administrador

Rafael Sirotsky Russowsky
Administrador
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Anexo I
à Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de maio de 2024 do

Instituto GPA de Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54

CARTAS DE RENÚNCIA DOS MEMBROS DO 
CONSELHO DELIBERATIVO
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R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

São Paulo, 06 de maio de 2024.

À
INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
Avenida Brigadeiro Luis Antônio, 3.126, 7º andar, sala 2
Jardim Paulista, São Paulo/SP
CEP 01.402-000

Prezados(as) Senhores(as),

Eu, Aline Pacheco Pelucio, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG
nº 38.094.519-8, SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 363.838.368-70, residente e domiciliada
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na Avenida Brigadeiro
Luís Antônio, nº 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000, no presente ato, comunico a V. Sas.
que  renuncio  ao  cargo  de  membro  do  Conselho  Deliberativo  do  INSTITUTO  GPA  DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida
Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.126, 7º andar, sala 2, Jardim Paulista, na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo,  CEP 01.402-000,  inscrita  no CNPJ/MF sob o nº  03.003.800/0001-54
(“Instituto”),  para o qual  fui  eleita na Assembleia Geral  Extraordinária,  realizada em 09 de
fevereiro  de  2023.  Ainda,  outorgo ao  Instituto  a  mais  ampla,  plena,  irrestrita  e  irretratável
quitação com relação ao período em que ocupei o cargo de membro do Conselho Deliberativo,
não tendo mais nada a exigir do Instituto a qualquer título e em qualquer tempo.

Atenciosamente,

_______________________________________________
Aline Pacheco Pelucio
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R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

São Paulo, 06 de maio de 2024.

À
INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
Avenida Brigadeiro Luis Antônio, 3.126, 7º andar, sala 2
Jardim Paulista, São Paulo/SP
CEP 01.402-000

Prezados(as) Senhores(as),

Eu,  Rafael Sirotsky Russowsky,  brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da
Cédula de Identidade RG nº. 10.542.099-01, inscrito no CPF/MF sob o nº.  934.869.950-49,
residente  e  domiciliado  na  Cidade  de  São  Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  com  endereço
profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000,
no  presente  ato,  comunico  a  V.  Sas.  que  renuncio  ao  cargo  de  membro  do  Conselho
Deliberativo do INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, pessoa jurídica
de direito privado, com sede na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.126, 7º andar, sala 2,
Jardim Paulista, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.402-000, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54 (“Instituto”), para o qual fui eleito na Assembleia Geral
Extraordinária, realizada em 28 de setembro de 2023. Ainda, outorgo ao Instituto a mais ampla,
plena,  irrestrita  e  irretratável  quitação  com relação  ao  período  em que  ocupei  o  cargo  de
membro do Conselho Deliberativo, não tendo mais nada a exigir do Instituto a qualquer título e
em qualquer tempo.

Atenciosamente,

_______________________________________________
Rafael Sirotsky Russowsky
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R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

Anexo II
à Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de maio de 2024 do

Instituto GPA de Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54

CARTAS DE RENÚNCIA DO MEMBRO DO 
CONSELHO FISCAL
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R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

Anexo III
à Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de maio de 2024 do

Instituto GPA de Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54

TERMO DE POSSE 
CONSELHO DELIBERATIVO

Marcelo Ribeiro Pimentel, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula
de  Identidade  RG nº.  09323762-6,  SSP/SP,  inscrito  no  CPF/MF sob o  nº.  012.370.597-55,
residente  e  domiciliado  na  Cidade  de  São  Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  com  endereço
profissional na  Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000,
eleito membro do Conselho Deliberativo do INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-
54,  com sede  na  Cidade  de  São Paulo, Estado de  São Paulo,  na  Avenida  Brigadeiro  Luís
Antônio, nº 3.126, 7º andar, sala 2,  Jardim Paulista,  CEP 01.402-000,  na Assembleia Geral
Ordinária  e  Extraordinária  realizada  nesta  data,  é,  neste  ato,  investido  no  cargo  acima
mencionado, com todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos na forma da lei
e do Estatuto Social, mediante a assinatura do presente Termo de Posse, para cumprimento de
mandato unificado de 03 (três) anos, a encerrar-se quando da realização da Assembleia Geral
que examinar as contas relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2026.

O Conselheiro ora empossado declara, sob as penas da lei, não estar impedido por lei especial
ou condenado por crime falimentar,  de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda
que  temporariamente,  o  exercício  das  atividades  administrativas  e  atende  ao  requisito  de
reputação ilibada estabelecido pela legislação brasileira aplicável.

São Paulo - SP, 14 de maio de 2024.

__________________________________________________
Marcelo Ribeiro Pimentel

ZapSign 85b0d4e0-eb80-4cac-9f06-e5002b83d9fd.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.
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R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

Anexo IV
à Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de maio de 2024 do

Instituto GPA de Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54

TERMO DE POSSE 
CONSELHO DELIBERATIVO

Rui Miguel Lopes da Cunha, português, casado, economista, portador da Cédula de Identidade
RNE  nº.  V308805-J,  DPFSP,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº.  831.100.380-72,  residente  e
domiciliado  na  Cidade  de  São  Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  com endereço  profissional  na
Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº. 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000, eleito membro
do Conselho Deliberativo do  INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54, com sede
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.126, 7º
andar, sala 2, Jardim Paulista, CEP 01.402-000, na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
realizada nesta data, é, neste ato, investido no cargo acima mencionado, com todos os poderes,
direitos e obrigações que lhe são atribuídos na forma da lei e do Estatuto Social, mediante a
assinatura do presente Termo de Posse, para cumprimento de  mandato unificado de 03 (três)
anos, a encerrar-se quando da realização da Assembleia Geral que examinar as contas relativas
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2026.

O Conselheiro ora empossado declara, sob as penas da lei, não estar impedido por lei especial
ou condenado por crime falimentar,  de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda
que  temporariamente,  o  exercício  das  atividades  administrativas  e  atende  ao  requisito  de
reputação ilibada estabelecido pela legislação brasileira aplicável.

São Paulo - SP, 14 de maio de 2024.

__________________________________________________
Rui Miguel Lopes da Cunha

ZapSign 85b0d4e0-eb80-4cac-9f06-e5002b83d9fd.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.
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Rui Miguel Lopes da Cunha
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R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

Anexo V
à Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de maio de 2024 do

Instituto GPA de Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54

TERMO DE POSSE 
CONSELHO DELIBERATIVO

Maria Cristina de Amarante Merçon, brasileira, casada, publicitária, portadora da Cédula de
Identidade  RG  nº.  07.295.733-5,  IFP-RJ,  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  nº.  003.176.657-90,
residente  e  domiciliada  na  Cidade  de  São  Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  com  endereço
profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº. 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000,
eleita membro do Conselho Deliberativo do INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-
54,  com sede  na  Cidade  de  São Paulo, Estado de  São Paulo,  na  Avenida  Brigadeiro  Luís
Antônio, nº 3.126, 7º andar, sala 2,  Jardim Paulista,  CEP 01.402-000,  na Assembleia Geral
Ordinária  e  Extraordinária  realizada  nesta  data,  é,  neste  ato,  investida  no  cargo  acima
mencionado, com todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos na forma da lei
e do Estatuto Social, mediante a assinatura do presente Termo de Posse, para cumprimento de
mandato unificado de 03 (três) anos, a encerrar-se quando da realização da Assembleia Geral
que examinar as contas relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2026.

A Conselheira ora empossada declara, sob as penas da lei, não estar impedida por lei especial ou
condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra
a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que
temporariamente, o exercício das atividades administrativas e atende ao requisito de reputação
ilibada estabelecido pela legislação brasileira aplicável.

São Paulo - SP, 14 de maio de 2024.

__________________________________________________
Maria Cristina de Amarante Merçon
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R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

Anexo VI
à Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de maio de 2024 do

Instituto GPA de Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54

TERMO DE POSSE 
CONSELHO DELIBERATIVO

Fernanda  Gomes  Barjud  Silva,  brasileira,  casada,  advogada,  portadora  da  Cédula  de
Identidade  RG  nº.  68.891.444-5,  SSP-SP,  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  nº.  072177916-69,
residente  e  domiciliado  na  Cidade  de  São  Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  com  endereço
profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000,
eleita membro do Conselho Deliberativo do INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-
54,  com sede  na  Cidade  de  São Paulo, Estado de  São Paulo,  na  Avenida  Brigadeiro  Luís
Antônio, nº 3.126, 7º andar, sala 2,  Jardim Paulista,  CEP 01.402-000,  na Assembleia Geral
Ordinária  e  Extraordinária  realizada  nesta  data,  é,  neste  ato,  investida  no  cargo  acima
mencionado, com todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos na forma da lei
e do Estatuto Social, mediante a assinatura do presente Termo de Posse, para cumprimento de
mandato unificado de 03 (três) anos, a encerrar-se quando da realização da Assembleia Geral
que examinar as contas relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2026.

A Conselheira ora empossada declara, sob as penas da lei, não estar impedida por lei especial ou
condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra
a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que
temporariamente, o exercício das atividades administrativas e atende ao requisito de reputação
ilibada estabelecido pela legislação brasileira aplicável.

São Paulo - SP, 14 de maio de 2024.

__________________________________________________
Fernanda Gomes Barjud Silva
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R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

Anexo VII
à Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de maio de 2024 do

Instituto GPA de Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54

TERMO DE POSSE 
CONSELHO DELIBERATIVO

Geraldo de Jesus Monteiro, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula de
Identidade RG nº. 12.558.792, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 021.348.308-40, residente
e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na
Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº. 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000, eleito membro
do Conselho Deliberativo do  INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54, com sede
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.126, 7º
andar, sala 2, Jardim Paulista, CEP 01.402-000, na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
realizada nesta data, é, neste ato, investido no cargo acima mencionado, com todos os poderes,
direitos e obrigações que lhe são atribuídos na forma da lei e do Estatuto Social, mediante a
assinatura do presente Termo de Posse, para cumprimento de  mandato unificado de 03 (três)
anos, a encerrar-se quando da realização da Assembleia Geral que examinar as contas relativas
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2026.

O Conselheiro ora empossado declara, sob as penas da lei, não estar impedido por lei especial
ou condenado por crime falimentar,  de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda
que  temporariamente,  o  exercício  das  atividades  administrativas  e  atende  ao  requisito  de
reputação ilibada estabelecido pela legislação brasileira aplicável.

São Paulo - SP, 14 de maio de 2024.

__________________________________________________
Geraldo de Jesus Monteiro
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Anexo VIII
à Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de maio de 2024 do

Instituto GPA de Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54

TERMO DE POSSE 
CONSELHO FISCAL

Rafael Sirotsky Russowsky, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula
de Identidade RG nº. 10.542.099-01, SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o nº. 934.869.950-49,
residente  e  domiciliado  na  Cidade  de  São  Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  com  endereço
profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº. 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000,
eleito  membro  do  Conselho  Fiscal  do  INSTITUTO  GPA  DE  DESENVOLVIMENTO
HUMANO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-
54,  com sede  na  Cidade  de  São Paulo, Estado de  São Paulo,  na  Avenida  Brigadeiro  Luís
Antônio, nº 3.126, 7º andar, sala 2,  Jardim Paulista,  CEP 01.402-000,  na Assembleia Geral
Ordinária  e  Extraordinária  realizada  nesta  data,  é,  neste  ato,  investido  no  cargo  acima
mencionado, com todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos na forma da lei
e do Estatuto Social, mediante a assinatura do presente Termo de Posse, para cumprimento de
mandato unificado de 03 (três) anos, a encerrar-se quando da realização da Assembleia Geral
que examinar as contas relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2026.

O Conselheiro ora empossado declara, sob as penas da lei, não estar impedido por lei especial
ou condenado por crime falimentar,  de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda
que  temporariamente,  o  exercício  das  atividades  administrativas  e  atende  ao  requisito  de
reputação ilibada estabelecido pela legislação brasileira aplicável.

São Paulo - SP, 14 de maio de 2024.

__________________________________________________
Rafael Sirotsky Russowsky
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Anexo IX
à Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de maio de 2024 do

Instituto GPA de Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54

TERMO DE POSSE 
CONSELHO FISCAL

Gabriel Goulart Vidal, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade
RG  nº.  34.827.747-7,  SSP/SP,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº.  389.715.288-69,  residente  e
domiciliado  na  Cidade  de  São  Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  com  endereço  profissional  na
Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº. 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000, eleito membro
do Conselho Fiscal do  INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54, com sede na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.126, 7º
andar, sala 2, Jardim Paulista, CEP 01.402-000, na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
realizada nesta data, é, neste ato, investido no cargo acima mencionado, com todos os poderes,
direitos e obrigações que lhe são atribuídos na forma da lei e do Estatuto Social, mediante a
assinatura do presente Termo de Posse, para cumprimento de  mandato unificado de 03 (três)
anos, a encerrar-se quando da realização da Assembleia Geral que examinar as contas relativas
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2026.

O Conselheiro ora empossado declara, sob as penas da lei, não estar impedido por lei especial
ou condenado por crime falimentar,  de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda
que  temporariamente,  o  exercício  das  atividades  administrativas  e  atende  ao  requisito  de
reputação ilibada estabelecido pela legislação brasileira aplicável.

São Paulo - SP, 14 de maio de 2024.

__________________________________________________
Gabriel Goulart Vidal
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Anexo X
à Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de maio de 2024 do

Instituto GPA de Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54

TERMO DE POSSE 
CONSELHO FISCAL

Fabiana Yoko Uchimura Hirai, brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da
Cédula de Identidade RG nº 36.168.089-2, SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 004.589.509-04,
residente  e  domiciliada  na  Cidade  de  São  Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  com  endereço
profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº. 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000,
eleita  membro  do  Conselho  Fiscal  do  INSTITUTO  GPA  DE  DESENVOLVIMENTO
HUMANO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-
54,  com sede  na  Cidade  de  São Paulo, Estado de  São Paulo,  na  Avenida  Brigadeiro  Luís
Antônio, nº 3.126, 7º andar, sala 2,  Jardim Paulista,  CEP 01.402-000,  na Assembleia Geral
Ordinária  e  Extraordinária  realizada  nesta  data,  é,  neste  ato,  investida  no  cargo  acima
mencionado, com todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos na forma da lei
e do Estatuto Social, mediante a assinatura do presente Termo de Posse, para cumprimento de
mandato unificado de 03 (três) anos, a encerrar-se quando da realização da Assembleia Geral
que examinar as contas relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2026.

A Conselheira ora empossada declara, sob as penas da lei, não estar impedida por lei especial ou
condenada por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra
a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que
temporariamente, o exercício das atividades administrativas e atende ao requisito de reputação
ilibada estabelecido pela legislação brasileira aplicável.

São Paulo - SP, 14 de maio de 2024.

__________________________________________________
Fabiana Yoko Uchimura Hirai
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Anexo XI
à Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de maio de 2024 do

Instituto GPA de Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO

Artigo  1º. O  Instituto  GPA de  Desenvolvimento  Humano,  doravante  também designado
somente Instituto, é uma associação sem fins lucrativos, econômicos, político-partidários ou
religiosos.

Parágrafo único.  O funcionamento do  Instituto será regido por este Estatuto Social e pelas
demais disposições legais que lhe forem aplicáveis.

Artigo 2º. O Instituto tem a sua sede e foro na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.126, 7º
andar, sala 2, Jardim Paulista, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.402-000.

Parágrafo  único. O  Instituto poderá  instituir,  manter,  transferir  ou  encerrar  dependências,
representações, filiais ou escritórios, nos termos deste Estatuto Social.

Artigo 3°. O Instituto tem prazo de duração e funcionamento indeterminado.

CAPÍTULO II

DAS FINALIDADES E ATIVIDADES

Artigo 4º. O Instituto tem por finalidade  o fomento e a promoção da  educação, da assistência
e transformação social, da cultura e do desenvolvimento sustentável, sobretudo visando oferecer
e potencializar oportunidades para indivíduos e comunidades para o seu desenvolvimento social
e econômico alinhado à sustentabilidade.

Parágrafo primeiro. Para o cumprimento de suas finalidades, o INSTITUTO poderá realizar
quaisquer atividades que com eles sejam compatíveis ou necessárias, dentre as quais:

a. promover  a  educação em todos  os  níveis,  em especial  voltada  ao  mundo do  trabalho,
podendo realizar cursos, aulas, simpósios, seminários, congressos, treinamentos, formação
e/ou  capacitação  profissional  e  outros  eventos  educacionais,  em  quaisquer  formatos,
visando a integração ao mercado de trabalho, promoção do empreendedorismo, geração de
renda e inclusão social;

b. incentivar  e  promover,  sob  quaisquer  outras  formas,  o  estudo,  o  ensino  e  a  pesquisa,
fomentando a criação de espaços físicos e virtuais que contribuam para a promoção e a
disseminação do conhecimento, da cidadania, da educação e da cultura em geral;

c. promover  o  voluntariado,  a  responsabilidade  social  e  o  engajamento  da  sociedade  em
causas que visem gerar impacto social positivo, incentivando a participação dos cidadãos,
empresas e outras entidades públicas e privadas em projetos de cunho educacional, social e
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cultural,  e  desenvolvendo  ações  assistenciais  diversas  e  campanhas  de  arrecadação  e
distribuição de alimentos, livros, roupas, brinquedos, entre outros; 

d. promover o desenvolvimento sustentável, atuar na defesa, preservação e conservação do
meio ambiente e promover a segurança alimentar e nutricional,  sobretudo por meio do
fomento à cadeia produtiva da alimentação saudável e sustentável;

e. apoiar,  manter  e/ou  gerir  instituições  de  ensino,  laboratórios  de  pesquisas  e  outros
equipamentos educacionais, bem como divulgar, publicar e distribuir estudos, pesquisas,
informações  e  documentos  relacionados  com  suas  finalidades,  inclusive  mediante  a
produção,  edição  e  distribuição  de  materiais  didáticos,  educacionais  e  culturais,  obras
audiovisuais e editoriais, em quaisquer mídias;

f. desenvolver bancos de dados, plataformas virtuais, produtos, ferramentas, equipamentos,
tecnologias,  inovações,  dentre  outros,  sobre  temas  afetos  às  suas  finalidades  e  para
benefício coletivo;

g. manter intercâmbios educacionais e culturais com pessoas físicas e jurídicas, nacionais e
estrangeiras, em especial com vistas a proporcionar a participação de jovens brasileiros em
programas no exterior,  bem como conceder bolsas e/ou auxílios no sentido de apoiar a
formação de estudantes, pesquisadores e professores;

h. promover a cultura, a defesa e a conservação do patrimônio histórico e artístico e estimular
a produção e a acesso a manifestações e bens culturais, podendo realizar apresentações,
exposições e outros eventos culturais;

i.  promover o acesso a atividades desportivas, recreativas e de lazer;
j. apoiar e realizar ações específicas em prol da criança e do adolescente que contribuam para

seu desenvolvimento integral, bem como de proteção aos seus direitos; 

k. apoiar e realizar ações de amparo às pessoas com deficiência, que visem, dentre outros

objetivos, a proteção de seus direitos e a inclusão educacional e social; 
l. promover princípios e valores de cidadania, direitos humanos, inclusão social, diversidade,

bem como outros valores universais, e o combate à qualquer forma de discriminação ou o e
desigualdades; 

m. prestar  serviços  relacionados  às  suas  finalidades,  inclusive  de  assessoria  e  consultoria,
podendo contratar a prestação de serviços técnicos de terceiros, bem como firmar, com
pessoas  físicas  ou  jurídicas,  públicas  ou  privadas,  nacionais  ou  estrangeiras,  contratos,
acordos, ajustes, termos de parceria, termos de colaboração, termos de fomento, acordos de
cooperação, ou recorrer a quaisquer outras formas de colaboração;

n. fomentar  a  elaboração de políticas  públicas  nas  áreas  afetas  às  suas  finalidades,  assim
como colaborar ou participar de programas governamentais ou desenvolvidos por entidades
privadas  ou  da  sociedade  civil  que  afetem  ou  sejam  afins  às  suas  áreas  de  atuação,
podendo, participar e/ou aceitar assentos em Comitês, Câmaras, Fóruns, Redes e outros,
assim como participar de outras pessoas jurídicas;

o. constituir e/ou ser apoiado por fundo patrimonial endowment, fundos filantrópicos, fundos
de reserva, fundos de contingência, e/ou outros, visando a consecução de suas finalidades
sociais e/ou sustentabilidade econômico-financeira do Instituto; 

p. apoiar e articular-se com outras organizações ligadas ao Terceiro Setor;
q. difundir  e  explorar  marcas  do  Instituto  e  outras  que  possua  ou  detenha  os  direitos  e

exploração;
r. realizar  quaisquer  outras  atividades  ou  praticar  quaisquer  outros  atos  necessários  ou

relacionados com o cumprimento de suas finalidades sociais. 
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Parágrafo segundo. Para cumprir o seu propósito, o Instituto atuará, dentre outros, por meio
da execução direta de projetos, programas ou planos de ações, da doação de recursos físicos,
humanos e financeiros, ou da prestação de serviços remunerados ou voluntários, incluindo o
apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas
afins.

Parágrafo terceiro.  Todas as atividades na área de educação eventualmente realizadas pelo
Instituto serão  ofertadas  de  forma  gratuita,  financiadas  com  seus  próprios  recursos,
observando-se a forma complementar de participação das organizações, conforme previsto no
art. 3º, inc. III da Lei nº 9.790/99.

Parágrafo quarto. No desenvolvimento das suas atividades, o Instituto observará os princípios
de  direitos  humanos  e  da  legalidade,  ética,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,
economicidade  e  da  eficiência  e  não  fará  qualquer  discriminação  de  origem,  raça  ou  cor,
identidade de gênero, orientação afetivo-sexual, condição social, idade, religião ou convicção
política.

Parágrafo quinto. O Instituto não participará em campanhas de interesse político-partidário ou
eleitorais, sob quaisquer meios ou formas.

Parágrafo  sexto. O  Instituto,  nos  termos  deste  Estatuto  Social,  poderá  estabelecer  marca,
logomarca,  nome  fantasia  e  outras  designações  ou  sinais  distintivos  para  seus  diferentes
programas e projetos.

CAPÍTULO III

DOS ASSOCIADOS E DOS SEUS DIREITOS E DEVERES

Artigo 5º. O Instituto será constituído por um número ilimitado de associados, distribuídos nas
seguintes categorias:

I. Associados  Mantenedores:   a  Companhia  Brasileira  de  Distribuição (“CBD”)  e  o
GPA 2 Empreendimentos e Participações Ltda. (“GPA2”); e

II. Associados Efetivos  :  as pessoas  jurídicas que tenham interesse em colaborar para  a
consecução das finalidades sociais do Instituto, que vierem a ser admitidas na forma do
art. 6º deste Estatuto.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas associadas serão representadas no Instituto por pessoa
munida de poderes de representação.

Artigo 6º. A admissão dos associados efetivos far-se-á por aprovação da Assembleia Geral e/ou
do  Conselho  Deliberativo,  ad  referendum  da  Assembleia  Geral,  mediante requerimento  do
próprio interessado.

Artigo  7º. Os  associados  efetivos  serão  admitidos  segundo  critérios  de  conveniência  e
oportunidade. 
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Parágrafo único. O título de Associado Mantenedor será conferido pela Assembleia Geral aos
associados que desempenham papel  fundamental  na construção dos objetivos buscados pelo
Instituto.

Artigo 8º. São deveres de cada associado: 

a. cumprir  e respeitar  o presente Estatuto,  bem como toda norma e  legislação que for
aplicável ao Instituto;

b. cumprir e respeitar as decisões da Assembleia Geral e dos demais órgãos do Instituto;

c. diligenciar pelo prestígio e pela boa reputação do Instituto, abstendo-se de praticar atos
que o comprometam, tanto na sua integridade patrimonial quanto moral; 

d. cooperar,  de  forma  moral,  material  e/ou  intelectual,  para  o  engrandecimento  do
Instituto e para a consecução das suas finalidades institucionais; 

e. manter conduta compatível com as finalidades institucionais do Instituto, tratando com
respeito os  demais  associados,  assim como os  Diretores,  Conselheiros,  empregados,
colaboradores, entre outros; e

f. quitar  as  contribuições,  conforme  definidas  pela  Assembleia  Geral,  pagando-as  do
modo que vier a ser estabelecido.

Artigo 9. São direitos de cada associado:

a. requerer a convocação de reuniões da Assembleia Geral, na forma deste Estatuto;

b. participar e votar na Assembleia Geral;

c. votar,  ser  votado  e  apresentar  candidatos  para  os  cargos  eletivos  dos  órgãos  do
Instituto;

d. participar de eventos e ações promovidos pelo  Instituto,  de  acordo com as normas
internas da entidade;

e. apresentar e oferecer sugestões à Diretoria e aos Conselho Deliberativo sobre assuntos
de interesse do Instituto; e

f. solicitar o seu desligamento do quadro de associados do Instituto.

Artigo 10.  Não há responsabilidade individual, solidária nem subsidiária dos associados pelas
obrigações contraídas pelo Instituto.

Artigo 11. O associado que deixar de cumprir este Estatuto, as normas ou políticas internas, as
deliberações  dos  órgãos  ou  as  disposições  legais  pertinentes  às  atividades  do  Instituto,  ou
deixar de participar, injustificadamente, da vida associativa do Instituto, assegurado o direito à
ampla  defesa  e  ao  contraditório,  poderá  incorrer  nas  seguintes  penalidades,  observada  a
gravidade da infração:

a. advertência;

b. suspensão; e

c. exclusão dos quadros do Instituto.

Parágrafo  primeiro.  Caberá  ao  Conselho  Deliberativo  decidir  sobre  a  aplicação  das
penalidades previstas neste artigo.
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Parágrafo segundo.  A exclusão de  associados  será determinada pela Conselho Deliberativo,
sendo admissível na hipótese de falta grave, assim reconhecida em procedimento interno em
que fique assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, quando ficar comprovada a
ocorrência de:

a. violação de disposição estatutária ou regimental, ou ainda, de qualquer decisão de órgão
deliberativo ou administrativo;

b. não cumprimento de quaisquer de seus deveres e obrigações previstos neste Estatuto
Social;

c. não participação na vida associativa do Instituto, assim considerada a falta em 03 (três)
reuniões sucessivas da Assembleia Geral sem justificativa por escrito;

d. comportamento que importe dano ou prejuízo para o  Instituto, direto ou indireto, ou
ainda, na hipótese de ofensa grave que coloque em risco a imagem, a credibilidade ou o
patrimônio do Instituto; e

e. utilização indevida do nome do Instituto em quaisquer negócios, obras, programas ou
projetos  estranhos  ou  que  estejam  em  desconformidade  com  as  finalidades
institucionais.

Parágrafo terceiro. Aplicada a pena de suspensão ou de exclusão, caberá recurso à Assembleia
Geral,  o  qual  deverá  ser  interposto  por  escrito  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da
notificação da decisão da pena.

Artigo 12. Quando o associado quiser se desligar do Instituto, deverá apresentar requerimento
escrito à Diretoria, a quem caberá homologar o desligamento e apurar eventuais pendências do
associado requerente junto ao Instituto.

Parágrafo único. Independentemente do motivo, o associado que se desligar ou for excluído
dos quadros do Instituto não terá direito a qualquer reembolso, indenização e/ou compensação,
a qualquer título.

CAPÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS 

SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 13. São órgãos do Instituto: 

a. a Assembleia Geral;

b. o Conselho Deliberativo;

c. a Diretoria; e

d. o Conselho Fiscal.

Parágrafo primeiro.  É vedado o exercício simultâneo por uma mesma pessoa de cargos no
Conselho Deliberativo, na Diretoria e no Conselho Fiscal.
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Parágrafo segundo. É vedado aos membros dos órgãos do Instituto votar nas deliberações em
que  incorra  em conflito  de  interesse  com o  Instituto e  nas  que  versem a  respeito  da  sua
qualidade de membro de órgão.

Artigo  14.  Os membros  do  Conselho  Deliberativo,  da  Diretoria  e  do  Conselho  Fiscal  não
receberão qualquer valor a título de distribuição de resultados, sobras, excedentes operacionais
brutos  ou líquidos,  dividendos,  isenções  de qualquer  natureza,  participações  ou parcelas  do
patrimônio do Instituto. 

Parágrafo primeiro. Sem embargo do disposto no “caput” deste artigo, a Assembleia Geral do
Instituto, na forma deste Estatuto, poderá instituir remuneração para o membro da Diretoria que
efetivamente  atuar  na  gestão  executiva  da  entidade,  respeitados  os  valores  praticados  pelo
mercado na região correspondente à sua área de atuação e as disposições da legislação aplicável.

Parágrafo  segundo. Não  haverá  incompatibilidade  de  prestação  de  serviços  profissionais
remunerados, desde que não se confundam com as atribuições do Conselho Deliberativo, da
Diretoria e do Conselho Fiscal.

Artigo 15. Os membros da Diretoria e dos Conselhos não serão responsáveis individualmente,
solidariamente nem subsidiariamente pelas  obrigações  contraídas em nome do  Instituto  em
virtude de atos regulares de gestão, respondendo, porém, civil e criminalmente, pela violação da
legislação ou deste Estatuto.

Artigo 16. O  Instituto  adotará práticas  de gestão administrativa  necessárias e suficientes a
coibir  a  obtenção,  de  forma individual  ou  coletiva,  de  benefícios  e  vantagens  pessoais  em
decorrência da participação nos processos decisórios.

Parágrafo único. O Instituto também poderá adotar códigos de ética, normas e controles de
compliance, podendo, para tanto, ser utilizados parâmetros e técnicas nacionais e internacionais,
no sentido de coibir a prática de quaisquer atos de corrupção no âmbito da entidade. 

Artigo 17. O Instituto poderá, a seu critério, adotar um Regimento Interno que, após aprovado
pela Assembleia Geral, disciplinará disposições complementares do Estatuto Social e normas de
organização do Instituto.

Artigo 18. Todos os órgãos internos do Instituto poderão reunir-se e tomar decisões de forma
presencial,  remota  ou  virtualmente,  por  troca  de  mensagens  eletrônicas  ou  utilização  de
plataforma de reunião virtual, desde que possa aferir-se a efetiva participação e manifestação da
vontade  dos  associados,  membros  da  Diretoria  e  dos  Conselhos,  conforme o  caso,  sempre
observadas as disposições deste Estatuto Social e normas internas do Instituto. 

SEÇÃO II - DA ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 19. A Assembleia Geral é o órgão máximo e soberano de deliberação do Instituto.
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Parágrafo  primeiro.  Todos  os  associados  têm  o  direito  de  participar  das  Assembleias  e
apresentar as suas opiniões sobre as matérias em debate.

Parágrafo segundo. Não poderão participar das Assembleias os associados suspensos na forma
do artigo 11, nem aqueles que não estejam em dia com as suas contribuições. 

Artigo  20. A  Assembleia  Geral  reunir-se-á,  ordinariamente,  01  (uma)  vez  por  ano,
preferencialmente até o final do mês de maio, para tratar do disposto na alínea “g” do artigo 25
deste Estatuto e de quaisquer outros assuntos de interesse do Instituto.

Parágrafo único. A Assembleia Geral realizar-se-á em caráter  extraordinário para deliberar
sobre quaisquer matérias da sua competência, bem como sobre quaisquer outros assuntos de
interesse do Instituto.

Artigo 21. A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de envio de carta e/ou e-mail,
e/ou por meio de edital afixado na sede do Instituto, com antecedência de, pelo menos, 7 (sete)
dias corridos relativamente à data de realização do evento.  

Parágrafo primeiro. Da convocação deverá constar o dia, a hora, o local e a ordem do dia.

Parágrafo segundo. A convocação prevista no caput deste Artigo poderá ser dispensada na
hipótese de se encontrarem prestes à Assembleia Geral a maioria absoluta dos associados que
compõem o quadro associativo do Instituto. 

Artigo 22. A Assembleia Geral poderá ser convocada:

a. pelo Diretor Executivo;

b. pelo Presidente do Conselho Deliberativo ou pela maioria de seus membros;

c. pela maioria dos membros do Conselho Fiscal;

d. por quaisquer dos Associados Mantenedores; ou

e. por, no mínimo, 1/5 (um quinto) da totalidade dos associados.

Artigo  23. A Assembleia  Geral  instalar-se-á  conforme as  regras  abaixo,  salvo as  exceções
previstas neste Estatuto:

a. em  primeira  convocação,  com  a  maioria  absoluta  dos  associados  que  compõem  o
quadro associativo do Instituto; e

b. em segunda convocação, meia hora após o horário previsto, com a presença de qualquer
número de associados. 

Parágrafo único. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho Deliberativo,
Diretor Executivo ou, na ausência ou impedimento destes, por pessoa eleita pelos associados
presentes antes do início dos trabalhos, e secretariada por pessoa indicada por aquele que estiver
presidindo a Assembleia.

ZapSign 85b0d4e0-eb80-4cac-9f06-e5002b83d9fd.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



Oficial

R$ 412,23

Estado

R$ 117,00

Secretaria Fazenda

R$ 80,17

Reg. Civil

R$ 21,70

T. Justiça

R$ 28,31

M. Público

R$ 19,86

ISS

R$ 8,64

Total

R$ 687,91

Página

000029/000048

Registro Nº

56.695

19/11/2024

Protocolo nº 76.423 de 07/10/2024 às 11:01:30h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 56.695 em 19/11/2024 e averbado no registro nº 1.577 de 11/02/1999 neste 10º
Oficial de Registro Civil  de Pessoas Jurídicas da Comarca de São Paulo.  Assinado digitalmente por Cleber  dos
Santos - Escrevente Autorizado.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

Artigo 24. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas pela maioria simples dos votos
colhidos entre  os  associados  presentes,  observado o  quanto disposto  no Parágrafo Primeiro
abaixo, cabendo a cada associado um voto nas deliberações sociais.  Em caso de empate ou
conflito entre os associados, caberá aos Associados Mantenedores o voto de qualidade.

Parágrafo primeiro. Para deliberar sobre: (i) a destituição de membros da administração, (ii) a
alteração  do  Estatuto,  (iii)  a  aquisição,  alienação  ou  oneração  de  bens  imóveis;  e  (iv)  a
transformação,  dissolução,  liquidação  e/ou  extinção  do  Instituto,  assim  como  sobre  a
destinação  do  patrimônio,  é  exigido  o  voto  concorde  dos  Associados  Mantenedores  do
Instituto, em Assembleia Geral especialmente convocada para tais fins.

Parágrafo  segundo. Os  associados  poderão  votar  pessoalmente,  inclusive  na  eventual
utilização de plataforma de reunião virtual, ou:

a. por meio de procurador com poderes específicos, desde que o instrumento de mandato
seja  depositado  na  sede  do  Instituto pelo  menos  02  (dois)  dias  antes  da  data  da
Assembleia Geral;

b. por carta com protocolo ou aviso de recebimento, desde que entregue ao presidente da
mesa  no  máximo  até  o  momento  imediatamente  anterior  ao  início  da  fase  de
deliberação; ou

c. por  e-mail,  desde  que,  observando-se  o  artigo  18,  sejam  verificados  os  requisitos
estabelecidos pelo  Instituto para  aferir  a  autenticidade  do voto e  a  mensagem seja
recebida  no  máximo  até  o  momento  imediatamente  anterior  ao  início  da  fase  de
deliberação da reunião, seja ela presencial, remota ou virtual. 

Parágrafo terceiro. As deliberações da Assembleia Geral serão objeto de ata específica, a qual
deverá ser assinada por aquele que a presidir e por aquele que a secretariar, sendo a ela anexada
lista de presença, devidamente assinada pelos associados presentes. 

Parágrafo quarto. As deliberações da Assembleia Geral terão vigência a partir da reunião em
que forem tomadas, salvo determinação em contrário da própria Assembleia, explicitada na ata
correspondente.

Artigo 25. Compete à Assembleia Geral: 

a. aprovar a reforma do presente Estatuto;

b. decidir sobre a transformação, dissolução, liquidação e/ou extinção do Instituto, assim
como sobre a destinação do patrimônio, observadas as disposições estatutárias;

c. eleger os membros do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal;

d. destituir os membros do Conselho Deliberativo, da Diretoria e do Conselho Fiscal;

e. aprovar a admissão de associados efetivos;

f. conceder o título de Associado Mantenedor aos associados que desempenham papel
fundamental na construção dos objetivos buscados pelo Instituto;

g. decidir  sobre  a  aquisição,  alienação  ou  oneração  de  bens  imóveis,  autorizando  a
Diretoria a tomar as providências cabíveis;
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h. discutir  e  homologar  as  contas  e  o  balanço  recomendados  pelo  Conselho  Fiscal  e
previamente apreciados pelo Conselho Deliberativo;

i. aprovar  os  relatórios  anuais  da  Diretoria,  previamente  apreciados  pelo  Conselho
Deliberativo;

j. deliberar  sobre  a  instituição,  alteração  de  valor  e/ou  extinção  de  contribuição  dos
associados;
k. decidir sobre os casos omissos e as dúvidas decorrentes deste Estatuto;

l. deliberar sobre quaisquer outras matérias ou assuntos previstos neste Estatuto
ou que venham a constar das convocações.

Artigo 26. A Assembleia Geral poderá avocar para si a deliberação sobre qualquer matéria de
competência da Diretoria.

SEÇÃO III - DO CONSELHO DELIBERATIVO

Artigo 27. O Conselho Deliberativo é órgão de deliberação e orientação superior do Instituto e
será  composto  por,  no  mínimo 03 (três)  e,  no máximo 07 (sete)  membros,  sendo 01 (um)
conselheiro presidente e os demais sem designação específica, indicados pela Assembleia Geral,
conforme a composição abaixo:

i. 01 (um) membro será necessariamente o diretor presidente da CBD; e
ii. os  demais  membros  serão  provenientes  dos  quadros  de  profissionais  das  empresas

integrantes do Grupo Pão de Açúcar (“Grupo GPA”). 

Artigo  28.  Os  mandatos  dos  membros  do  Conselho  Deliberativo  serão  de  03  (três)  anos,
admitindo-se reconduções, e deverão coincidir entre si e com o mandato da Diretoria.

Parágrafo único. No caso de vacância de cargo do Conselho Deliberativo que implique em
composição inferior ao mínimo estabelecido no artigo 27 acima, a Assembleia Geral deverá
indicar um novo membro para completar o mandato. 

Artigo 29. Compete ao Conselho Deliberativo: 

a. fixar  a orientação geral  e estratégica  e  as diretrizes  de investimento de recursos do
Instituto, visando a consecução de seu objeto, acompanhando e avaliando a execução
das atividades em geral e o estado econômico-financeiro do Instituto;

b. eleger os membros da Diretoria;

c. apreciar e opinar sobre as contas e o balanço recomendados pelo Conselho Fiscal;

d. apreciar e opinar sobre os relatórios anuais da Diretoria;

e. supervisionar a gestão da Diretoria, sendo-lhe permitido o acesso aos documentos do
Instituto a qualquer tempo;

f. recomendar à Assembleia Geral alterações no Estatuto Social;

g. deliberar sobre a admissão de associados efetivos, ad referendum da Assembleia Geral;

h. decidir sobre as penalidades aos associados, nos termos do artigo 11 deste Estatuto;

i. aprovar e alterar os Regimentos Internos do  Instituto, do Conselho Deliberativo e da
Diretoria;
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j. aprovar e alterar as políticas do Instituto relacionadas à compliance e proteção de dados
pessoais e as políticas internas do Instituto;

k. instituir,  fixar ou alterar  remuneração para um ou mais membro(s)  da Diretoria que
efetivamente atuar(em) na gestão executiva da entidade;

l. aprovar  a  instituição,  manutenção,  transferência  ou  encerramento  de  dependências,
representações, escritórios ou filiais; 

m. deliberar  sobre  a  participação  do  Instituto  em  outras  pessoas  jurídicas,  desde  que
estejam de acordo com as finalidades do Instituto; 

n. aprovar  a  constituição  de  fundo  patrimonial  endowment e/ou  de  outros  fundos  que
visem a sustentabilidade econômico-financeira do Instituto, bem como, quando o caso,
aprovar seu regulamento;

o. convocar a Assembleia Geral, conforme previsto neste Estatuto;

p. exercer as demais atribuições previstas neste Estatuto ou que lhe forem solicitadas pelos
demais órgãos.

Artigo 30. Os membros do Conselho Deliberativo elegerão, entre si, um Presidente.

Parágrafo  único. Compete ao Presidente do Conselho  Deliberativo  coordenar as atividades

deste Conselho,  além das demais atribuições previstas neste Estatuto, no Regimento Interno

e/ou  as  que  lhe  forem conferidas  pela  Assembleia  Geral,  pela  Diretoria  e/ou  pelo  próprio

Conselho.

Artigo  31. O  Conselho  Deliberativo  se  reunirá,  ordinariamente,  01  (uma)  vez  ao  ano  e,
extraordinariamente, sempre que necessário.

Parágrafo  primeiro. As  reuniões  do  Conselho  Deliberativo  poderão  ser  convocadas  por
qualquer de seus membros, pelo Diretor Executivo, por quaisquer dos Associados Mantenedores
ou por no mínimo a maioria absoluta dos associados do Instituto.

Parágrafo segundo. A convocação poderá ser dispensada no caso de comparecimento de todos
os Conselheiros ou se estes se declararem, por qualquer meio escrito, cientes do dia, horário,
local e ordem do dia.

Parágrafo  terceiro. As  reuniões  serão  presididas  pelo  Presidente  ou,  na  sua  ausência,  por
pessoa escolhida pelos Conselheiros presentes antes do início dos trabalhos, e secretariada por
pessoa indicada por aquele que estiver presidindo a reunião.

Parágrafo quarto. O Conselho Deliberativo deliberará com a presença da maioria de seus
membros e suas decisões serão tomadas por maioria simples, cabendo ao seu Presidente, em
caso de empate e/ou conflito, o voto de qualidade.  

SEÇÃO IV - DA DIRETORIA 

Artigo 32. A Diretoria é o órgão de administração e gestão do Instituto e será composta por 02
(dois) Diretores Executivos, eleitos pelo Conselho Deliberativo do Instituto dentre profissionais
dos quadros das pessoas jurídicas integrantes do Grupo “GPA”.
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Artigo 33.  O mandato dos Diretores Executivos será de 03 (três) anos, de forma unificada,
admitindo-se reconduções.

Parágrafo primeiro. Em caso de vacância do cargo de quaisquer dos Diretores Executivos, o
substituto será escolhido pela Assembleia Geral dentre profissionais  dos quadros das pessoas
jurídicas integrantes do Grupo “GPA”, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, para completar o
mandato.  No prazo acima mencionado, caberá excepcionalmente ao Presidente do Conselho
Deliberativo as atribuições do cargo de Diretor Executivo do  Instituto durante a vacância do
e/ou de ambos os Diretores Executivos.

Parágrafo  segundo.  Em caso  de  renúncia  ao  cargo  de  Diretor  Executivo,  esta  deverá  ser
formalizada,  por  escrito,  ao Conselho Deliberativo,  que deverá  dar  conhecimento do fato à
Assembleia Geral.

Artigo 34. Compete à Diretoria a prática de todos os atos necessários para assegurar o regular
funcionamento do Instituto, especialmente:

a. diligenciar pelo cumprimento das finalidades sociais do Instituto;

b. adotar todas e quaisquer medidas necessárias à administração do Instituto, observados
os termos do  presente  Estatuto  e  o  que  for  decidido pela  Assembleia  Geral  e  pelo
Conselho Deliberativo;

c. representar o  Instituto, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo assinar
quaisquer documentos do Instituto;

d. comparecer ou fazer-se representar nas solenidades, atos oficiais e sociais de interesse
do Instituto;

e. elaborar os relatórios anuais de atividades do Instituto;

f. aprovar  quaisquer  contratações  e  demissões  de  funcionários,  assim  como  deliberar
acerca de quaisquer assuntos que digam respeito aos recursos humanos do  Instituto,
observando-se  as  disposições  legais  e  estatutárias  aplicáveis,  as  políticas  internas
aprovadas  pelo  Conselho  Deliberativo,  a  situação  financeira  do  Instituto e  a
remuneração praticada no mercado local para funções semelhantes;

g. nomear  representantes  e  coordenadoras(es),  criar  comissões  extraordinárias  ou
permanentes e grupos de trabalho para auxiliar na execução de projetos e atividades ou
na defesa de interesses específicos do Instituto;

h. deliberar  sobre  a  realização de programas,  projetos,  editais  e  outras  atividades  pelo
Instituto, bem como sobre a participação do Instituto em atividades desenvolvidas por
entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, assim como por organismos
internacionais;

i. celebrar contratos,  parcerias,  termos de colaboração,  termos de fomento,  acordos de
cooperação, termos de parceria, termos de compromisso, convênios e quaisquer outros
acordos de interesse do  Instituto,   observando-se o limite de valor contratual de R$
1.000.000,00  (um milhão  de  reais)  ao  ano,  assim  como outros  limites  e  requisitos
referentes  a  obrigações  financeiras  e  outras  especificações  definidos  em Regimento
Interno ou em política interna do  Instituto,  sendo necessária a aprovação prévia do
Conselho Deliberativo para a celebração de quaisquer instrumentos ou acordos que não
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estejam em conformidade com tais limites e requisitos, bem como para a realização de
quaisquer  despesas  que  requeiram  a  retirada  de  recursos  de  fundos  específicos  do
Instituto constituídos visando a sua sustentabilidade econômico-financeira;

j. adquirir,  alienar  e  onerar  bens  imóveis  do  Instituto,  mediante  autorização  da
Assembleia Geral;

k. abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, inclusive celebrar contratos e os demais
títulos e documentos de caráter  econômico,  sendo necessária a aprovação prévia do
Conselho Deliberativo para a celebração de contratos que excedam o limite estabelecido
na alínea “i” acima, assim como para financiamentos e empréstimos de qualquer valor,
observando-se,  em  todo  caso,  outros  limites  e  requisitos  referentes  a  obrigações
financeiras  e  outras  especificações  definidos  em Regimento  Interno  ou  em política
interna do Instituto;

l. aprovar marcas, logomarcas, nomes fantasia e outras designações ou sinais distintivos
para os diferentes programas e projetos do Instituto;

m. convocar a Assembleia Geral, conforme previsto neste Estatuto;

n. exercer as demais atribuições previstas neste Estatuto ou que lhe forem solicitadas pelos
demais órgãos.

Artigo 35. O Instituto considerar-se-á obrigado quando representado:

a. pelos Diretores Executivos, em conjunto; ou

b. por 01 (um) Diretor Executivo,  em conjunto com 01 (um) procurador nomeado nos
termos do parágrafo único abaixo; ou
c. por um ou mais procuradores, investidos de poderes específicos, nomeados nos termos
do parágrafo único abaixo.

Parágrafo  único. As  procurações  do  Instituto  deverão  ser  outorgadas  pelos  Diretores
Executivos em conjunto e, além de mencionarem os poderes conferidos, deverão ser concedidas
por  prazo  não  superior  a  um  1  (um)  ano,  com  exceção  daquelas  para  fins  judiciais  (“ad
judicia”), que poderão ter prazo indeterminado.

SEÇÃO V - DO CONSELHO FISCAL

Artigo  36. O Conselho  Fiscal  é  o  órgão  fiscalizador  da  administração  do  Instituto  e  será
composto  por  03  (três)  membros,  eleitos  pela  Assembleia  Geral,  dentre  profissionais
provenientes dos quadros das pessoas jurídicas integrantes do Grupo “GPA” e/ou especialistas
externos.

Artigo 37. Os mandatos dos membros do Conselho Fiscal serão de 03 (três) anos, admitindo-se
reconduções, e coincidirão entre si e com o mandato da Diretoria. 

Parágrafo único.  Em caso de vacância de um dos cargos do Conselho Fiscal, a Assembleia
Geral deverá eleger um novo membro para completar o mandato.
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Artigo  38. O  Conselho  Fiscal  reunir-se-á  ordinariamente  01  (uma)  vez  ao  ano,
preferencialmente  em  momento  anterior  à  Assembleia  Geral  Ordinária  anual  e,
extraordinariamente, sempre que necessário.

Parágrafo único. O Conselho Fiscal deliberará com a presença da maioria de seus membros e
suas decisões serão tomadas por maioria simples.

Artigo 39. Compete ao Conselho Fiscal: 

a. examinar os livros contábeis e demais documentos relativos à escrituração do Instituto;

b. fiscalizar  de  modo  geral  a  administração  do  Instituto,  propondo  medidas  que
colaborem com seu equilíbrio financeiro, eficiência e transparência;

c. opinar  sobre  os  balanços,  demonstrações  financeiras  ou  contábeis,  relatórios  de
desempenho financeiro e contábil,  operações patrimoniais realizadas e prestações de
contas, emitindo pareceres para a Diretoria, para a Assembleia Geral e para o Conselho
Deliberativo do Instituto;

d. requisitar à Diretoria, a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações
econômico-financeiras realizadas pelo Instituto;

e. acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 

f. convocar a Assembleia Geral, conforme previsto neste Estatuto; e

g. exercer as demais atribuições previstas neste Estatuto Social.

CAPÍTULO V

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Artigo 40. Os recursos financeiros necessários à manutenção do Instituto poderão ser obtidos
por:

a. contratos, ajustes e acordos, em quaisquer modalidades, celebrados com pessoas físicas
ou  jurídicas  privadas,  nacionais  ou  estrangeiras,  assim  como  junto  a  organismos
internacionais;

b. arrecadação  proveniente  de  eventos,  publicações,  espaços  publicitários  e  outras
atividades realizadas com a finalidade de arrecadar fundos para o Instituto;

c. receitas decorrentes de bolsas, auxílios, pesquisas, estudos e serviços realizados pelo
Instituto ou sob a sua supervisão;

d. doações que lhe sejam destinadas por quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, de direito
público ou privado, nacional ou internacional, realizadas para fim específico ou não;

e. termos de colaboração, termos de fomento, acordos de cooperação, termos de parceria,
termos  de  compromisso,  convênios  e  quaisquer  outros  contratos  e  
demais acordos ou ajustes com o Poder Público;

f. patrocínios e apoios, inclusive com a utilização de mecanismos de leis de incentivos
fiscais;

g. quaisquer formas de captação de recursos, no Brasil e no exterior;
h. usufrutos,  doações,  legados,  heranças,  auxílios,  subvenções  e  contribuições  dos

associados e outras de qualquer natureza;
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i. juros  bancários  e  rendimentos  provenientes  de  títulos,  ações,  papéis  financeiros  e
demais ativos financeiros, dentre outros;

j. rendimentos  ou  rendas  oriundas  dos  seus  bens  e  ativos,  inclusive  dos  imóveis  que
possui ou que venha a possuir, assim como da cessão de direitos;

k. rendas ou direitos em seu favor instituídas ou cedidas por terceiros;
l. as receitas decorrentes da realização de sorteios, concursos ou operações assemelhadas;
m. rendimentos  produzidos  por  todos  os  seus  direitos  e  atividades  realizadas  para  a

consecução  de  suas  finalidades  institucionais,  tais  como,  mas  não  se  limitando,  a
prestação  de  serviços,  comercialização  de  produtos,  licenciamento  de  marca  ou
logomarca, rendas oriundas de direitos autorais, “royalties”, participações, comissões,
recebimento de alugueres e outras atividades afetas, direta ou indiretamente, às suas
atividades e áreas de atuação; e

n. outras rendas eventuais ou outras formas que não comprometam a ética do Instituto.

Parágrafo primeiro. A Diretoria poderá rejeitar legados ou doações que contenham encargos
ou gravames de qualquer natureza ou que sejam contrários às finalidades do Instituto ou à lei.

Parágrafo segundo. Os recursos do  Instituto  serão aplicados integralmente na consecução e
manutenção de seu objeto social,  de forma imediata  ou por  meio da constituição de fundo
patrimonial, fundo de reserva ou outros que venham a ser constituídos, não sendo permitida a
distribuição  de  forma  direta  ou  indireta,  sob  qualquer  forma  ou  pretexto,  entre  os  seus
associados, dirigentes, conselheiros, empregados, doadores ou terceiros, eventuais resultados,
superávit, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer
natureza, participações ou parcelas do patrimônio do Instituto.

Parágrafo  terceiro. O  Instituto  aplicará  os  seus  recursos  integralmente  no  País  para  a
manutenção  e  desenvolvimento  das  suas  finalidades  sociais,  podendo  realizar  despesas  e
captação de recursos no exterior,  sempre que estas implicarem benefícios às atividades que
desenvolve no País.

CAPÍTULO VI 

DO PATRIMÔNIO

Artigo 41. O patrimônio do Instituto será constituído por direitos e por bens móveis, imóveis,
veículos, ações, títulos, valores, entre outros, que vier a adquirir na forma do artigo 40 deste
Estatuto. 

Parágrafo  único. O  patrimônio  do  Instituto,  em  nenhuma  hipótese,  poderá  ter  aplicação
diversa  da  estabelecida  neste  Estatuto  e  não  constitui  patrimônio  de  indivíduo,  família,
associação de classe ou instituição de finalidade lucrativa.

Artigo  42. Além das  hipóteses  de  dissolução  decorrentes  de  dispositivo  de  lei  ou  decisão
judicial, o Instituto poderá ser dissolvido por vontade dos associados, em virtude da obtenção
dos  objetivos  perseguidos  ou  da  impossibilidade  superveniente  de  obtê-los,  bem como em
outros casos que poderão ser deliberados em Assembleia Geral especialmente convocada para
estes fins, desde que observado o quórum mínimo previsto neste Estatuto.
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Parágrafo primeiro. Eventual dissolução do Instituto dar-se-á mediante o voto concorde dos
Associados Mantenedores do Instituto.

Parágrafo segundo. No caso de dissolução do  Instituto, o respectivo patrimônio líquido será
transferido a outra(s) pessoa(s) jurídica(s) sem fins lucrativos congênere(s), de igual natureza
qualificada nos termos da Lei n° 9.790/99, que preencha(m) os requisitos da Lei nº 13.019/2014
e que, preferencialmente, tenha(m) o mesmo objeto social do Instituto, cuja escolha caberá à
Assembleia Geral. 

Artigo 43. Na hipótese de o Instituto obter e, posteriormente, perder a qualificação instituída
pela Lei n° 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante
o período em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra
pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo
objetivo social.

CAPÍTULO VII 

DAS CONTAS E DA TRANSPARÊNCIA

Artigo 44. O exercício financeiro do Instituto encerra-se em 31 (trinta e um) de dezembro de
cada  ano,  quando  serão  elaborados  os  respectivos  balanços  e  demonstrativos  contábeis  e
financeiros. 

Parágrafo  único. O  Instituto  manterá  escrituração  de  suas  receitas  e  despesas  em  livros
revestidos  de  formalidades  capazes  de  assegurar  sua  exatidão,  observados  os  princípios
fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Artigo 45. A prestação de contas do Instituto observará, no mínimo:

a. os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade;

b. a  publicidade,  por  qualquer  meio  eficaz,  no  encerramento  do  exercício  fiscal,  ao

relatório  de  atividades  e  às  demonstrações  financeiras  do  Instituto, incluindo  as

certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição

para o exame de qualquer cidadão;

c. a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso,

quando assim a lei exigir; e

d. a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública será feita conforme

determina o parágrafo único do artigo 70 da Constituição Federal.

Artigo 46. O Instituto divulgará, em seu sítio na internet e em locais visíveis de sua sede social
e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias que eventualmente venham
a ser celebradas com o Poder Público, de acordo com os requisitos previstos em lei.

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS
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Artigo 47. É defeso a quaisquer membros da Diretoria e/ou Conselhos, e ineficaz em relação ao
Instituto, o uso da denominação desta em negócios estranhos às suas finalidades institucionais,
inclusive em fianças, avais ou quaisquer outras garantias.

Artigo 48.  Os mandatos dos membros do Conselho Deliberativo, da Diretoria e do Conselho
Fiscal  estender-se-ão  até  a  posse  dos  seus  sucessores,  mediante  assinatura  de  termo  de
prorrogação de mandato. 

Artigo 49. Especialmente durante o período de transição - assim entendido como os primeiros
90 (noventa)  dias  de  cada  gestão  -  a  nova  e  a  antiga  Diretoria,  Conselho  Deliberativo  ou
Conselho Fiscal devem envidar os melhores esforços para que haja o devido compartilhamento
de informações e documentos necessários para o exercício dos respectivos cargos.

Artigo 50. A falta de Diretor ou Conselheiro a 03 (três) reuniões sucessivas e sem justificativa,
por escrito, implica em sua perda de mandato, passando o seu cargo a ser considerado vago.

Artigo  51. Aplicam-se  aos  casos  omissos  decorrentes  deste  Estatuto  as  disposições  legais
vigentes e, na falta destas, os casos e as dúvidas serão resolvidos pela Assembleia Geral.

Artigo 52. Este Estatuto entra em vigor na data de seu registro em cartório. 

São Paulo/SP, 14 de maio de 2024.

Mesa:

__________________________________ __________________________________
MARCELO RIBEIRO PIMENTEL

Presidente
RENATA CASTIGLIONI AMARAL 

Secretária

Advogada Responsável:

__________________________________
ANA LIVIA MARINO BRAZAO

OAB/SP 388.269

ZapSign 85b0d4e0-eb80-4cac-9f06-e5002b83d9fd.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.

Assinado digitalmente na ZapSign por
Ana Livia Marino Brazão
Data: 27/05/2024 18:25:13.059 (UTC-0300)



Oficial

R$ 412,23

Estado

R$ 117,00

Secretaria Fazenda

R$ 80,17

Reg. Civil

R$ 21,70

T. Justiça

R$ 28,31

M. Público

R$ 19,86

ISS

R$ 8,64

Total

R$ 687,91

Página

000038/000048

Registro Nº

56.695

19/11/2024

Protocolo nº 76.423 de 07/10/2024 às 11:01:30h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 56.695 em 19/11/2024 e averbado no registro nº 1.577 de 11/02/1999 neste 10º
Oficial de Registro Civil  de Pessoas Jurídicas da Comarca de São Paulo.  Assinado digitalmente por Cleber  dos
Santos - Escrevente Autorizado.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00



Oficial

R$ 412,23

Estado

R$ 117,00

Secretaria Fazenda

R$ 80,17

Reg. Civil

R$ 21,70

T. Justiça

R$ 28,31

M. Público

R$ 19,86

ISS

R$ 8,64

Total

R$ 687,91

Página

000039/000048

Registro Nº

56.695

19/11/2024

Protocolo nº 76.423 de 07/10/2024 às 11:01:30h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 56.695 em 19/11/2024 e averbado no registro nº 1.577 de 11/02/1999 neste 10º
Oficial de Registro Civil  de Pessoas Jurídicas da Comarca de São Paulo.  Assinado digitalmente por Cleber  dos
Santos - Escrevente Autorizado.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

Maria Cristina de Amarante Merçon
Assinou

Pontos de autenticação:
Assinatura na tela
Código enviado por e-mail
IP: 200.229.233.83, 170.85.20.186 / Geolocalização:
-23.572970, -46.655250
Dispositivo: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64)
AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/124.0.0.0
Safari/537.36 Edg/124.0.0.0
Data e hora: Maio 27, 2024, 18:29:30
E-mail: cristina.mercon@gpabr.com (autenticado com
código único enviado exclusivamente a este e-mail)
ZapSign Token: 0797c8c1-****-****-****-12d369bc061f

Fernanda Gomes Barjud Silva
Assinou

Pontos de autenticação:
Assinatura na tela
Código enviado por e-mail
IP: 200.229.233.83, 170.85.20.186 / Geolocalização:
-23.572540, -46.653440
Dispositivo: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64)
AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/125.0.0.0
Safari/537.36 Edg/125.0.0.0
Data e hora: Maio 27, 2024, 19:13:40
E-mail: fernanda.barjud@gpabr.com (autenticado com
código único enviado exclusivamente a este e-mail)
Telefone: +551196******0
ZapSign Token: b5b7ae88-****-****-****-8c2075b51595

Geraldo De Jesus Monteiro
Assinou

Pontos de autenticação:
Assinatura na tela
Código enviado por e-mail
IP: 177.33.91.91
Dispositivo: Mozilla/5.0 (iPhone; CPU iPhone OS 17_4_1 like
Mac OS X) AppleWebKit/605.1.15 (KHTML, like Gecko)
Version/17.4.1 Mobile/15E148 Safari/604.1
Data e hora: Maio 28, 2024, 20:20:45
E-mail: geraldo.monteiro@gpabr.com (autenticado com
código único enviado exclusivamente a este e-mail)
Telefone: +551199******6
ZapSign Token: 0a4ea1a1-****-****-****-fa05aede16bf

Assinatura de Maria Cristina de Amarante...

Assinatura de Fernanda Gomes Barjud Silva

Assinatura de Geraldo De Jesus Monteiro

ZapSign 85b0d4e0-eb80-4cac-9f06-e5002b83d9fd.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



Oficial

R$ 412,23

Estado

R$ 117,00

Secretaria Fazenda

R$ 80,17

Reg. Civil

R$ 21,70

T. Justiça

R$ 28,31

M. Público

R$ 19,86

ISS

R$ 8,64

Total

R$ 687,91

Página

000040/000048

Registro Nº

56.695

19/11/2024

Protocolo nº 76.423 de 07/10/2024 às 11:01:30h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 56.695 em 19/11/2024 e averbado no registro nº 1.577 de 11/02/1999 neste 10º
Oficial de Registro Civil  de Pessoas Jurídicas da Comarca de São Paulo.  Assinado digitalmente por Cleber  dos
Santos - Escrevente Autorizado.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00



Oficial

R$ 412,23

Estado

R$ 117,00

Secretaria Fazenda

R$ 80,17

Reg. Civil

R$ 21,70

T. Justiça

R$ 28,31

M. Público

R$ 19,86

ISS

R$ 8,64

Total

R$ 687,91

Página

000041/000048

Registro Nº

56.695

19/11/2024

Protocolo nº 76.423 de 07/10/2024 às 11:01:30h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 56.695 em 19/11/2024 e averbado no registro nº 1.577 de 11/02/1999 neste 10º
Oficial de Registro Civil  de Pessoas Jurídicas da Comarca de São Paulo.  Assinado digitalmente por Cleber  dos
Santos - Escrevente Autorizado.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00



Oficial

R$ 412,23

Estado

R$ 117,00

Secretaria Fazenda

R$ 80,17

Reg. Civil

R$ 21,70

T. Justiça

R$ 28,31

M. Público

R$ 19,86

ISS

R$ 8,64

Total

R$ 687,91

Página

000042/000048

Registro Nº

56.695

19/11/2024

Protocolo nº 76.423 de 07/10/2024 às 11:01:30h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 56.695 em 19/11/2024 e averbado no registro nº 1.577 de 11/02/1999 neste 10º
Oficial de Registro Civil  de Pessoas Jurídicas da Comarca de São Paulo.  Assinado digitalmente por Cleber  dos
Santos - Escrevente Autorizado.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00



Oficial

R$ 412,23

Estado

R$ 117,00

Secretaria Fazenda

R$ 80,17

Reg. Civil

R$ 21,70

T. Justiça

R$ 28,31

M. Público

R$ 19,86

ISS

R$ 8,64

Total

R$ 687,91

Página

000043/000048

Registro Nº

56.695

19/11/2024

Protocolo nº 76.423 de 07/10/2024 às 11:01:30h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 56.695 em 19/11/2024 e averbado no registro nº 1.577 de 11/02/1999 neste 10º
Oficial de Registro Civil  de Pessoas Jurídicas da Comarca de São Paulo.  Assinado digitalmente por Cleber  dos
Santos - Escrevente Autorizado.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00



Oficial

R$ 412,23

Estado

R$ 117,00

Secretaria Fazenda

R$ 80,17

Reg. Civil

R$ 21,70

T. Justiça

R$ 28,31

M. Público

R$ 19,86

ISS

R$ 8,64

Total

R$ 687,91

Página

000044/000048

Registro Nº

56.695

19/11/2024

Protocolo nº 76.423 de 07/10/2024 às 11:01:30h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 56.695 em 19/11/2024 e averbado no registro nº 1.577 de 11/02/1999 neste 10º
Oficial de Registro Civil  de Pessoas Jurídicas da Comarca de São Paulo.  Assinado digitalmente por Cleber  dos
Santos - Escrevente Autorizado.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00



Oficial

R$ 412,23

Estado

R$ 117,00

Secretaria Fazenda

R$ 80,17

Reg. Civil

R$ 21,70

T. Justiça

R$ 28,31

M. Público

R$ 19,86

ISS

R$ 8,64

Total

R$ 687,91

Página

000045/000048

Registro Nº

56.695

19/11/2024

Protocolo nº 76.423 de 07/10/2024 às 11:01:30h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 56.695 em 19/11/2024 e averbado no registro nº 1.577 de 11/02/1999 neste 10º
Oficial de Registro Civil  de Pessoas Jurídicas da Comarca de São Paulo.  Assinado digitalmente por Cleber  dos
Santos - Escrevente Autorizado.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00



Oficial

R$ 412,23

Estado

R$ 117,00

Secretaria Fazenda

R$ 80,17

Reg. Civil

R$ 21,70

T. Justiça

R$ 28,31

M. Público

R$ 19,86

ISS

R$ 8,64

Total

R$ 687,91

Página

000046/000048

Registro Nº

56.695

19/11/2024

Protocolo nº 76.423 de 07/10/2024 às 11:01:30h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 56.695 em 19/11/2024 e averbado no registro nº 1.577 de 11/02/1999 neste 10º
Oficial de Registro Civil  de Pessoas Jurídicas da Comarca de São Paulo.  Assinado digitalmente por Cleber  dos
Santos - Escrevente Autorizado.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00



Oficial

R$ 412,23

Estado

R$ 117,00

Secretaria Fazenda

R$ 80,17

Reg. Civil

R$ 21,70

T. Justiça

R$ 28,31

M. Público

R$ 19,86

ISS

R$ 8,64

Total

R$ 687,91

Página

000047/000048

Registro Nº

56.695

19/11/2024

Protocolo nº 76.423 de 07/10/2024 às 11:01:30h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 56.695 em 19/11/2024 e averbado no registro nº 1.577 de 11/02/1999 neste 10º
Oficial de Registro Civil  de Pessoas Jurídicas da Comarca de São Paulo.  Assinado digitalmente por Cleber  dos
Santos - Escrevente Autorizado.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00



Oficial

R$ 412,23

Estado

R$ 117,00

Secretaria Fazenda

R$ 80,17

Reg. Civil

R$ 21,70

T. Justiça

R$ 28,31

M. Público

R$ 19,86

ISS

R$ 8,64

Total

R$ 687,91

Página

000048/000048

Registro Nº

56.695

19/11/2024

Protocolo nº 76.423 de 07/10/2024 às 11:01:30h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 56.695 em 19/11/2024 e averbado no registro nº 1.577 de 11/02/1999 neste 10º
Oficial de Registro Civil  de Pessoas Jurídicas da Comarca de São Paulo.  Assinado digitalmente por Cleber  dos
Santos - Escrevente Autorizado.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

DECLARAÇÃO - DIGITALIZAÇÃO

Erika Vanessa do Amaral Petri, CPF: 271.685.398-33, declara para fins de registro que o presente documento em 

papel foi digitalizado nos termos da Lei nº 12.682 / 2012, tendo sido cumpridos todos os requisitos legais.





INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
CNPJ/MF nº 03.003.800/0001-54


ILMO SR. OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DA PESSOA JURÍDICA DA CAPITAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO/SP. 


Erika Vanessa do Amaral Petri, brasileira, casada, comunicadora social, portadora da Cédula
de Identidade RG nº. 30.193.915-9, SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº. 271.685.398-33; e Sra.
Renata Castiglioni Amaral, brasileira, solteira, engenheira, portadora da Cédula de Identidade
RG nº. 36.321.741-1, SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº. 346.565.558-35, ambas residentes e
domiciliadas  na  Cidade  de  São  Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  com  endereço  profissional  na
Avenida  Brigadeiro  Luís  Antônio,  nº  3.142,  Jardim  Paulista,  CEP  01.402-000;  diretoras
executivas do INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, pessoa jurídica de
direito privado, com sede na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.126, 7º andar, sala 2, Jardim
Paulista, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.402-000, inscrita no CNPJ/MF
sob o  nº 03.003.800/0001-54,  com seu  Estatuto  Social  devidamente  registrado perante  o  10º
Oficial de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Capital do Estado de São Paulo sob o nº. 1.577,
em 11/02/1999, no Livro de Registro A, vem requerer, nos termos do art. 121 da Lei nº 6.015/73
e da Lei  nº 10.406/02,  o  registro da Ata de Assembleia Geral  Ordinária e Extraordinária do
Instituto, realizada em 14 de maio de 2024, juntando 03 (três) vias de igual teor e forma.


Nestes termos, pede deferimento.


São Paulo/SP, 14 de maio de 2024.


___________________________________ ___________________________________
Erika Vanessa do Amaral Petri


Diretora Executiva
Renata Castiglioni Amaral


Diretora Executiva
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DO


INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54


Ficam  convocados  os  associados  do  INSTITUTO  GPA  DE  DESENVOLVIMENTO
HUMANO,  nos  termos  do  artigo  22,  alínea  “b”  do  Estatuto  Social,  a  se  reunirem  em
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, no dia 14 (quatorze) do mês de maio de 2024, às
11h (onze horas) em primeira convocação, ou às 11:30 (onze e trinta) em segunda convocação,
na sede do Instituto, localizada na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.126, 7º andar, sala 2 ,
Jardim Paulista, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.402-000


Ordem do Dia:


Em Assembleia Geral Ordinária: 


(i.) o exame, discussão e votação da prestação de contas dos exercícios sociais
encerrados em 31 de dezembro de 2021, 31 de dezembro de 2022 e 31 de
dezembro  de  2023,  compreendendo  as  demonstrações  financeiras  e  os
relatórios anuais do Instituto;  


Em Assembleia Geral Extraordinária: 


(i.) a consignação da renúncia de membros do Conselho Deliberativo; 


(ii.) a consignação da renúncia de membro do Conselho Fiscal; 


(iii.) a alteração da composição do Conselho Deliberativo, a fim de aprimorar a
regras de governança do Instituto;


(iv.) a eleição dos membros do Conselho Deliberativo do Instituto, conforme as
novas disposições estatutárias;


(v.) a eleição dos membros do Conselho Fiscal do Instituto; e 


(vi.) a consolidação do Estatuto Social.


São Paulo/SP, 07 de maio de 2024.


___________________________________________
Marcelo Ribeiro Pimentel 


Presidente do Conselho Deliberativo
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INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54


ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 


1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 14 (quatorze) dias do mês de maio de 2024, às 11
(onze  horas),  na  sede  social  do  Instituto  GPA  de  Desenvolvimento  Humano  (“Instituto”),
localizada na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.126, 7º andar, sala 2, Jardim Paulista, na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.402-000. 


2. CONVOCAÇÃO: Assembleia convocada nos termos do caput do artigo 21 do Estatuto
Social,  mediante Edital  de  Convocação afixado na sede do  Instituto,  cuja  cópia  é  anexa à
presente Ata.


3. PRESENÇA  E  INSTALAÇÃO: Assembleia  instalada  em  primeira  convocação,
mediante a presença da maioria absoluta dos associados, representantes de 2/3 (dois terços) do
quadro social do Instituto, nos termos do artigo 23 do Estatuto Social.


4. COMPOSIÇÃO DA MESA:  A presente Assembleia foi presidida pelo Sr.  Marcelo
Ribeiro  Pimentel,  brasileiro,  casado,  administrador  de  empresas,  portador  da  Cédula  de
Identidade RG nº. 09323762-6, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 012.370.597-55, o qual
convidou  para  secretaria-lo,  a  mim,  Renata  Castiglioni  Amaral,  brasileira,  solteira,
engenheira,  portadora  da  Cédula  de  Identidade  RG  nº.  36.321.741-1,  SSP/SP,  inscrita  no
CPF/MF sob o nº. 346.565.558-35, sendo ambos residentes e domiciliados em Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº
3.142, Jardim Paulista, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.402-000.


5. ORDEM  DO  DIA: Deliberar  (i.) Em Assembleia  Geral  Ordinária: (i.a)  o exame,
discussão  e  votação  da  prestação  de  contas  dos  exercícios  sociais  encerrados  em  31  de
dezembro de 2021, 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2023, compreendendo as
demonstrações  financeiras  e  os  relatórios  anuais  do  Instituto;  e  (ii.) Em Assembleia  Geral
Extraordinária:  (ii.a)  consignar  a  renúncia  de  membros  do  Conselho  Deliberativo;  (ii.b)
consignar a renúncia de membro do Conselho Fiscal;  (ii.c)  alterar a composição do Conselho
Deliberativo,  a  fim de  aprimorar  a  regras  de  governança  do  Instituto;  (ii.d) a  eleição  dos
membros do Conselho Deliberativo do  Instituto, conforme as novas disposições estatutárias;
(ii.e) a eleição dos membros do Conselho Fiscal do Instituto; e (ii.f) a consolidação do Estatuto
Social.


6. DELIBERAÇÕES: Postas em discussões as matérias constantes na ordem do dia, os
associados deliberaram, nos termos do artigo 24 do Estatuto Social, as seguintes matérias:


(i.) Em Assembleia Geral Ordinária  :


(i.a) Aprovar, por unanimidade, as demonstrações financeiras e os relatórios anuais do
Instituto,  referentes  aos  exercícios  encerrados em 31 de dezembro de 2021,  31  de
dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2023, conforme apresentados pela Diretoria e já
recomendados pela administração e pelo Conselho Fiscal.
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(ii.) Em Assembleia Geral Extraordinária  :


(ii.a)  Consignar,  por  unanimidade,  a  renúncia  dos  Srs.  Aline  Pacheco  Pelucio,
brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 38.094.519-8,
SSP/SP,  inscrita  no CPF/MF sob o nº  363.838.368-70;  Laurent  Maurice Cadillat,
francês,  casado,  administrador  de  empresa,  portador  do  Registro  Nacional  de
Estrangeiro RNE G1O7967-L, DPFSP, inscrito no CPF/MF sob o n° 237.3O7.368-41,
Rafael Sirotsky Russowsky, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da
Cédula de Identidade RG nº. 10.542.099-01, inscrito no CPF/MF sob o nº. 934.869.950-
49; e Christiane de Souza Cruz Volpe Citrangulo, brasileira, casada, administradora
de empresas, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 12.839.110-8, SSP/SP, inscrita
no CPF/MF sob o nº. 135.988.318-54, todos residentes e domiciliados na Cidade de São
Paulo,  Estado de São Paulo,  com endereço profissional  na Avenida Brigadeiro Luís
Antônio,  nº  3.142,  Jardim  Paulista,  CEP  01.402-000,  aos  cargos  de  membros  do
Conselho Deliberativo, nos termos das Cartas de Renúncia apresentadas ao  Instituto,
cujas cópias são parte integrante da presenta ata como Anexo I;


(ii.b)  Consignar,  por  unanimidade,  a  renúncia  do  Sra.  Paula  Cerquera Bonanno,
brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 25.665.708-7,
SSP/SP,  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  nº  262.653.488-92,  residente  e  domiciliada  na
Cidade  de São Paulo,  Estado de  São Paulo,  com endereço profissional  na  Avenida
Brigadeiro  Luís  Antônio,  nº  3.142,  Jardim  Paulista,  CEP  01.402-000,  ao  cargo  de
membro do Conselho Fiscal, nos termos da Carta Renúncia apresentada ao  Instituto,
cuja cópia é parte integrante da presenta ata como Anexo II;


(ii.c) Aprovar, por unanimidade, a alteração da composição do Conselho Deliberativo,
fim de aprimorar a regras de governança do  Instituto, o qual passará a ser composto
por, no mínimo 03 (três) e, no máximo 05 (cinco) membros, sendo 01 (um) conselheiro
presidente e os demais sem designação específica, observado que, 01 membro deverá
necessariamente ser o diretor presidente da CBD e os demais serão provenientes dos
quadros de profissionais das empresas integrantes do Grupo Pão de Açúcar. 


Em razão da deliberação acima,  os associados aprovam a alteração do artigo 27 do
Estatuto Social do  Instituto passará a vigorar,  em sua integralidade, com a seguinte
nova redação:


Artigo  27.  O  Conselho  Deliberativo  é  órgão  de  deliberação  e  orientação
superior do Instituto e será composto por, no mínimo 03 (três) e, no máximo 07
(sete)  membros,  sendo  01  (um)  conselheiro  presidente  e  os  demais  sem
designação  específica,  indicados  pela  Assembleia  Geral,  conforme  a
composição abaixo:


i. 01 (um) membro será necessariamente o diretor presidente da CBD; e
ii. os demais membros serão provenientes dos quadros de profissionais


das empresas integrantes do Grupo Pão de Açúcar (“Grupo GPA”).
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(ii.d)  Aprovar, por unanimidade, a eleição dos membros do Conselho Deliberativo do
Instituto,  nos  termos  dos  artigos  25,  alínea “c” e  27  do Estatuto  Social,  conforme
alterado, sendo:


Na qualidade de Diretor Presidente da CBD (artigo 27, inciso i), o Sr.:


Marcelo  Ribeiro  Pimentel,  brasileiro,  casado,  administrador  de  empresas,
portador  da  Cédula  de  Identidade  RG nº.  09323762-6,  SSP/SP,  inscrito  no
CPF/MF sob o nº. 012.370.597-55, residente e domiciliado na  Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na Avenida Brigadeiro
Luís Antônio, nº 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000;


Na  qualidade  de  membros  provenientes  dos  quadros  de  profissionais  das  empresas
integrantes do Grupo Pão de Açúcar (artigo 27, inciso ii), os Srs.:


Rui  Miguel  Lopes  da  Cunha,  português,  casado,  economista,  portador  da
Cédula de Identidade RNE nº. V308805-J, DPFSP, inscrito no CPF/MF sob o
nº. 831.100.380-72, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, com endereço profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº.
3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000; 


Maria  Cristina  de  Amarante  Merçon,  brasileira,  casada,  publicitária,
portadora da Cédula de Identidade RG nº.  07.295.733-5,  IFP-RJ,  inscrita no
CPF/MF sob o nº. 003.176.657-90, residente e domiciliada na  Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na Avenida Brigadeiro
Luís Antônio, nº. 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000. 


Fernanda  Gomes  Barjud  Silva,  brasileira,  casada,  advogada,  portadora  da
Cédula de Identidade RG nº. 68.891.444-5, SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob o
nº. 072177916-69, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, com endereço profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº
3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000; e 


Geraldo de Jesus Monteiro, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador
da Cédula de Identidade RG nº. 12.558.792, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o
nº. 021.348.308-40, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, com endereço profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº.
3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000.


Os Conselheiros ora eleitos cumprirão mandato unificado de 03 (três) anos, a encerrar-
se  quando  da  realização  da  Assembleia  Geral  que  examinar  as  contas  relativas  ao
exercício social findo em 31 de dezembro de 2026, em conformidade com o artigo 27
do Estatuto Social. Os Conselheiros tomarão posse de seus cargos, nesta data, mediante
a assinatura dos Termos de Posse que são parte integrante da presente ata como Anexos
III à VII, onde firmaram as correspondentes declarações de desimpedimento.
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(ii.e)  Aprovar,  por  unanimidade,  a  eleição  dos  membros  do  Conselho  Fiscal  do
Instituto,  nos  termos  dos  artigos  25,  alínea “c” e  36  do Estatuto  Social,  conforme
abaixo indicados:


Rafael  Sirotsky  Russowsky,  brasileiro,  casado,  administrador  de  empresas,
portador da Cédula de Identidade RG nº. 10.542.099-01, SSP/RS, inscrito no
CPF/MF sob o nº. 934.869.950-49, residente e domiciliado na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na Avenida Brigadeiro
Luís Antônio, nº. 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000;


Gabriel Goulart Vidal, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula
de  Identidade  RG nº.  34.827.747-7,  SSP/SP,  inscrito  no  CPF/MF sob o  nº.
389.715.288-69, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo,  com  endereço  profissional  na  Avenida  Brigadeiro  Luís  Antônio,  nº.
3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000; e


Fabiana  Yoko  Uchimura  Hirai,  brasileira,  casada,  administradora  de
empresas,  portadora  da  Cédula  de  Identidade  RG nº  36.168.089-2,  SSP/SP,
inscrita no CPF/MF sob nº 004.589.509-04, residente e domiciliada na Cidade
de São Paulo,  Estado de São Paulo,  com endereço  profissional  na  Avenida
Brigadeiro Luís Antônio, nº. 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000.


Os Conselheiros Fiscais ora eleitos cumprirão mandato unificado de 03 (três) anos, a
encerrar-se quando da realização da Assembleia Geral que examinar as contas relativas
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2026, em conformidade com o artigo
27 do Estatuto Social. Os Conselheiros Fiscais tomarão posse de seus cargos, nesta data,
mediante a assinatura dos Termos de Posse que são parte integrante da presente ata
como Anexos  VIII  à X,  onde  firmaram  as  correspondentes  declarações  de
desimpedimento.


(ii.f)  Aprovar, por unanimidade, a consolidação do Estatuto Social do Instituto, para
refletir as alterações ora aprovadas, sendo parte integrante da presente ata como Anexo
XI.


7. ENCERRAMENTO: Nada mais  havendo a  tratar,  foram encerrados os  trabalhos e
lavrada esta ata,  em forma de sumário,  lida,  achada conforme e assinada pela Presidente e
Secretária da reunião e pelos associados presentes: 


São Paulo/SP, 14 de maio de 2024.


Mesa:


_________________________________ _________________________________
MARCELO RIBEIRO PIMENTEL


Presidente
RENATA CASTIGLIONI AMARAL 


Secretária


ZapSign 85b0d4e0-eb80-4cac-9f06-e5002b83d9fd.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.







Associados Presentes: 


_____________________________________________________________________
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO


Marcelo Ribeiro Pimentel
Diretor Presidente


Rafael Sirotsky Russowsky
Diretor Vice-Presidente


____________________________________________________________________
GPA 2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.


Marcelo Ribeiro Pimentel
Administrador


Rafael Sirotsky Russowsky
Administrador
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Anexo I
à Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de maio de 2024 do


Instituto GPA de Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54


CARTAS DE RENÚNCIA DOS MEMBROS DO 
CONSELHO DELIBERATIVO
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São Paulo, 06 de maio de 2024.


À
INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
Avenida Brigadeiro Luis Antônio, 3.126, 7º andar, sala 2
Jardim Paulista, São Paulo/SP
CEP 01.402-000


Prezados(as) Senhores(as),


Eu, Aline Pacheco Pelucio, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG
nº 38.094.519-8, SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 363.838.368-70, residente e domiciliada
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na Avenida Brigadeiro
Luís Antônio, nº 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000, no presente ato, comunico a V. Sas.
que  renuncio  ao  cargo  de  membro  do  Conselho  Deliberativo  do  INSTITUTO  GPA  DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida
Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.126, 7º andar, sala 2, Jardim Paulista, na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo,  CEP 01.402-000,  inscrita  no CNPJ/MF sob o nº  03.003.800/0001-54
(“Instituto”),  para o qual  fui  eleita na Assembleia Geral  Extraordinária,  realizada em 09 de
fevereiro  de  2023.  Ainda,  outorgo ao  Instituto  a  mais  ampla,  plena,  irrestrita  e  irretratável
quitação com relação ao período em que ocupei o cargo de membro do Conselho Deliberativo,
não tendo mais nada a exigir do Instituto a qualquer título e em qualquer tempo.


Atenciosamente,


_______________________________________________
Aline Pacheco Pelucio
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São Paulo, 06 de maio de 2024.


À
INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
Avenida Brigadeiro Luis Antônio, 3.126, 7º andar, sala 2
Jardim Paulista, São Paulo/SP
CEP 01.402-000


Prezados(as) Senhores(as),


Eu,  Rafael Sirotsky Russowsky,  brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da
Cédula de Identidade RG nº. 10.542.099-01, inscrito no CPF/MF sob o nº.  934.869.950-49,
residente  e  domiciliado  na  Cidade  de  São  Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  com  endereço
profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000,
no  presente  ato,  comunico  a  V.  Sas.  que  renuncio  ao  cargo  de  membro  do  Conselho
Deliberativo do INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, pessoa jurídica
de direito privado, com sede na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.126, 7º andar, sala 2,
Jardim Paulista, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.402-000, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54 (“Instituto”), para o qual fui eleito na Assembleia Geral
Extraordinária, realizada em 28 de setembro de 2023. Ainda, outorgo ao Instituto a mais ampla,
plena,  irrestrita  e  irretratável  quitação  com relação  ao  período  em que  ocupei  o  cargo  de
membro do Conselho Deliberativo, não tendo mais nada a exigir do Instituto a qualquer título e
em qualquer tempo.


Atenciosamente,


_______________________________________________
Rafael Sirotsky Russowsky
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Anexo II
à Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de maio de 2024 do


Instituto GPA de Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54


CARTAS DE RENÚNCIA DO MEMBRO DO 
CONSELHO FISCAL
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Anexo III
à Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de maio de 2024 do


Instituto GPA de Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54


TERMO DE POSSE 
CONSELHO DELIBERATIVO


Marcelo Ribeiro Pimentel, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula
de  Identidade  RG nº.  09323762-6,  SSP/SP,  inscrito  no  CPF/MF sob o  nº.  012.370.597-55,
residente  e  domiciliado  na  Cidade  de  São  Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  com  endereço
profissional na  Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000,
eleito membro do Conselho Deliberativo do INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-
54,  com sede  na  Cidade  de  São Paulo, Estado de  São Paulo,  na  Avenida  Brigadeiro  Luís
Antônio, nº 3.126, 7º andar, sala 2,  Jardim Paulista,  CEP 01.402-000,  na Assembleia Geral
Ordinária  e  Extraordinária  realizada  nesta  data,  é,  neste  ato,  investido  no  cargo  acima
mencionado, com todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos na forma da lei
e do Estatuto Social, mediante a assinatura do presente Termo de Posse, para cumprimento de
mandato unificado de 03 (três) anos, a encerrar-se quando da realização da Assembleia Geral
que examinar as contas relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2026.


O Conselheiro ora empossado declara, sob as penas da lei, não estar impedido por lei especial
ou condenado por crime falimentar,  de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda
que  temporariamente,  o  exercício  das  atividades  administrativas  e  atende  ao  requisito  de
reputação ilibada estabelecido pela legislação brasileira aplicável.


São Paulo - SP, 14 de maio de 2024.


__________________________________________________
Marcelo Ribeiro Pimentel
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Anexo IV
à Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de maio de 2024 do


Instituto GPA de Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54


TERMO DE POSSE 
CONSELHO DELIBERATIVO


Rui Miguel Lopes da Cunha, português, casado, economista, portador da Cédula de Identidade
RNE  nº.  V308805-J,  DPFSP,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº.  831.100.380-72,  residente  e
domiciliado  na  Cidade  de  São  Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  com endereço  profissional  na
Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº. 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000, eleito membro
do Conselho Deliberativo do  INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54, com sede
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.126, 7º
andar, sala 2, Jardim Paulista, CEP 01.402-000, na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
realizada nesta data, é, neste ato, investido no cargo acima mencionado, com todos os poderes,
direitos e obrigações que lhe são atribuídos na forma da lei e do Estatuto Social, mediante a
assinatura do presente Termo de Posse, para cumprimento de  mandato unificado de 03 (três)
anos, a encerrar-se quando da realização da Assembleia Geral que examinar as contas relativas
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2026.


O Conselheiro ora empossado declara, sob as penas da lei, não estar impedido por lei especial
ou condenado por crime falimentar,  de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda
que  temporariamente,  o  exercício  das  atividades  administrativas  e  atende  ao  requisito  de
reputação ilibada estabelecido pela legislação brasileira aplicável.


São Paulo - SP, 14 de maio de 2024.


__________________________________________________
Rui Miguel Lopes da Cunha
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Anexo V
à Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de maio de 2024 do


Instituto GPA de Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54


TERMO DE POSSE 
CONSELHO DELIBERATIVO


Maria Cristina de Amarante Merçon, brasileira, casada, publicitária, portadora da Cédula de
Identidade  RG  nº.  07.295.733-5,  IFP-RJ,  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  nº.  003.176.657-90,
residente  e  domiciliada  na  Cidade  de  São  Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  com  endereço
profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº. 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000,
eleita membro do Conselho Deliberativo do INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-
54,  com sede  na  Cidade  de  São Paulo, Estado de  São Paulo,  na  Avenida  Brigadeiro  Luís
Antônio, nº 3.126, 7º andar, sala 2,  Jardim Paulista,  CEP 01.402-000,  na Assembleia Geral
Ordinária  e  Extraordinária  realizada  nesta  data,  é,  neste  ato,  investida  no  cargo  acima
mencionado, com todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos na forma da lei
e do Estatuto Social, mediante a assinatura do presente Termo de Posse, para cumprimento de
mandato unificado de 03 (três) anos, a encerrar-se quando da realização da Assembleia Geral
que examinar as contas relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2026.


A Conselheira ora empossada declara, sob as penas da lei, não estar impedida por lei especial ou
condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra
a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que
temporariamente, o exercício das atividades administrativas e atende ao requisito de reputação
ilibada estabelecido pela legislação brasileira aplicável.


São Paulo - SP, 14 de maio de 2024.


__________________________________________________
Maria Cristina de Amarante Merçon
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Anexo VI
à Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de maio de 2024 do


Instituto GPA de Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54


TERMO DE POSSE 
CONSELHO DELIBERATIVO


Fernanda  Gomes  Barjud  Silva,  brasileira,  casada,  advogada,  portadora  da  Cédula  de
Identidade  RG  nº.  68.891.444-5,  SSP-SP,  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  nº.  072177916-69,
residente  e  domiciliado  na  Cidade  de  São  Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  com  endereço
profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000,
eleita membro do Conselho Deliberativo do INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-
54,  com sede  na  Cidade  de  São Paulo, Estado de  São Paulo,  na  Avenida  Brigadeiro  Luís
Antônio, nº 3.126, 7º andar, sala 2,  Jardim Paulista,  CEP 01.402-000,  na Assembleia Geral
Ordinária  e  Extraordinária  realizada  nesta  data,  é,  neste  ato,  investida  no  cargo  acima
mencionado, com todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos na forma da lei
e do Estatuto Social, mediante a assinatura do presente Termo de Posse, para cumprimento de
mandato unificado de 03 (três) anos, a encerrar-se quando da realização da Assembleia Geral
que examinar as contas relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2026.


A Conselheira ora empossada declara, sob as penas da lei, não estar impedida por lei especial ou
condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra
a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que
temporariamente, o exercício das atividades administrativas e atende ao requisito de reputação
ilibada estabelecido pela legislação brasileira aplicável.


São Paulo - SP, 14 de maio de 2024.


__________________________________________________
Fernanda Gomes Barjud Silva


ZapSign 85b0d4e0-eb80-4cac-9f06-e5002b83d9fd.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.


Assinado digitalmente na ZapSign por
Fernanda Gomes Barjud Silva
Data: 27/05/2024 19:13:40.296 (UTC-0300)







Anexo VII
à Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de maio de 2024 do


Instituto GPA de Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54


TERMO DE POSSE 
CONSELHO DELIBERATIVO


Geraldo de Jesus Monteiro, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula de
Identidade RG nº. 12.558.792, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 021.348.308-40, residente
e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na
Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº. 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000, eleito membro
do Conselho Deliberativo do  INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54, com sede
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.126, 7º
andar, sala 2, Jardim Paulista, CEP 01.402-000, na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
realizada nesta data, é, neste ato, investido no cargo acima mencionado, com todos os poderes,
direitos e obrigações que lhe são atribuídos na forma da lei e do Estatuto Social, mediante a
assinatura do presente Termo de Posse, para cumprimento de  mandato unificado de 03 (três)
anos, a encerrar-se quando da realização da Assembleia Geral que examinar as contas relativas
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2026.


O Conselheiro ora empossado declara, sob as penas da lei, não estar impedido por lei especial
ou condenado por crime falimentar,  de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda
que  temporariamente,  o  exercício  das  atividades  administrativas  e  atende  ao  requisito  de
reputação ilibada estabelecido pela legislação brasileira aplicável.


São Paulo - SP, 14 de maio de 2024.


__________________________________________________
Geraldo de Jesus Monteiro
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Anexo VIII
à Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de maio de 2024 do


Instituto GPA de Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54


TERMO DE POSSE 
CONSELHO FISCAL


Rafael Sirotsky Russowsky, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula
de Identidade RG nº. 10.542.099-01, SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o nº. 934.869.950-49,
residente  e  domiciliado  na  Cidade  de  São  Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  com  endereço
profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº. 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000,
eleito  membro  do  Conselho  Fiscal  do  INSTITUTO  GPA  DE  DESENVOLVIMENTO
HUMANO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-
54,  com sede  na  Cidade  de  São Paulo, Estado de  São Paulo,  na  Avenida  Brigadeiro  Luís
Antônio, nº 3.126, 7º andar, sala 2,  Jardim Paulista,  CEP 01.402-000,  na Assembleia Geral
Ordinária  e  Extraordinária  realizada  nesta  data,  é,  neste  ato,  investido  no  cargo  acima
mencionado, com todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos na forma da lei
e do Estatuto Social, mediante a assinatura do presente Termo de Posse, para cumprimento de
mandato unificado de 03 (três) anos, a encerrar-se quando da realização da Assembleia Geral
que examinar as contas relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2026.


O Conselheiro ora empossado declara, sob as penas da lei, não estar impedido por lei especial
ou condenado por crime falimentar,  de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda
que  temporariamente,  o  exercício  das  atividades  administrativas  e  atende  ao  requisito  de
reputação ilibada estabelecido pela legislação brasileira aplicável.


São Paulo - SP, 14 de maio de 2024.


__________________________________________________
Rafael Sirotsky Russowsky
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Anexo IX
à Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de maio de 2024 do


Instituto GPA de Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54


TERMO DE POSSE 
CONSELHO FISCAL


Gabriel Goulart Vidal, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade
RG  nº.  34.827.747-7,  SSP/SP,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº.  389.715.288-69,  residente  e
domiciliado  na  Cidade  de  São  Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  com  endereço  profissional  na
Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº. 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000, eleito membro
do Conselho Fiscal do  INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54, com sede na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.126, 7º
andar, sala 2, Jardim Paulista, CEP 01.402-000, na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
realizada nesta data, é, neste ato, investido no cargo acima mencionado, com todos os poderes,
direitos e obrigações que lhe são atribuídos na forma da lei e do Estatuto Social, mediante a
assinatura do presente Termo de Posse, para cumprimento de  mandato unificado de 03 (três)
anos, a encerrar-se quando da realização da Assembleia Geral que examinar as contas relativas
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2026.


O Conselheiro ora empossado declara, sob as penas da lei, não estar impedido por lei especial
ou condenado por crime falimentar,  de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda
que  temporariamente,  o  exercício  das  atividades  administrativas  e  atende  ao  requisito  de
reputação ilibada estabelecido pela legislação brasileira aplicável.


São Paulo - SP, 14 de maio de 2024.


__________________________________________________
Gabriel Goulart Vidal


ZapSign 85b0d4e0-eb80-4cac-9f06-e5002b83d9fd.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.


Assinado digitalmente na ZapSign por
Gabriel Goulart Vidal
Data: 31/05/2024 14:38:00.377 (UTC-0300)







Anexo X
à Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de maio de 2024 do


Instituto GPA de Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54


TERMO DE POSSE 
CONSELHO FISCAL


Fabiana Yoko Uchimura Hirai, brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da
Cédula de Identidade RG nº 36.168.089-2, SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 004.589.509-04,
residente  e  domiciliada  na  Cidade  de  São  Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  com  endereço
profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº. 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000,
eleita  membro  do  Conselho  Fiscal  do  INSTITUTO  GPA  DE  DESENVOLVIMENTO
HUMANO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-
54,  com sede  na  Cidade  de  São Paulo, Estado de  São Paulo,  na  Avenida  Brigadeiro  Luís
Antônio, nº 3.126, 7º andar, sala 2,  Jardim Paulista,  CEP 01.402-000,  na Assembleia Geral
Ordinária  e  Extraordinária  realizada  nesta  data,  é,  neste  ato,  investida  no  cargo  acima
mencionado, com todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos na forma da lei
e do Estatuto Social, mediante a assinatura do presente Termo de Posse, para cumprimento de
mandato unificado de 03 (três) anos, a encerrar-se quando da realização da Assembleia Geral
que examinar as contas relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2026.


A Conselheira ora empossada declara, sob as penas da lei, não estar impedida por lei especial ou
condenada por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra
a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que
temporariamente, o exercício das atividades administrativas e atende ao requisito de reputação
ilibada estabelecido pela legislação brasileira aplicável.


São Paulo - SP, 14 de maio de 2024.


__________________________________________________
Fabiana Yoko Uchimura Hirai
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Anexo XI
à Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de maio de 2024 do


Instituto GPA de Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54


ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO


CAPÍTULO I


DA DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO


Artigo  1º. O  Instituto  GPA de  Desenvolvimento  Humano,  doravante  também designado
somente Instituto, é uma associação sem fins lucrativos, econômicos, político-partidários ou
religiosos.


Parágrafo único.  O funcionamento do  Instituto será regido por este Estatuto Social e pelas
demais disposições legais que lhe forem aplicáveis.


Artigo 2º. O Instituto tem a sua sede e foro na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.126, 7º
andar, sala 2, Jardim Paulista, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.402-000.


Parágrafo  único. O  Instituto poderá  instituir,  manter,  transferir  ou  encerrar  dependências,
representações, filiais ou escritórios, nos termos deste Estatuto Social.


Artigo 3°. O Instituto tem prazo de duração e funcionamento indeterminado.


CAPÍTULO II


DAS FINALIDADES E ATIVIDADES


Artigo 4º. O Instituto tem por finalidade  o fomento e a promoção da  educação, da assistência
e transformação social, da cultura e do desenvolvimento sustentável, sobretudo visando oferecer
e potencializar oportunidades para indivíduos e comunidades para o seu desenvolvimento social
e econômico alinhado à sustentabilidade.


Parágrafo primeiro. Para o cumprimento de suas finalidades, o INSTITUTO poderá realizar
quaisquer atividades que com eles sejam compatíveis ou necessárias, dentre as quais:


a. promover  a  educação em todos  os  níveis,  em especial  voltada  ao  mundo do  trabalho,
podendo realizar cursos, aulas, simpósios, seminários, congressos, treinamentos, formação
e/ou  capacitação  profissional  e  outros  eventos  educacionais,  em  quaisquer  formatos,
visando a integração ao mercado de trabalho, promoção do empreendedorismo, geração de
renda e inclusão social;


b. incentivar  e  promover,  sob  quaisquer  outras  formas,  o  estudo,  o  ensino  e  a  pesquisa,
fomentando a criação de espaços físicos e virtuais que contribuam para a promoção e a
disseminação do conhecimento, da cidadania, da educação e da cultura em geral;


c. promover  o  voluntariado,  a  responsabilidade  social  e  o  engajamento  da  sociedade  em
causas que visem gerar impacto social positivo, incentivando a participação dos cidadãos,
empresas e outras entidades públicas e privadas em projetos de cunho educacional, social e
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cultural,  e  desenvolvendo  ações  assistenciais  diversas  e  campanhas  de  arrecadação  e
distribuição de alimentos, livros, roupas, brinquedos, entre outros; 


d. promover o desenvolvimento sustentável, atuar na defesa, preservação e conservação do
meio ambiente e promover a segurança alimentar e nutricional,  sobretudo por meio do
fomento à cadeia produtiva da alimentação saudável e sustentável;


e. apoiar,  manter  e/ou  gerir  instituições  de  ensino,  laboratórios  de  pesquisas  e  outros
equipamentos educacionais, bem como divulgar, publicar e distribuir estudos, pesquisas,
informações  e  documentos  relacionados  com  suas  finalidades,  inclusive  mediante  a
produção,  edição  e  distribuição  de  materiais  didáticos,  educacionais  e  culturais,  obras
audiovisuais e editoriais, em quaisquer mídias;


f. desenvolver bancos de dados, plataformas virtuais, produtos, ferramentas, equipamentos,
tecnologias,  inovações,  dentre  outros,  sobre  temas  afetos  às  suas  finalidades  e  para
benefício coletivo;


g. manter intercâmbios educacionais e culturais com pessoas físicas e jurídicas, nacionais e
estrangeiras, em especial com vistas a proporcionar a participação de jovens brasileiros em
programas no exterior,  bem como conceder bolsas e/ou auxílios no sentido de apoiar a
formação de estudantes, pesquisadores e professores;


h. promover a cultura, a defesa e a conservação do patrimônio histórico e artístico e estimular
a produção e a acesso a manifestações e bens culturais, podendo realizar apresentações,
exposições e outros eventos culturais;


i.  promover o acesso a atividades desportivas, recreativas e de lazer;
j. apoiar e realizar ações específicas em prol da criança e do adolescente que contribuam para


seu desenvolvimento integral, bem como de proteção aos seus direitos; 


k. apoiar e realizar ações de amparo às pessoas com deficiência, que visem, dentre outros


objetivos, a proteção de seus direitos e a inclusão educacional e social; 
l. promover princípios e valores de cidadania, direitos humanos, inclusão social, diversidade,


bem como outros valores universais, e o combate à qualquer forma de discriminação ou o e
desigualdades; 


m. prestar  serviços  relacionados  às  suas  finalidades,  inclusive  de  assessoria  e  consultoria,
podendo contratar a prestação de serviços técnicos de terceiros, bem como firmar, com
pessoas  físicas  ou  jurídicas,  públicas  ou  privadas,  nacionais  ou  estrangeiras,  contratos,
acordos, ajustes, termos de parceria, termos de colaboração, termos de fomento, acordos de
cooperação, ou recorrer a quaisquer outras formas de colaboração;


n. fomentar  a  elaboração de políticas  públicas  nas  áreas  afetas  às  suas  finalidades,  assim
como colaborar ou participar de programas governamentais ou desenvolvidos por entidades
privadas  ou  da  sociedade  civil  que  afetem  ou  sejam  afins  às  suas  áreas  de  atuação,
podendo, participar e/ou aceitar assentos em Comitês, Câmaras, Fóruns, Redes e outros,
assim como participar de outras pessoas jurídicas;


o. constituir e/ou ser apoiado por fundo patrimonial endowment, fundos filantrópicos, fundos
de reserva, fundos de contingência, e/ou outros, visando a consecução de suas finalidades
sociais e/ou sustentabilidade econômico-financeira do Instituto; 


p. apoiar e articular-se com outras organizações ligadas ao Terceiro Setor;
q. difundir  e  explorar  marcas  do  Instituto  e  outras  que  possua  ou  detenha  os  direitos  e


exploração;
r. realizar  quaisquer  outras  atividades  ou  praticar  quaisquer  outros  atos  necessários  ou


relacionados com o cumprimento de suas finalidades sociais. 
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Parágrafo segundo. Para cumprir o seu propósito, o Instituto atuará, dentre outros, por meio
da execução direta de projetos, programas ou planos de ações, da doação de recursos físicos,
humanos e financeiros, ou da prestação de serviços remunerados ou voluntários, incluindo o
apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas
afins.


Parágrafo terceiro.  Todas as atividades na área de educação eventualmente realizadas pelo
Instituto serão  ofertadas  de  forma  gratuita,  financiadas  com  seus  próprios  recursos,
observando-se a forma complementar de participação das organizações, conforme previsto no
art. 3º, inc. III da Lei nº 9.790/99.


Parágrafo quarto. No desenvolvimento das suas atividades, o Instituto observará os princípios
de  direitos  humanos  e  da  legalidade,  ética,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,
economicidade  e  da  eficiência  e  não  fará  qualquer  discriminação  de  origem,  raça  ou  cor,
identidade de gênero, orientação afetivo-sexual, condição social, idade, religião ou convicção
política.


Parágrafo quinto. O Instituto não participará em campanhas de interesse político-partidário ou
eleitorais, sob quaisquer meios ou formas.


Parágrafo  sexto. O  Instituto,  nos  termos  deste  Estatuto  Social,  poderá  estabelecer  marca,
logomarca,  nome  fantasia  e  outras  designações  ou  sinais  distintivos  para  seus  diferentes
programas e projetos.


CAPÍTULO III


DOS ASSOCIADOS E DOS SEUS DIREITOS E DEVERES


Artigo 5º. O Instituto será constituído por um número ilimitado de associados, distribuídos nas
seguintes categorias:


I. Associados  Mantenedores:   a  Companhia  Brasileira  de  Distribuição (“CBD”)  e  o
GPA 2 Empreendimentos e Participações Ltda. (“GPA2”); e


II. Associados Efetivos  :  as pessoas  jurídicas que tenham interesse em colaborar para  a
consecução das finalidades sociais do Instituto, que vierem a ser admitidas na forma do
art. 6º deste Estatuto.


Parágrafo único. As pessoas jurídicas associadas serão representadas no Instituto por pessoa
munida de poderes de representação.


Artigo 6º. A admissão dos associados efetivos far-se-á por aprovação da Assembleia Geral e/ou
do  Conselho  Deliberativo,  ad  referendum  da  Assembleia  Geral,  mediante requerimento  do
próprio interessado.


Artigo  7º. Os  associados  efetivos  serão  admitidos  segundo  critérios  de  conveniência  e
oportunidade. 
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Parágrafo único. O título de Associado Mantenedor será conferido pela Assembleia Geral aos
associados que desempenham papel  fundamental  na construção dos objetivos buscados pelo
Instituto.


Artigo 8º. São deveres de cada associado: 


a. cumprir  e respeitar  o presente Estatuto,  bem como toda norma e  legislação que for
aplicável ao Instituto;


b. cumprir e respeitar as decisões da Assembleia Geral e dos demais órgãos do Instituto;


c. diligenciar pelo prestígio e pela boa reputação do Instituto, abstendo-se de praticar atos
que o comprometam, tanto na sua integridade patrimonial quanto moral; 


d. cooperar,  de  forma  moral,  material  e/ou  intelectual,  para  o  engrandecimento  do
Instituto e para a consecução das suas finalidades institucionais; 


e. manter conduta compatível com as finalidades institucionais do Instituto, tratando com
respeito os  demais  associados,  assim como os  Diretores,  Conselheiros,  empregados,
colaboradores, entre outros; e


f. quitar  as  contribuições,  conforme  definidas  pela  Assembleia  Geral,  pagando-as  do
modo que vier a ser estabelecido.


Artigo 9. São direitos de cada associado:


a. requerer a convocação de reuniões da Assembleia Geral, na forma deste Estatuto;


b. participar e votar na Assembleia Geral;


c. votar,  ser  votado  e  apresentar  candidatos  para  os  cargos  eletivos  dos  órgãos  do
Instituto;


d. participar de eventos e ações promovidos pelo  Instituto,  de  acordo com as normas
internas da entidade;


e. apresentar e oferecer sugestões à Diretoria e aos Conselho Deliberativo sobre assuntos
de interesse do Instituto; e


f. solicitar o seu desligamento do quadro de associados do Instituto.


Artigo 10.  Não há responsabilidade individual, solidária nem subsidiária dos associados pelas
obrigações contraídas pelo Instituto.


Artigo 11. O associado que deixar de cumprir este Estatuto, as normas ou políticas internas, as
deliberações  dos  órgãos  ou  as  disposições  legais  pertinentes  às  atividades  do  Instituto,  ou
deixar de participar, injustificadamente, da vida associativa do Instituto, assegurado o direito à
ampla  defesa  e  ao  contraditório,  poderá  incorrer  nas  seguintes  penalidades,  observada  a
gravidade da infração:


a. advertência;


b. suspensão; e


c. exclusão dos quadros do Instituto.


Parágrafo  primeiro.  Caberá  ao  Conselho  Deliberativo  decidir  sobre  a  aplicação  das
penalidades previstas neste artigo.
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Parágrafo segundo.  A exclusão de  associados  será determinada pela Conselho Deliberativo,
sendo admissível na hipótese de falta grave, assim reconhecida em procedimento interno em
que fique assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, quando ficar comprovada a
ocorrência de:


a. violação de disposição estatutária ou regimental, ou ainda, de qualquer decisão de órgão
deliberativo ou administrativo;


b. não cumprimento de quaisquer de seus deveres e obrigações previstos neste Estatuto
Social;


c. não participação na vida associativa do Instituto, assim considerada a falta em 03 (três)
reuniões sucessivas da Assembleia Geral sem justificativa por escrito;


d. comportamento que importe dano ou prejuízo para o  Instituto, direto ou indireto, ou
ainda, na hipótese de ofensa grave que coloque em risco a imagem, a credibilidade ou o
patrimônio do Instituto; e


e. utilização indevida do nome do Instituto em quaisquer negócios, obras, programas ou
projetos  estranhos  ou  que  estejam  em  desconformidade  com  as  finalidades
institucionais.


Parágrafo terceiro. Aplicada a pena de suspensão ou de exclusão, caberá recurso à Assembleia
Geral,  o  qual  deverá  ser  interposto  por  escrito  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da
notificação da decisão da pena.


Artigo 12. Quando o associado quiser se desligar do Instituto, deverá apresentar requerimento
escrito à Diretoria, a quem caberá homologar o desligamento e apurar eventuais pendências do
associado requerente junto ao Instituto.


Parágrafo único. Independentemente do motivo, o associado que se desligar ou for excluído
dos quadros do Instituto não terá direito a qualquer reembolso, indenização e/ou compensação,
a qualquer título.


CAPÍTULO IV 


DOS ÓRGÃOS 


SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


Artigo 13. São órgãos do Instituto: 


a. a Assembleia Geral;


b. o Conselho Deliberativo;


c. a Diretoria; e


d. o Conselho Fiscal.


Parágrafo primeiro.  É vedado o exercício simultâneo por uma mesma pessoa de cargos no
Conselho Deliberativo, na Diretoria e no Conselho Fiscal.
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Parágrafo segundo. É vedado aos membros dos órgãos do Instituto votar nas deliberações em
que  incorra  em conflito  de  interesse  com o  Instituto e  nas  que  versem a  respeito  da  sua
qualidade de membro de órgão.


Artigo  14.  Os membros  do  Conselho  Deliberativo,  da  Diretoria  e  do  Conselho  Fiscal  não
receberão qualquer valor a título de distribuição de resultados, sobras, excedentes operacionais
brutos  ou líquidos,  dividendos,  isenções  de qualquer  natureza,  participações  ou parcelas  do
patrimônio do Instituto. 


Parágrafo primeiro. Sem embargo do disposto no “caput” deste artigo, a Assembleia Geral do
Instituto, na forma deste Estatuto, poderá instituir remuneração para o membro da Diretoria que
efetivamente  atuar  na  gestão  executiva  da  entidade,  respeitados  os  valores  praticados  pelo
mercado na região correspondente à sua área de atuação e as disposições da legislação aplicável.


Parágrafo  segundo. Não  haverá  incompatibilidade  de  prestação  de  serviços  profissionais
remunerados, desde que não se confundam com as atribuições do Conselho Deliberativo, da
Diretoria e do Conselho Fiscal.


Artigo 15. Os membros da Diretoria e dos Conselhos não serão responsáveis individualmente,
solidariamente nem subsidiariamente pelas  obrigações  contraídas em nome do  Instituto  em
virtude de atos regulares de gestão, respondendo, porém, civil e criminalmente, pela violação da
legislação ou deste Estatuto.


Artigo 16. O  Instituto  adotará práticas  de gestão administrativa  necessárias e suficientes a
coibir  a  obtenção,  de  forma individual  ou  coletiva,  de  benefícios  e  vantagens  pessoais  em
decorrência da participação nos processos decisórios.


Parágrafo único. O Instituto também poderá adotar códigos de ética, normas e controles de
compliance, podendo, para tanto, ser utilizados parâmetros e técnicas nacionais e internacionais,
no sentido de coibir a prática de quaisquer atos de corrupção no âmbito da entidade. 


Artigo 17. O Instituto poderá, a seu critério, adotar um Regimento Interno que, após aprovado
pela Assembleia Geral, disciplinará disposições complementares do Estatuto Social e normas de
organização do Instituto.


Artigo 18. Todos os órgãos internos do Instituto poderão reunir-se e tomar decisões de forma
presencial,  remota  ou  virtualmente,  por  troca  de  mensagens  eletrônicas  ou  utilização  de
plataforma de reunião virtual, desde que possa aferir-se a efetiva participação e manifestação da
vontade  dos  associados,  membros  da  Diretoria  e  dos  Conselhos,  conforme o  caso,  sempre
observadas as disposições deste Estatuto Social e normas internas do Instituto. 


SEÇÃO II - DA ASSEMBLEIA GERAL


Artigo 19. A Assembleia Geral é o órgão máximo e soberano de deliberação do Instituto.
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Parágrafo  primeiro.  Todos  os  associados  têm  o  direito  de  participar  das  Assembleias  e
apresentar as suas opiniões sobre as matérias em debate.


Parágrafo segundo. Não poderão participar das Assembleias os associados suspensos na forma
do artigo 11, nem aqueles que não estejam em dia com as suas contribuições. 


Artigo  20. A  Assembleia  Geral  reunir-se-á,  ordinariamente,  01  (uma)  vez  por  ano,
preferencialmente até o final do mês de maio, para tratar do disposto na alínea “g” do artigo 25
deste Estatuto e de quaisquer outros assuntos de interesse do Instituto.


Parágrafo único. A Assembleia Geral realizar-se-á em caráter  extraordinário para deliberar
sobre quaisquer matérias da sua competência, bem como sobre quaisquer outros assuntos de
interesse do Instituto.


Artigo 21. A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de envio de carta e/ou e-mail,
e/ou por meio de edital afixado na sede do Instituto, com antecedência de, pelo menos, 7 (sete)
dias corridos relativamente à data de realização do evento.  


Parágrafo primeiro. Da convocação deverá constar o dia, a hora, o local e a ordem do dia.


Parágrafo segundo. A convocação prevista no caput deste Artigo poderá ser dispensada na
hipótese de se encontrarem prestes à Assembleia Geral a maioria absoluta dos associados que
compõem o quadro associativo do Instituto. 


Artigo 22. A Assembleia Geral poderá ser convocada:


a. pelo Diretor Executivo;


b. pelo Presidente do Conselho Deliberativo ou pela maioria de seus membros;


c. pela maioria dos membros do Conselho Fiscal;


d. por quaisquer dos Associados Mantenedores; ou


e. por, no mínimo, 1/5 (um quinto) da totalidade dos associados.


Artigo  23. A Assembleia  Geral  instalar-se-á  conforme as  regras  abaixo,  salvo as  exceções
previstas neste Estatuto:


a. em  primeira  convocação,  com  a  maioria  absoluta  dos  associados  que  compõem  o
quadro associativo do Instituto; e


b. em segunda convocação, meia hora após o horário previsto, com a presença de qualquer
número de associados. 


Parágrafo único. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho Deliberativo,
Diretor Executivo ou, na ausência ou impedimento destes, por pessoa eleita pelos associados
presentes antes do início dos trabalhos, e secretariada por pessoa indicada por aquele que estiver
presidindo a Assembleia.
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Artigo 24. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas pela maioria simples dos votos
colhidos entre  os  associados  presentes,  observado o  quanto disposto  no Parágrafo Primeiro
abaixo, cabendo a cada associado um voto nas deliberações sociais.  Em caso de empate ou
conflito entre os associados, caberá aos Associados Mantenedores o voto de qualidade.


Parágrafo primeiro. Para deliberar sobre: (i) a destituição de membros da administração, (ii) a
alteração  do  Estatuto,  (iii)  a  aquisição,  alienação  ou  oneração  de  bens  imóveis;  e  (iv)  a
transformação,  dissolução,  liquidação  e/ou  extinção  do  Instituto,  assim  como  sobre  a
destinação  do  patrimônio,  é  exigido  o  voto  concorde  dos  Associados  Mantenedores  do
Instituto, em Assembleia Geral especialmente convocada para tais fins.


Parágrafo  segundo. Os  associados  poderão  votar  pessoalmente,  inclusive  na  eventual
utilização de plataforma de reunião virtual, ou:


a. por meio de procurador com poderes específicos, desde que o instrumento de mandato
seja  depositado  na  sede  do  Instituto pelo  menos  02  (dois)  dias  antes  da  data  da
Assembleia Geral;


b. por carta com protocolo ou aviso de recebimento, desde que entregue ao presidente da
mesa  no  máximo  até  o  momento  imediatamente  anterior  ao  início  da  fase  de
deliberação; ou


c. por  e-mail,  desde  que,  observando-se  o  artigo  18,  sejam  verificados  os  requisitos
estabelecidos pelo  Instituto para  aferir  a  autenticidade  do voto e  a  mensagem seja
recebida  no  máximo  até  o  momento  imediatamente  anterior  ao  início  da  fase  de
deliberação da reunião, seja ela presencial, remota ou virtual. 


Parágrafo terceiro. As deliberações da Assembleia Geral serão objeto de ata específica, a qual
deverá ser assinada por aquele que a presidir e por aquele que a secretariar, sendo a ela anexada
lista de presença, devidamente assinada pelos associados presentes. 


Parágrafo quarto. As deliberações da Assembleia Geral terão vigência a partir da reunião em
que forem tomadas, salvo determinação em contrário da própria Assembleia, explicitada na ata
correspondente.


Artigo 25. Compete à Assembleia Geral: 


a. aprovar a reforma do presente Estatuto;


b. decidir sobre a transformação, dissolução, liquidação e/ou extinção do Instituto, assim
como sobre a destinação do patrimônio, observadas as disposições estatutárias;


c. eleger os membros do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal;


d. destituir os membros do Conselho Deliberativo, da Diretoria e do Conselho Fiscal;


e. aprovar a admissão de associados efetivos;


f. conceder o título de Associado Mantenedor aos associados que desempenham papel
fundamental na construção dos objetivos buscados pelo Instituto;


g. decidir  sobre  a  aquisição,  alienação  ou  oneração  de  bens  imóveis,  autorizando  a
Diretoria a tomar as providências cabíveis;
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h. discutir  e  homologar  as  contas  e  o  balanço  recomendados  pelo  Conselho  Fiscal  e
previamente apreciados pelo Conselho Deliberativo;


i. aprovar  os  relatórios  anuais  da  Diretoria,  previamente  apreciados  pelo  Conselho
Deliberativo;


j. deliberar  sobre  a  instituição,  alteração  de  valor  e/ou  extinção  de  contribuição  dos
associados;
k. decidir sobre os casos omissos e as dúvidas decorrentes deste Estatuto;


l. deliberar sobre quaisquer outras matérias ou assuntos previstos neste Estatuto
ou que venham a constar das convocações.


Artigo 26. A Assembleia Geral poderá avocar para si a deliberação sobre qualquer matéria de
competência da Diretoria.


SEÇÃO III - DO CONSELHO DELIBERATIVO


Artigo 27. O Conselho Deliberativo é órgão de deliberação e orientação superior do Instituto e
será  composto  por,  no  mínimo 03 (três)  e,  no máximo 07 (sete)  membros,  sendo 01 (um)
conselheiro presidente e os demais sem designação específica, indicados pela Assembleia Geral,
conforme a composição abaixo:


i. 01 (um) membro será necessariamente o diretor presidente da CBD; e
ii. os  demais  membros  serão  provenientes  dos  quadros  de  profissionais  das  empresas


integrantes do Grupo Pão de Açúcar (“Grupo GPA”). 


Artigo  28.  Os  mandatos  dos  membros  do  Conselho  Deliberativo  serão  de  03  (três)  anos,
admitindo-se reconduções, e deverão coincidir entre si e com o mandato da Diretoria.


Parágrafo único. No caso de vacância de cargo do Conselho Deliberativo que implique em
composição inferior ao mínimo estabelecido no artigo 27 acima, a Assembleia Geral deverá
indicar um novo membro para completar o mandato. 


Artigo 29. Compete ao Conselho Deliberativo: 


a. fixar  a orientação geral  e estratégica  e  as diretrizes  de investimento de recursos do
Instituto, visando a consecução de seu objeto, acompanhando e avaliando a execução
das atividades em geral e o estado econômico-financeiro do Instituto;


b. eleger os membros da Diretoria;


c. apreciar e opinar sobre as contas e o balanço recomendados pelo Conselho Fiscal;


d. apreciar e opinar sobre os relatórios anuais da Diretoria;


e. supervisionar a gestão da Diretoria, sendo-lhe permitido o acesso aos documentos do
Instituto a qualquer tempo;


f. recomendar à Assembleia Geral alterações no Estatuto Social;


g. deliberar sobre a admissão de associados efetivos, ad referendum da Assembleia Geral;


h. decidir sobre as penalidades aos associados, nos termos do artigo 11 deste Estatuto;


i. aprovar e alterar os Regimentos Internos do  Instituto, do Conselho Deliberativo e da
Diretoria;
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j. aprovar e alterar as políticas do Instituto relacionadas à compliance e proteção de dados
pessoais e as políticas internas do Instituto;


k. instituir,  fixar ou alterar  remuneração para um ou mais membro(s)  da Diretoria que
efetivamente atuar(em) na gestão executiva da entidade;


l. aprovar  a  instituição,  manutenção,  transferência  ou  encerramento  de  dependências,
representações, escritórios ou filiais; 


m. deliberar  sobre  a  participação  do  Instituto  em  outras  pessoas  jurídicas,  desde  que
estejam de acordo com as finalidades do Instituto; 


n. aprovar  a  constituição  de  fundo  patrimonial  endowment e/ou  de  outros  fundos  que
visem a sustentabilidade econômico-financeira do Instituto, bem como, quando o caso,
aprovar seu regulamento;


o. convocar a Assembleia Geral, conforme previsto neste Estatuto;


p. exercer as demais atribuições previstas neste Estatuto ou que lhe forem solicitadas pelos
demais órgãos.


Artigo 30. Os membros do Conselho Deliberativo elegerão, entre si, um Presidente.


Parágrafo  único. Compete ao Presidente do Conselho  Deliberativo  coordenar as atividades


deste Conselho,  além das demais atribuições previstas neste Estatuto, no Regimento Interno


e/ou  as  que  lhe  forem conferidas  pela  Assembleia  Geral,  pela  Diretoria  e/ou  pelo  próprio


Conselho.


Artigo  31. O  Conselho  Deliberativo  se  reunirá,  ordinariamente,  01  (uma)  vez  ao  ano  e,
extraordinariamente, sempre que necessário.


Parágrafo  primeiro. As  reuniões  do  Conselho  Deliberativo  poderão  ser  convocadas  por
qualquer de seus membros, pelo Diretor Executivo, por quaisquer dos Associados Mantenedores
ou por no mínimo a maioria absoluta dos associados do Instituto.


Parágrafo segundo. A convocação poderá ser dispensada no caso de comparecimento de todos
os Conselheiros ou se estes se declararem, por qualquer meio escrito, cientes do dia, horário,
local e ordem do dia.


Parágrafo  terceiro. As  reuniões  serão  presididas  pelo  Presidente  ou,  na  sua  ausência,  por
pessoa escolhida pelos Conselheiros presentes antes do início dos trabalhos, e secretariada por
pessoa indicada por aquele que estiver presidindo a reunião.


Parágrafo quarto. O Conselho Deliberativo deliberará com a presença da maioria de seus
membros e suas decisões serão tomadas por maioria simples, cabendo ao seu Presidente, em
caso de empate e/ou conflito, o voto de qualidade.  


SEÇÃO IV - DA DIRETORIA 


Artigo 32. A Diretoria é o órgão de administração e gestão do Instituto e será composta por 02
(dois) Diretores Executivos, eleitos pelo Conselho Deliberativo do Instituto dentre profissionais
dos quadros das pessoas jurídicas integrantes do Grupo “GPA”.
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Artigo 33.  O mandato dos Diretores Executivos será de 03 (três) anos, de forma unificada,
admitindo-se reconduções.


Parágrafo primeiro. Em caso de vacância do cargo de quaisquer dos Diretores Executivos, o
substituto será escolhido pela Assembleia Geral dentre profissionais  dos quadros das pessoas
jurídicas integrantes do Grupo “GPA”, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, para completar o
mandato.  No prazo acima mencionado, caberá excepcionalmente ao Presidente do Conselho
Deliberativo as atribuições do cargo de Diretor Executivo do  Instituto durante a vacância do
e/ou de ambos os Diretores Executivos.


Parágrafo  segundo.  Em caso  de  renúncia  ao  cargo  de  Diretor  Executivo,  esta  deverá  ser
formalizada,  por  escrito,  ao Conselho Deliberativo,  que deverá  dar  conhecimento do fato à
Assembleia Geral.


Artigo 34. Compete à Diretoria a prática de todos os atos necessários para assegurar o regular
funcionamento do Instituto, especialmente:


a. diligenciar pelo cumprimento das finalidades sociais do Instituto;


b. adotar todas e quaisquer medidas necessárias à administração do Instituto, observados
os termos do  presente  Estatuto  e  o  que  for  decidido pela  Assembleia  Geral  e  pelo
Conselho Deliberativo;


c. representar o  Instituto, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo assinar
quaisquer documentos do Instituto;


d. comparecer ou fazer-se representar nas solenidades, atos oficiais e sociais de interesse
do Instituto;


e. elaborar os relatórios anuais de atividades do Instituto;


f. aprovar  quaisquer  contratações  e  demissões  de  funcionários,  assim  como  deliberar
acerca de quaisquer assuntos que digam respeito aos recursos humanos do  Instituto,
observando-se  as  disposições  legais  e  estatutárias  aplicáveis,  as  políticas  internas
aprovadas  pelo  Conselho  Deliberativo,  a  situação  financeira  do  Instituto e  a
remuneração praticada no mercado local para funções semelhantes;


g. nomear  representantes  e  coordenadoras(es),  criar  comissões  extraordinárias  ou
permanentes e grupos de trabalho para auxiliar na execução de projetos e atividades ou
na defesa de interesses específicos do Instituto;


h. deliberar  sobre  a  realização de programas,  projetos,  editais  e  outras  atividades  pelo
Instituto, bem como sobre a participação do Instituto em atividades desenvolvidas por
entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, assim como por organismos
internacionais;


i. celebrar contratos,  parcerias,  termos de colaboração,  termos de fomento,  acordos de
cooperação, termos de parceria, termos de compromisso, convênios e quaisquer outros
acordos de interesse do  Instituto,   observando-se o limite de valor contratual de R$
1.000.000,00  (um milhão  de  reais)  ao  ano,  assim  como outros  limites  e  requisitos
referentes  a  obrigações  financeiras  e  outras  especificações  definidos  em Regimento
Interno ou em política interna do  Instituto,  sendo necessária a aprovação prévia do
Conselho Deliberativo para a celebração de quaisquer instrumentos ou acordos que não
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estejam em conformidade com tais limites e requisitos, bem como para a realização de
quaisquer  despesas  que  requeiram  a  retirada  de  recursos  de  fundos  específicos  do
Instituto constituídos visando a sua sustentabilidade econômico-financeira;


j. adquirir,  alienar  e  onerar  bens  imóveis  do  Instituto,  mediante  autorização  da
Assembleia Geral;


k. abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, inclusive celebrar contratos e os demais
títulos e documentos de caráter  econômico,  sendo necessária a aprovação prévia do
Conselho Deliberativo para a celebração de contratos que excedam o limite estabelecido
na alínea “i” acima, assim como para financiamentos e empréstimos de qualquer valor,
observando-se,  em  todo  caso,  outros  limites  e  requisitos  referentes  a  obrigações
financeiras  e  outras  especificações  definidos  em Regimento  Interno  ou  em política
interna do Instituto;


l. aprovar marcas, logomarcas, nomes fantasia e outras designações ou sinais distintivos
para os diferentes programas e projetos do Instituto;


m. convocar a Assembleia Geral, conforme previsto neste Estatuto;


n. exercer as demais atribuições previstas neste Estatuto ou que lhe forem solicitadas pelos
demais órgãos.


Artigo 35. O Instituto considerar-se-á obrigado quando representado:


a. pelos Diretores Executivos, em conjunto; ou


b. por 01 (um) Diretor Executivo,  em conjunto com 01 (um) procurador nomeado nos
termos do parágrafo único abaixo; ou
c. por um ou mais procuradores, investidos de poderes específicos, nomeados nos termos
do parágrafo único abaixo.


Parágrafo  único. As  procurações  do  Instituto  deverão  ser  outorgadas  pelos  Diretores
Executivos em conjunto e, além de mencionarem os poderes conferidos, deverão ser concedidas
por  prazo  não  superior  a  um  1  (um)  ano,  com  exceção  daquelas  para  fins  judiciais  (“ad
judicia”), que poderão ter prazo indeterminado.


SEÇÃO V - DO CONSELHO FISCAL


Artigo  36. O Conselho  Fiscal  é  o  órgão  fiscalizador  da  administração  do  Instituto  e  será
composto  por  03  (três)  membros,  eleitos  pela  Assembleia  Geral,  dentre  profissionais
provenientes dos quadros das pessoas jurídicas integrantes do Grupo “GPA” e/ou especialistas
externos.


Artigo 37. Os mandatos dos membros do Conselho Fiscal serão de 03 (três) anos, admitindo-se
reconduções, e coincidirão entre si e com o mandato da Diretoria. 


Parágrafo único.  Em caso de vacância de um dos cargos do Conselho Fiscal, a Assembleia
Geral deverá eleger um novo membro para completar o mandato.
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Artigo  38. O  Conselho  Fiscal  reunir-se-á  ordinariamente  01  (uma)  vez  ao  ano,
preferencialmente  em  momento  anterior  à  Assembleia  Geral  Ordinária  anual  e,
extraordinariamente, sempre que necessário.


Parágrafo único. O Conselho Fiscal deliberará com a presença da maioria de seus membros e
suas decisões serão tomadas por maioria simples.


Artigo 39. Compete ao Conselho Fiscal: 


a. examinar os livros contábeis e demais documentos relativos à escrituração do Instituto;


b. fiscalizar  de  modo  geral  a  administração  do  Instituto,  propondo  medidas  que
colaborem com seu equilíbrio financeiro, eficiência e transparência;


c. opinar  sobre  os  balanços,  demonstrações  financeiras  ou  contábeis,  relatórios  de
desempenho financeiro e contábil,  operações patrimoniais realizadas e prestações de
contas, emitindo pareceres para a Diretoria, para a Assembleia Geral e para o Conselho
Deliberativo do Instituto;


d. requisitar à Diretoria, a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações
econômico-financeiras realizadas pelo Instituto;


e. acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 


f. convocar a Assembleia Geral, conforme previsto neste Estatuto; e


g. exercer as demais atribuições previstas neste Estatuto Social.


CAPÍTULO V


DOS RECURSOS FINANCEIROS


Artigo 40. Os recursos financeiros necessários à manutenção do Instituto poderão ser obtidos
por:


a. contratos, ajustes e acordos, em quaisquer modalidades, celebrados com pessoas físicas
ou  jurídicas  privadas,  nacionais  ou  estrangeiras,  assim  como  junto  a  organismos
internacionais;


b. arrecadação  proveniente  de  eventos,  publicações,  espaços  publicitários  e  outras
atividades realizadas com a finalidade de arrecadar fundos para o Instituto;


c. receitas decorrentes de bolsas, auxílios, pesquisas, estudos e serviços realizados pelo
Instituto ou sob a sua supervisão;


d. doações que lhe sejam destinadas por quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, de direito
público ou privado, nacional ou internacional, realizadas para fim específico ou não;


e. termos de colaboração, termos de fomento, acordos de cooperação, termos de parceria,
termos  de  compromisso,  convênios  e  quaisquer  outros  contratos  e  
demais acordos ou ajustes com o Poder Público;


f. patrocínios e apoios, inclusive com a utilização de mecanismos de leis de incentivos
fiscais;


g. quaisquer formas de captação de recursos, no Brasil e no exterior;
h. usufrutos,  doações,  legados,  heranças,  auxílios,  subvenções  e  contribuições  dos


associados e outras de qualquer natureza;
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i. juros  bancários  e  rendimentos  provenientes  de  títulos,  ações,  papéis  financeiros  e
demais ativos financeiros, dentre outros;


j. rendimentos  ou  rendas  oriundas  dos  seus  bens  e  ativos,  inclusive  dos  imóveis  que
possui ou que venha a possuir, assim como da cessão de direitos;


k. rendas ou direitos em seu favor instituídas ou cedidas por terceiros;
l. as receitas decorrentes da realização de sorteios, concursos ou operações assemelhadas;
m. rendimentos  produzidos  por  todos  os  seus  direitos  e  atividades  realizadas  para  a


consecução  de  suas  finalidades  institucionais,  tais  como,  mas  não  se  limitando,  a
prestação  de  serviços,  comercialização  de  produtos,  licenciamento  de  marca  ou
logomarca, rendas oriundas de direitos autorais, “royalties”, participações, comissões,
recebimento de alugueres e outras atividades afetas, direta ou indiretamente, às suas
atividades e áreas de atuação; e


n. outras rendas eventuais ou outras formas que não comprometam a ética do Instituto.


Parágrafo primeiro. A Diretoria poderá rejeitar legados ou doações que contenham encargos
ou gravames de qualquer natureza ou que sejam contrários às finalidades do Instituto ou à lei.


Parágrafo segundo. Os recursos do  Instituto  serão aplicados integralmente na consecução e
manutenção de seu objeto social,  de forma imediata  ou por  meio da constituição de fundo
patrimonial, fundo de reserva ou outros que venham a ser constituídos, não sendo permitida a
distribuição  de  forma  direta  ou  indireta,  sob  qualquer  forma  ou  pretexto,  entre  os  seus
associados, dirigentes, conselheiros, empregados, doadores ou terceiros, eventuais resultados,
superávit, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer
natureza, participações ou parcelas do patrimônio do Instituto.


Parágrafo  terceiro. O  Instituto  aplicará  os  seus  recursos  integralmente  no  País  para  a
manutenção  e  desenvolvimento  das  suas  finalidades  sociais,  podendo  realizar  despesas  e
captação de recursos no exterior,  sempre que estas implicarem benefícios às atividades que
desenvolve no País.


CAPÍTULO VI 


DO PATRIMÔNIO


Artigo 41. O patrimônio do Instituto será constituído por direitos e por bens móveis, imóveis,
veículos, ações, títulos, valores, entre outros, que vier a adquirir na forma do artigo 40 deste
Estatuto. 


Parágrafo  único. O  patrimônio  do  Instituto,  em  nenhuma  hipótese,  poderá  ter  aplicação
diversa  da  estabelecida  neste  Estatuto  e  não  constitui  patrimônio  de  indivíduo,  família,
associação de classe ou instituição de finalidade lucrativa.


Artigo  42. Além das  hipóteses  de  dissolução  decorrentes  de  dispositivo  de  lei  ou  decisão
judicial, o Instituto poderá ser dissolvido por vontade dos associados, em virtude da obtenção
dos  objetivos  perseguidos  ou  da  impossibilidade  superveniente  de  obtê-los,  bem como em
outros casos que poderão ser deliberados em Assembleia Geral especialmente convocada para
estes fins, desde que observado o quórum mínimo previsto neste Estatuto.
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Parágrafo primeiro. Eventual dissolução do Instituto dar-se-á mediante o voto concorde dos
Associados Mantenedores do Instituto.


Parágrafo segundo. No caso de dissolução do  Instituto, o respectivo patrimônio líquido será
transferido a outra(s) pessoa(s) jurídica(s) sem fins lucrativos congênere(s), de igual natureza
qualificada nos termos da Lei n° 9.790/99, que preencha(m) os requisitos da Lei nº 13.019/2014
e que, preferencialmente, tenha(m) o mesmo objeto social do Instituto, cuja escolha caberá à
Assembleia Geral. 


Artigo 43. Na hipótese de o Instituto obter e, posteriormente, perder a qualificação instituída
pela Lei n° 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante
o período em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra
pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo
objetivo social.


CAPÍTULO VII 


DAS CONTAS E DA TRANSPARÊNCIA


Artigo 44. O exercício financeiro do Instituto encerra-se em 31 (trinta e um) de dezembro de
cada  ano,  quando  serão  elaborados  os  respectivos  balanços  e  demonstrativos  contábeis  e
financeiros. 


Parágrafo  único. O  Instituto  manterá  escrituração  de  suas  receitas  e  despesas  em  livros
revestidos  de  formalidades  capazes  de  assegurar  sua  exatidão,  observados  os  princípios
fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade.


Artigo 45. A prestação de contas do Instituto observará, no mínimo:


a. os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade;


b. a  publicidade,  por  qualquer  meio  eficaz,  no  encerramento  do  exercício  fiscal,  ao


relatório  de  atividades  e  às  demonstrações  financeiras  do  Instituto, incluindo  as


certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição


para o exame de qualquer cidadão;


c. a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso,


quando assim a lei exigir; e


d. a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública será feita conforme


determina o parágrafo único do artigo 70 da Constituição Federal.


Artigo 46. O Instituto divulgará, em seu sítio na internet e em locais visíveis de sua sede social
e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias que eventualmente venham
a ser celebradas com o Poder Público, de acordo com os requisitos previstos em lei.


CAPÍTULO VIII 


DISPOSIÇÕES GERAIS
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Artigo 47. É defeso a quaisquer membros da Diretoria e/ou Conselhos, e ineficaz em relação ao
Instituto, o uso da denominação desta em negócios estranhos às suas finalidades institucionais,
inclusive em fianças, avais ou quaisquer outras garantias.


Artigo 48.  Os mandatos dos membros do Conselho Deliberativo, da Diretoria e do Conselho
Fiscal  estender-se-ão  até  a  posse  dos  seus  sucessores,  mediante  assinatura  de  termo  de
prorrogação de mandato. 


Artigo 49. Especialmente durante o período de transição - assim entendido como os primeiros
90 (noventa)  dias  de  cada  gestão  -  a  nova  e  a  antiga  Diretoria,  Conselho  Deliberativo  ou
Conselho Fiscal devem envidar os melhores esforços para que haja o devido compartilhamento
de informações e documentos necessários para o exercício dos respectivos cargos.


Artigo 50. A falta de Diretor ou Conselheiro a 03 (três) reuniões sucessivas e sem justificativa,
por escrito, implica em sua perda de mandato, passando o seu cargo a ser considerado vago.


Artigo  51. Aplicam-se  aos  casos  omissos  decorrentes  deste  Estatuto  as  disposições  legais
vigentes e, na falta destas, os casos e as dúvidas serão resolvidos pela Assembleia Geral.


Artigo 52. Este Estatuto entra em vigor na data de seu registro em cartório. 


São Paulo/SP, 14 de maio de 2024.


Mesa:


__________________________________ __________________________________
MARCELO RIBEIRO PIMENTEL


Presidente
RENATA CASTIGLIONI AMARAL 


Secretária


Advogada Responsável:


__________________________________
ANA LIVIA MARINO BRAZAO


OAB/SP 388.269
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São Paulo, 02 de janeiro de 2024. 


 


 


 


À 


INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 


Avenida Brigadeiro Luis Antônio, 3.126, 7º andar, sala 2 


Jardim Paulista, São Paulo/SP 


CEP 01.401-002 


 


Prezados(as) Senhores(as), 


 


Eu, LAURENT MAURICE CADILLAT, francês, casado, administrador de empresa, 


portador do Registro Nacional de Estrangeiro RNE G1O7967-L, DPFSP, inscrito no 


CPF/MF sob o n° 237.3O7.368-41, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 


Estado de São Paulo, com endereço profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 


3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000, no presente ato, comunico a V. Sas. que 


renuncio ao cargo de membro do Conselho Deliberativo do INSTITUTO GPA DE 


DESENVOLVIMENTO HUMANO, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 


Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.126, 7º andar, sala 2, Jardim Paulista, na Cidade 


de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.401-002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 


03.003.800/0001-54 (“Instituto”), para o qual fui eleito na Assembleia Geral Ordinária e 


Extraordinária, realizada em 25 de março de 2021. Ainda, outorgo ao Instituto a mais 


ampla, plena, irrestrita e irretratável quitação com relação ao período em que ocupei o 


cargo de membro do Conselho Deliberativo, não tendo mais nada a exigir do Instituto a 


qualquer título e em qualquer tempo. 


 


Atenciosamente, 


 


 


_______________________________________________ 


LAURENT MAURICE CADILLAT 
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INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
CNPJ/MF nº 03.003.800/0001-54


ILMO SR. OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DA PESSOA JURÍDICA DA CAPITAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO/SP. 


Erika Vanessa do Amaral Petri, brasileira, casada, comunicadora social, portadora da Cédula
de Identidade RG nº. 30.193.915-9, SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº. 271.685.398-33; e Sra.
Renata Castiglioni Amaral, brasileira, solteira, engenheira, portadora da Cédula de Identidade
RG nº. 36.321.741-1, SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº. 346.565.558-35, ambas residentes e
domiciliadas  na  Cidade  de  São  Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  com  endereço  profissional  na
Avenida  Brigadeiro  Luís  Antônio,  nº  3.142,  Jardim  Paulista,  CEP  01.402-000;  diretoras
executivas do INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, pessoa jurídica de
direito privado, com sede na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.126, 7º andar, sala 2, Jardim
Paulista, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.402-000, inscrita no CNPJ/MF
sob o  nº 03.003.800/0001-54,  com seu  Estatuto  Social  devidamente  registrado perante  o  10º
Oficial de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Capital do Estado de São Paulo sob o nº. 1.577,
em 11/02/1999, no Livro de Registro A, vem requerer, nos termos do art. 121 da Lei nº 6.015/73
e da Lei  nº 10.406/02,  o  registro da Ata de Assembleia Geral  Ordinária e Extraordinária do
Instituto, realizada em 14 de maio de 2024, juntando 03 (três) vias de igual teor e forma.


Nestes termos, pede deferimento.


São Paulo/SP, 14 de maio de 2024.


___________________________________ ___________________________________
Erika Vanessa do Amaral Petri


Diretora Executiva
Renata Castiglioni Amaral


Diretora Executiva
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DO


INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54


Ficam  convocados  os  associados  do  INSTITUTO  GPA  DE  DESENVOLVIMENTO
HUMANO,  nos  termos  do  artigo  22,  alínea  “b”  do  Estatuto  Social,  a  se  reunirem  em
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, no dia 14 (quatorze) do mês de maio de 2024, às
11h (onze horas) em primeira convocação, ou às 11:30 (onze e trinta) em segunda convocação,
na sede do Instituto, localizada na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.126, 7º andar, sala 2 ,
Jardim Paulista, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.402-000


Ordem do Dia:


Em Assembleia Geral Ordinária: 


(i.) o exame, discussão e votação da prestação de contas dos exercícios sociais
encerrados em 31 de dezembro de 2021, 31 de dezembro de 2022 e 31 de
dezembro  de  2023,  compreendendo  as  demonstrações  financeiras  e  os
relatórios anuais do Instituto;  


Em Assembleia Geral Extraordinária: 


(i.) a consignação da renúncia de membros do Conselho Deliberativo; 


(ii.) a consignação da renúncia de membro do Conselho Fiscal; 


(iii.) a alteração da composição do Conselho Deliberativo, a fim de aprimorar a
regras de governança do Instituto;


(iv.) a eleição dos membros do Conselho Deliberativo do Instituto, conforme as
novas disposições estatutárias;


(v.) a eleição dos membros do Conselho Fiscal do Instituto; e 


(vi.) a consolidação do Estatuto Social.


São Paulo/SP, 07 de maio de 2024.


___________________________________________
Marcelo Ribeiro Pimentel 


Presidente do Conselho Deliberativo
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INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54


ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 


1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 14 (quatorze) dias do mês de maio de 2024, às 11
(onze  horas),  na  sede  social  do  Instituto  GPA  de  Desenvolvimento  Humano  (“Instituto”),
localizada na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.126, 7º andar, sala 2, Jardim Paulista, na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.402-000. 


2. CONVOCAÇÃO: Assembleia convocada nos termos do caput do artigo 21 do Estatuto
Social,  mediante Edital  de  Convocação afixado na sede do  Instituto,  cuja  cópia  é  anexa à
presente Ata.


3. PRESENÇA  E  INSTALAÇÃO: Assembleia  instalada  em  primeira  convocação,
mediante a presença da maioria absoluta dos associados, representantes de 2/3 (dois terços) do
quadro social do Instituto, nos termos do artigo 23 do Estatuto Social.


4. COMPOSIÇÃO DA MESA:  A presente Assembleia foi presidida pelo Sr.  Marcelo
Ribeiro  Pimentel,  brasileiro,  casado,  administrador  de  empresas,  portador  da  Cédula  de
Identidade RG nº. 09323762-6, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 012.370.597-55, o qual
convidou  para  secretaria-lo,  a  mim,  Renata  Castiglioni  Amaral,  brasileira,  solteira,
engenheira,  portadora  da  Cédula  de  Identidade  RG  nº.  36.321.741-1,  SSP/SP,  inscrita  no
CPF/MF sob o nº. 346.565.558-35, sendo ambos residentes e domiciliados em Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº
3.142, Jardim Paulista, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.402-000.


5. ORDEM  DO  DIA: Deliberar  (i.) Em Assembleia  Geral  Ordinária: (i.a)  o exame,
discussão  e  votação  da  prestação  de  contas  dos  exercícios  sociais  encerrados  em  31  de
dezembro de 2021, 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2023, compreendendo as
demonstrações  financeiras  e  os  relatórios  anuais  do  Instituto;  e  (ii.) Em Assembleia  Geral
Extraordinária:  (ii.a)  consignar  a  renúncia  de  membros  do  Conselho  Deliberativo;  (ii.b)
consignar a renúncia de membro do Conselho Fiscal;  (ii.c)  alterar a composição do Conselho
Deliberativo,  a  fim de  aprimorar  a  regras  de  governança  do  Instituto;  (ii.d) a  eleição  dos
membros do Conselho Deliberativo do  Instituto, conforme as novas disposições estatutárias;
(ii.e) a eleição dos membros do Conselho Fiscal do Instituto; e (ii.f) a consolidação do Estatuto
Social.


6. DELIBERAÇÕES: Postas em discussões as matérias constantes na ordem do dia, os
associados deliberaram, nos termos do artigo 24 do Estatuto Social, as seguintes matérias:


(i.) Em Assembleia Geral Ordinária  :


(i.a) Aprovar, por unanimidade, as demonstrações financeiras e os relatórios anuais do
Instituto,  referentes  aos  exercícios  encerrados em 31 de dezembro de 2021,  31  de
dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2023, conforme apresentados pela Diretoria e já
recomendados pela administração e pelo Conselho Fiscal.
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(ii.) Em Assembleia Geral Extraordinária  :


(ii.a)  Consignar,  por  unanimidade,  a  renúncia  dos  Srs.  Aline  Pacheco  Pelucio,
brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 38.094.519-8,
SSP/SP,  inscrita  no CPF/MF sob o nº  363.838.368-70;  Laurent  Maurice Cadillat,
francês,  casado,  administrador  de  empresa,  portador  do  Registro  Nacional  de
Estrangeiro RNE G1O7967-L, DPFSP, inscrito no CPF/MF sob o n° 237.3O7.368-41,
Rafael Sirotsky Russowsky, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da
Cédula de Identidade RG nº. 10.542.099-01, inscrito no CPF/MF sob o nº. 934.869.950-
49; e Christiane de Souza Cruz Volpe Citrangulo, brasileira, casada, administradora
de empresas, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 12.839.110-8, SSP/SP, inscrita
no CPF/MF sob o nº. 135.988.318-54, todos residentes e domiciliados na Cidade de São
Paulo,  Estado de São Paulo,  com endereço profissional  na Avenida Brigadeiro Luís
Antônio,  nº  3.142,  Jardim  Paulista,  CEP  01.402-000,  aos  cargos  de  membros  do
Conselho Deliberativo, nos termos das Cartas de Renúncia apresentadas ao  Instituto,
cujas cópias são parte integrante da presenta ata como Anexo I;


(ii.b)  Consignar,  por  unanimidade,  a  renúncia  do  Sra.  Paula  Cerquera Bonanno,
brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 25.665.708-7,
SSP/SP,  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  nº  262.653.488-92,  residente  e  domiciliada  na
Cidade  de São Paulo,  Estado de  São Paulo,  com endereço profissional  na  Avenida
Brigadeiro  Luís  Antônio,  nº  3.142,  Jardim  Paulista,  CEP  01.402-000,  ao  cargo  de
membro do Conselho Fiscal, nos termos da Carta Renúncia apresentada ao  Instituto,
cuja cópia é parte integrante da presenta ata como Anexo II;


(ii.c) Aprovar, por unanimidade, a alteração da composição do Conselho Deliberativo,
fim de aprimorar a regras de governança do  Instituto, o qual passará a ser composto
por, no mínimo 03 (três) e, no máximo 05 (cinco) membros, sendo 01 (um) conselheiro
presidente e os demais sem designação específica, observado que, 01 membro deverá
necessariamente ser o diretor presidente da CBD e os demais serão provenientes dos
quadros de profissionais das empresas integrantes do Grupo Pão de Açúcar. 


Em razão da deliberação acima,  os associados aprovam a alteração do artigo 27 do
Estatuto Social do  Instituto passará a vigorar,  em sua integralidade, com a seguinte
nova redação:


Artigo  27.  O  Conselho  Deliberativo  é  órgão  de  deliberação  e  orientação
superior do Instituto e será composto por, no mínimo 03 (três) e, no máximo 07
(sete)  membros,  sendo  01  (um)  conselheiro  presidente  e  os  demais  sem
designação  específica,  indicados  pela  Assembleia  Geral,  conforme  a
composição abaixo:


i. 01 (um) membro será necessariamente o diretor presidente da CBD; e
ii. os demais membros serão provenientes dos quadros de profissionais


das empresas integrantes do Grupo Pão de Açúcar (“Grupo GPA”).
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(ii.d)  Aprovar, por unanimidade, a eleição dos membros do Conselho Deliberativo do
Instituto,  nos  termos  dos  artigos  25,  alínea “c” e  27  do Estatuto  Social,  conforme
alterado, sendo:


Na qualidade de Diretor Presidente da CBD (artigo 27, inciso i), o Sr.:


Marcelo  Ribeiro  Pimentel,  brasileiro,  casado,  administrador  de  empresas,
portador  da  Cédula  de  Identidade  RG nº.  09323762-6,  SSP/SP,  inscrito  no
CPF/MF sob o nº. 012.370.597-55, residente e domiciliado na  Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na Avenida Brigadeiro
Luís Antônio, nº 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000;


Na  qualidade  de  membros  provenientes  dos  quadros  de  profissionais  das  empresas
integrantes do Grupo Pão de Açúcar (artigo 27, inciso ii), os Srs.:


Rui  Miguel  Lopes  da  Cunha,  português,  casado,  economista,  portador  da
Cédula de Identidade RNE nº. V308805-J, DPFSP, inscrito no CPF/MF sob o
nº. 831.100.380-72, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, com endereço profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº.
3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000; 


Maria  Cristina  de  Amarante  Merçon,  brasileira,  casada,  publicitária,
portadora da Cédula de Identidade RG nº.  07.295.733-5,  IFP-RJ,  inscrita no
CPF/MF sob o nº. 003.176.657-90, residente e domiciliada na  Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na Avenida Brigadeiro
Luís Antônio, nº. 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000. 


Fernanda  Gomes  Barjud  Silva,  brasileira,  casada,  advogada,  portadora  da
Cédula de Identidade RG nº. 68.891.444-5, SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob o
nº. 072177916-69, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, com endereço profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº
3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000; e 


Geraldo de Jesus Monteiro, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador
da Cédula de Identidade RG nº. 12.558.792, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o
nº. 021.348.308-40, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, com endereço profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº.
3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000.


Os Conselheiros ora eleitos cumprirão mandato unificado de 03 (três) anos, a encerrar-
se  quando  da  realização  da  Assembleia  Geral  que  examinar  as  contas  relativas  ao
exercício social findo em 31 de dezembro de 2026, em conformidade com o artigo 27
do Estatuto Social. Os Conselheiros tomarão posse de seus cargos, nesta data, mediante
a assinatura dos Termos de Posse que são parte integrante da presente ata como Anexos
III à VII, onde firmaram as correspondentes declarações de desimpedimento.
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(ii.e)  Aprovar,  por  unanimidade,  a  eleição  dos  membros  do  Conselho  Fiscal  do
Instituto,  nos  termos  dos  artigos  25,  alínea “c” e  36  do Estatuto  Social,  conforme
abaixo indicados:


Rafael  Sirotsky  Russowsky,  brasileiro,  casado,  administrador  de  empresas,
portador da Cédula de Identidade RG nº. 10.542.099-01, SSP/RS, inscrito no
CPF/MF sob o nº. 934.869.950-49, residente e domiciliado na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na Avenida Brigadeiro
Luís Antônio, nº. 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000;


Gabriel Goulart Vidal, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula
de  Identidade  RG nº.  34.827.747-7,  SSP/SP,  inscrito  no  CPF/MF sob o  nº.
389.715.288-69, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo,  com  endereço  profissional  na  Avenida  Brigadeiro  Luís  Antônio,  nº.
3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000; e


Fabiana  Yoko  Uchimura  Hirai,  brasileira,  casada,  administradora  de
empresas,  portadora  da  Cédula  de  Identidade  RG nº  36.168.089-2,  SSP/SP,
inscrita no CPF/MF sob nº 004.589.509-04, residente e domiciliada na Cidade
de São Paulo,  Estado de São Paulo,  com endereço  profissional  na  Avenida
Brigadeiro Luís Antônio, nº. 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000.


Os Conselheiros Fiscais ora eleitos cumprirão mandato unificado de 03 (três) anos, a
encerrar-se quando da realização da Assembleia Geral que examinar as contas relativas
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2026, em conformidade com o artigo
27 do Estatuto Social. Os Conselheiros Fiscais tomarão posse de seus cargos, nesta data,
mediante a assinatura dos Termos de Posse que são parte integrante da presente ata
como Anexos  VIII  à X,  onde  firmaram  as  correspondentes  declarações  de
desimpedimento.


(ii.f)  Aprovar, por unanimidade, a consolidação do Estatuto Social do Instituto, para
refletir as alterações ora aprovadas, sendo parte integrante da presente ata como Anexo
XI.


7. ENCERRAMENTO: Nada mais  havendo a  tratar,  foram encerrados os  trabalhos e
lavrada esta ata,  em forma de sumário,  lida,  achada conforme e assinada pela Presidente e
Secretária da reunião e pelos associados presentes: 


São Paulo/SP, 14 de maio de 2024.


Mesa:


_________________________________ _________________________________
MARCELO RIBEIRO PIMENTEL


Presidente
RENATA CASTIGLIONI AMARAL 


Secretária
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Associados Presentes: 


_____________________________________________________________________
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO


Marcelo Ribeiro Pimentel
Diretor Presidente


Rafael Sirotsky Russowsky
Diretor Vice-Presidente


____________________________________________________________________
GPA 2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.


Marcelo Ribeiro Pimentel
Administrador


Rafael Sirotsky Russowsky
Administrador
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Anexo I
à Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de maio de 2024 do


Instituto GPA de Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54


CARTAS DE RENÚNCIA DOS MEMBROS DO 
CONSELHO DELIBERATIVO
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São Paulo, 06 de maio de 2024.


À
INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
Avenida Brigadeiro Luis Antônio, 3.126, 7º andar, sala 2
Jardim Paulista, São Paulo/SP
CEP 01.402-000


Prezados(as) Senhores(as),


Eu, Aline Pacheco Pelucio, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG
nº 38.094.519-8, SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 363.838.368-70, residente e domiciliada
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na Avenida Brigadeiro
Luís Antônio, nº 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000, no presente ato, comunico a V. Sas.
que  renuncio  ao  cargo  de  membro  do  Conselho  Deliberativo  do  INSTITUTO  GPA  DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida
Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.126, 7º andar, sala 2, Jardim Paulista, na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo,  CEP 01.402-000,  inscrita  no CNPJ/MF sob o nº  03.003.800/0001-54
(“Instituto”),  para o qual  fui  eleita na Assembleia Geral  Extraordinária,  realizada em 09 de
fevereiro  de  2023.  Ainda,  outorgo ao  Instituto  a  mais  ampla,  plena,  irrestrita  e  irretratável
quitação com relação ao período em que ocupei o cargo de membro do Conselho Deliberativo,
não tendo mais nada a exigir do Instituto a qualquer título e em qualquer tempo.


Atenciosamente,


_______________________________________________
Aline Pacheco Pelucio
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São Paulo, 06 de maio de 2024.


À
INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
Avenida Brigadeiro Luis Antônio, 3.126, 7º andar, sala 2
Jardim Paulista, São Paulo/SP
CEP 01.402-000


Prezados(as) Senhores(as),


Eu,  Rafael Sirotsky Russowsky,  brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da
Cédula de Identidade RG nº. 10.542.099-01, inscrito no CPF/MF sob o nº.  934.869.950-49,
residente  e  domiciliado  na  Cidade  de  São  Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  com  endereço
profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000,
no  presente  ato,  comunico  a  V.  Sas.  que  renuncio  ao  cargo  de  membro  do  Conselho
Deliberativo do INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, pessoa jurídica
de direito privado, com sede na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.126, 7º andar, sala 2,
Jardim Paulista, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.402-000, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54 (“Instituto”), para o qual fui eleito na Assembleia Geral
Extraordinária, realizada em 28 de setembro de 2023. Ainda, outorgo ao Instituto a mais ampla,
plena,  irrestrita  e  irretratável  quitação  com relação  ao  período  em que  ocupei  o  cargo  de
membro do Conselho Deliberativo, não tendo mais nada a exigir do Instituto a qualquer título e
em qualquer tempo.


Atenciosamente,


_______________________________________________
Rafael Sirotsky Russowsky
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Anexo II
à Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de maio de 2024 do


Instituto GPA de Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54


CARTAS DE RENÚNCIA DO MEMBRO DO 
CONSELHO FISCAL
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Anexo III
à Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de maio de 2024 do


Instituto GPA de Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54


TERMO DE POSSE 
CONSELHO DELIBERATIVO


Marcelo Ribeiro Pimentel, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula
de  Identidade  RG nº.  09323762-6,  SSP/SP,  inscrito  no  CPF/MF sob o  nº.  012.370.597-55,
residente  e  domiciliado  na  Cidade  de  São  Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  com  endereço
profissional na  Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000,
eleito membro do Conselho Deliberativo do INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-
54,  com sede  na  Cidade  de  São Paulo, Estado de  São Paulo,  na  Avenida  Brigadeiro  Luís
Antônio, nº 3.126, 7º andar, sala 2,  Jardim Paulista,  CEP 01.402-000,  na Assembleia Geral
Ordinária  e  Extraordinária  realizada  nesta  data,  é,  neste  ato,  investido  no  cargo  acima
mencionado, com todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos na forma da lei
e do Estatuto Social, mediante a assinatura do presente Termo de Posse, para cumprimento de
mandato unificado de 03 (três) anos, a encerrar-se quando da realização da Assembleia Geral
que examinar as contas relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2026.


O Conselheiro ora empossado declara, sob as penas da lei, não estar impedido por lei especial
ou condenado por crime falimentar,  de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda
que  temporariamente,  o  exercício  das  atividades  administrativas  e  atende  ao  requisito  de
reputação ilibada estabelecido pela legislação brasileira aplicável.


São Paulo - SP, 14 de maio de 2024.


__________________________________________________
Marcelo Ribeiro Pimentel
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Anexo IV
à Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de maio de 2024 do


Instituto GPA de Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54


TERMO DE POSSE 
CONSELHO DELIBERATIVO


Rui Miguel Lopes da Cunha, português, casado, economista, portador da Cédula de Identidade
RNE  nº.  V308805-J,  DPFSP,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº.  831.100.380-72,  residente  e
domiciliado  na  Cidade  de  São  Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  com endereço  profissional  na
Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº. 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000, eleito membro
do Conselho Deliberativo do  INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54, com sede
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.126, 7º
andar, sala 2, Jardim Paulista, CEP 01.402-000, na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
realizada nesta data, é, neste ato, investido no cargo acima mencionado, com todos os poderes,
direitos e obrigações que lhe são atribuídos na forma da lei e do Estatuto Social, mediante a
assinatura do presente Termo de Posse, para cumprimento de  mandato unificado de 03 (três)
anos, a encerrar-se quando da realização da Assembleia Geral que examinar as contas relativas
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2026.


O Conselheiro ora empossado declara, sob as penas da lei, não estar impedido por lei especial
ou condenado por crime falimentar,  de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda
que  temporariamente,  o  exercício  das  atividades  administrativas  e  atende  ao  requisito  de
reputação ilibada estabelecido pela legislação brasileira aplicável.


São Paulo - SP, 14 de maio de 2024.


__________________________________________________
Rui Miguel Lopes da Cunha
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Anexo V
à Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de maio de 2024 do


Instituto GPA de Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54


TERMO DE POSSE 
CONSELHO DELIBERATIVO


Maria Cristina de Amarante Merçon, brasileira, casada, publicitária, portadora da Cédula de
Identidade  RG  nº.  07.295.733-5,  IFP-RJ,  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  nº.  003.176.657-90,
residente  e  domiciliada  na  Cidade  de  São  Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  com  endereço
profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº. 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000,
eleita membro do Conselho Deliberativo do INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-
54,  com sede  na  Cidade  de  São Paulo, Estado de  São Paulo,  na  Avenida  Brigadeiro  Luís
Antônio, nº 3.126, 7º andar, sala 2,  Jardim Paulista,  CEP 01.402-000,  na Assembleia Geral
Ordinária  e  Extraordinária  realizada  nesta  data,  é,  neste  ato,  investida  no  cargo  acima
mencionado, com todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos na forma da lei
e do Estatuto Social, mediante a assinatura do presente Termo de Posse, para cumprimento de
mandato unificado de 03 (três) anos, a encerrar-se quando da realização da Assembleia Geral
que examinar as contas relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2026.


A Conselheira ora empossada declara, sob as penas da lei, não estar impedida por lei especial ou
condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra
a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que
temporariamente, o exercício das atividades administrativas e atende ao requisito de reputação
ilibada estabelecido pela legislação brasileira aplicável.


São Paulo - SP, 14 de maio de 2024.


__________________________________________________
Maria Cristina de Amarante Merçon
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Anexo VI
à Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de maio de 2024 do


Instituto GPA de Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54


TERMO DE POSSE 
CONSELHO DELIBERATIVO


Fernanda  Gomes  Barjud  Silva,  brasileira,  casada,  advogada,  portadora  da  Cédula  de
Identidade  RG  nº.  68.891.444-5,  SSP-SP,  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  nº.  072177916-69,
residente  e  domiciliado  na  Cidade  de  São  Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  com  endereço
profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000,
eleita membro do Conselho Deliberativo do INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-
54,  com sede  na  Cidade  de  São Paulo, Estado de  São Paulo,  na  Avenida  Brigadeiro  Luís
Antônio, nº 3.126, 7º andar, sala 2,  Jardim Paulista,  CEP 01.402-000,  na Assembleia Geral
Ordinária  e  Extraordinária  realizada  nesta  data,  é,  neste  ato,  investida  no  cargo  acima
mencionado, com todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos na forma da lei
e do Estatuto Social, mediante a assinatura do presente Termo de Posse, para cumprimento de
mandato unificado de 03 (três) anos, a encerrar-se quando da realização da Assembleia Geral
que examinar as contas relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2026.


A Conselheira ora empossada declara, sob as penas da lei, não estar impedida por lei especial ou
condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra
a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que
temporariamente, o exercício das atividades administrativas e atende ao requisito de reputação
ilibada estabelecido pela legislação brasileira aplicável.


São Paulo - SP, 14 de maio de 2024.


__________________________________________________
Fernanda Gomes Barjud Silva
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Anexo VII
à Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de maio de 2024 do


Instituto GPA de Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54


TERMO DE POSSE 
CONSELHO DELIBERATIVO


Geraldo de Jesus Monteiro, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula de
Identidade RG nº. 12.558.792, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 021.348.308-40, residente
e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na
Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº. 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000, eleito membro
do Conselho Deliberativo do  INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54, com sede
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.126, 7º
andar, sala 2, Jardim Paulista, CEP 01.402-000, na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
realizada nesta data, é, neste ato, investido no cargo acima mencionado, com todos os poderes,
direitos e obrigações que lhe são atribuídos na forma da lei e do Estatuto Social, mediante a
assinatura do presente Termo de Posse, para cumprimento de  mandato unificado de 03 (três)
anos, a encerrar-se quando da realização da Assembleia Geral que examinar as contas relativas
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2026.


O Conselheiro ora empossado declara, sob as penas da lei, não estar impedido por lei especial
ou condenado por crime falimentar,  de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda
que  temporariamente,  o  exercício  das  atividades  administrativas  e  atende  ao  requisito  de
reputação ilibada estabelecido pela legislação brasileira aplicável.


São Paulo - SP, 14 de maio de 2024.


__________________________________________________
Geraldo de Jesus Monteiro
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Anexo VIII
à Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de maio de 2024 do


Instituto GPA de Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54


TERMO DE POSSE 
CONSELHO FISCAL


Rafael Sirotsky Russowsky, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula
de Identidade RG nº. 10.542.099-01, SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o nº. 934.869.950-49,
residente  e  domiciliado  na  Cidade  de  São  Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  com  endereço
profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº. 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000,
eleito  membro  do  Conselho  Fiscal  do  INSTITUTO  GPA  DE  DESENVOLVIMENTO
HUMANO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-
54,  com sede  na  Cidade  de  São Paulo, Estado de  São Paulo,  na  Avenida  Brigadeiro  Luís
Antônio, nº 3.126, 7º andar, sala 2,  Jardim Paulista,  CEP 01.402-000,  na Assembleia Geral
Ordinária  e  Extraordinária  realizada  nesta  data,  é,  neste  ato,  investido  no  cargo  acima
mencionado, com todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos na forma da lei
e do Estatuto Social, mediante a assinatura do presente Termo de Posse, para cumprimento de
mandato unificado de 03 (três) anos, a encerrar-se quando da realização da Assembleia Geral
que examinar as contas relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2026.


O Conselheiro ora empossado declara, sob as penas da lei, não estar impedido por lei especial
ou condenado por crime falimentar,  de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda
que  temporariamente,  o  exercício  das  atividades  administrativas  e  atende  ao  requisito  de
reputação ilibada estabelecido pela legislação brasileira aplicável.


São Paulo - SP, 14 de maio de 2024.


__________________________________________________
Rafael Sirotsky Russowsky
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Anexo IX
à Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de maio de 2024 do


Instituto GPA de Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54


TERMO DE POSSE 
CONSELHO FISCAL


Gabriel Goulart Vidal, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade
RG  nº.  34.827.747-7,  SSP/SP,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº.  389.715.288-69,  residente  e
domiciliado  na  Cidade  de  São  Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  com  endereço  profissional  na
Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº. 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000, eleito membro
do Conselho Fiscal do  INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54, com sede na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.126, 7º
andar, sala 2, Jardim Paulista, CEP 01.402-000, na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
realizada nesta data, é, neste ato, investido no cargo acima mencionado, com todos os poderes,
direitos e obrigações que lhe são atribuídos na forma da lei e do Estatuto Social, mediante a
assinatura do presente Termo de Posse, para cumprimento de  mandato unificado de 03 (três)
anos, a encerrar-se quando da realização da Assembleia Geral que examinar as contas relativas
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2026.


O Conselheiro ora empossado declara, sob as penas da lei, não estar impedido por lei especial
ou condenado por crime falimentar,  de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda
que  temporariamente,  o  exercício  das  atividades  administrativas  e  atende  ao  requisito  de
reputação ilibada estabelecido pela legislação brasileira aplicável.


São Paulo - SP, 14 de maio de 2024.


__________________________________________________
Gabriel Goulart Vidal
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Anexo X
à Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de maio de 2024 do


Instituto GPA de Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54


TERMO DE POSSE 
CONSELHO FISCAL


Fabiana Yoko Uchimura Hirai, brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da
Cédula de Identidade RG nº 36.168.089-2, SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 004.589.509-04,
residente  e  domiciliada  na  Cidade  de  São  Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  com  endereço
profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº. 3.142, Jardim Paulista, CEP 01.402-000,
eleita  membro  do  Conselho  Fiscal  do  INSTITUTO  GPA  DE  DESENVOLVIMENTO
HUMANO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-
54,  com sede  na  Cidade  de  São Paulo, Estado de  São Paulo,  na  Avenida  Brigadeiro  Luís
Antônio, nº 3.126, 7º andar, sala 2,  Jardim Paulista,  CEP 01.402-000,  na Assembleia Geral
Ordinária  e  Extraordinária  realizada  nesta  data,  é,  neste  ato,  investida  no  cargo  acima
mencionado, com todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos na forma da lei
e do Estatuto Social, mediante a assinatura do presente Termo de Posse, para cumprimento de
mandato unificado de 03 (três) anos, a encerrar-se quando da realização da Assembleia Geral
que examinar as contas relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2026.


A Conselheira ora empossada declara, sob as penas da lei, não estar impedida por lei especial ou
condenada por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra
a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que
temporariamente, o exercício das atividades administrativas e atende ao requisito de reputação
ilibada estabelecido pela legislação brasileira aplicável.


São Paulo - SP, 14 de maio de 2024.


__________________________________________________
Fabiana Yoko Uchimura Hirai
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Anexo XI
à Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 14 de maio de 2024 do


Instituto GPA de Desenvolvimento Humano, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.003.800/0001-54


ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO


CAPÍTULO I


DA DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO


Artigo  1º. O  Instituto  GPA de  Desenvolvimento  Humano,  doravante  também designado
somente Instituto, é uma associação sem fins lucrativos, econômicos, político-partidários ou
religiosos.


Parágrafo único.  O funcionamento do  Instituto será regido por este Estatuto Social e pelas
demais disposições legais que lhe forem aplicáveis.


Artigo 2º. O Instituto tem a sua sede e foro na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.126, 7º
andar, sala 2, Jardim Paulista, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.402-000.


Parágrafo  único. O  Instituto poderá  instituir,  manter,  transferir  ou  encerrar  dependências,
representações, filiais ou escritórios, nos termos deste Estatuto Social.


Artigo 3°. O Instituto tem prazo de duração e funcionamento indeterminado.


CAPÍTULO II


DAS FINALIDADES E ATIVIDADES


Artigo 4º. O Instituto tem por finalidade  o fomento e a promoção da  educação, da assistência
e transformação social, da cultura e do desenvolvimento sustentável, sobretudo visando oferecer
e potencializar oportunidades para indivíduos e comunidades para o seu desenvolvimento social
e econômico alinhado à sustentabilidade.


Parágrafo primeiro. Para o cumprimento de suas finalidades, o INSTITUTO poderá realizar
quaisquer atividades que com eles sejam compatíveis ou necessárias, dentre as quais:


a. promover  a  educação em todos  os  níveis,  em especial  voltada  ao  mundo do  trabalho,
podendo realizar cursos, aulas, simpósios, seminários, congressos, treinamentos, formação
e/ou  capacitação  profissional  e  outros  eventos  educacionais,  em  quaisquer  formatos,
visando a integração ao mercado de trabalho, promoção do empreendedorismo, geração de
renda e inclusão social;


b. incentivar  e  promover,  sob  quaisquer  outras  formas,  o  estudo,  o  ensino  e  a  pesquisa,
fomentando a criação de espaços físicos e virtuais que contribuam para a promoção e a
disseminação do conhecimento, da cidadania, da educação e da cultura em geral;


c. promover  o  voluntariado,  a  responsabilidade  social  e  o  engajamento  da  sociedade  em
causas que visem gerar impacto social positivo, incentivando a participação dos cidadãos,
empresas e outras entidades públicas e privadas em projetos de cunho educacional, social e
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cultural,  e  desenvolvendo  ações  assistenciais  diversas  e  campanhas  de  arrecadação  e
distribuição de alimentos, livros, roupas, brinquedos, entre outros; 


d. promover o desenvolvimento sustentável, atuar na defesa, preservação e conservação do
meio ambiente e promover a segurança alimentar e nutricional,  sobretudo por meio do
fomento à cadeia produtiva da alimentação saudável e sustentável;


e. apoiar,  manter  e/ou  gerir  instituições  de  ensino,  laboratórios  de  pesquisas  e  outros
equipamentos educacionais, bem como divulgar, publicar e distribuir estudos, pesquisas,
informações  e  documentos  relacionados  com  suas  finalidades,  inclusive  mediante  a
produção,  edição  e  distribuição  de  materiais  didáticos,  educacionais  e  culturais,  obras
audiovisuais e editoriais, em quaisquer mídias;


f. desenvolver bancos de dados, plataformas virtuais, produtos, ferramentas, equipamentos,
tecnologias,  inovações,  dentre  outros,  sobre  temas  afetos  às  suas  finalidades  e  para
benefício coletivo;


g. manter intercâmbios educacionais e culturais com pessoas físicas e jurídicas, nacionais e
estrangeiras, em especial com vistas a proporcionar a participação de jovens brasileiros em
programas no exterior,  bem como conceder bolsas e/ou auxílios no sentido de apoiar a
formação de estudantes, pesquisadores e professores;


h. promover a cultura, a defesa e a conservação do patrimônio histórico e artístico e estimular
a produção e a acesso a manifestações e bens culturais, podendo realizar apresentações,
exposições e outros eventos culturais;


i.  promover o acesso a atividades desportivas, recreativas e de lazer;
j. apoiar e realizar ações específicas em prol da criança e do adolescente que contribuam para


seu desenvolvimento integral, bem como de proteção aos seus direitos; 


k. apoiar e realizar ações de amparo às pessoas com deficiência, que visem, dentre outros


objetivos, a proteção de seus direitos e a inclusão educacional e social; 
l. promover princípios e valores de cidadania, direitos humanos, inclusão social, diversidade,


bem como outros valores universais, e o combate à qualquer forma de discriminação ou o e
desigualdades; 


m. prestar  serviços  relacionados  às  suas  finalidades,  inclusive  de  assessoria  e  consultoria,
podendo contratar a prestação de serviços técnicos de terceiros, bem como firmar, com
pessoas  físicas  ou  jurídicas,  públicas  ou  privadas,  nacionais  ou  estrangeiras,  contratos,
acordos, ajustes, termos de parceria, termos de colaboração, termos de fomento, acordos de
cooperação, ou recorrer a quaisquer outras formas de colaboração;


n. fomentar  a  elaboração de políticas  públicas  nas  áreas  afetas  às  suas  finalidades,  assim
como colaborar ou participar de programas governamentais ou desenvolvidos por entidades
privadas  ou  da  sociedade  civil  que  afetem  ou  sejam  afins  às  suas  áreas  de  atuação,
podendo, participar e/ou aceitar assentos em Comitês, Câmaras, Fóruns, Redes e outros,
assim como participar de outras pessoas jurídicas;


o. constituir e/ou ser apoiado por fundo patrimonial endowment, fundos filantrópicos, fundos
de reserva, fundos de contingência, e/ou outros, visando a consecução de suas finalidades
sociais e/ou sustentabilidade econômico-financeira do Instituto; 


p. apoiar e articular-se com outras organizações ligadas ao Terceiro Setor;
q. difundir  e  explorar  marcas  do  Instituto  e  outras  que  possua  ou  detenha  os  direitos  e


exploração;
r. realizar  quaisquer  outras  atividades  ou  praticar  quaisquer  outros  atos  necessários  ou


relacionados com o cumprimento de suas finalidades sociais. 
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Parágrafo segundo. Para cumprir o seu propósito, o Instituto atuará, dentre outros, por meio
da execução direta de projetos, programas ou planos de ações, da doação de recursos físicos,
humanos e financeiros, ou da prestação de serviços remunerados ou voluntários, incluindo o
apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas
afins.


Parágrafo terceiro.  Todas as atividades na área de educação eventualmente realizadas pelo
Instituto serão  ofertadas  de  forma  gratuita,  financiadas  com  seus  próprios  recursos,
observando-se a forma complementar de participação das organizações, conforme previsto no
art. 3º, inc. III da Lei nº 9.790/99.


Parágrafo quarto. No desenvolvimento das suas atividades, o Instituto observará os princípios
de  direitos  humanos  e  da  legalidade,  ética,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,
economicidade  e  da  eficiência  e  não  fará  qualquer  discriminação  de  origem,  raça  ou  cor,
identidade de gênero, orientação afetivo-sexual, condição social, idade, religião ou convicção
política.


Parágrafo quinto. O Instituto não participará em campanhas de interesse político-partidário ou
eleitorais, sob quaisquer meios ou formas.


Parágrafo  sexto. O  Instituto,  nos  termos  deste  Estatuto  Social,  poderá  estabelecer  marca,
logomarca,  nome  fantasia  e  outras  designações  ou  sinais  distintivos  para  seus  diferentes
programas e projetos.


CAPÍTULO III


DOS ASSOCIADOS E DOS SEUS DIREITOS E DEVERES


Artigo 5º. O Instituto será constituído por um número ilimitado de associados, distribuídos nas
seguintes categorias:


I. Associados  Mantenedores:   a  Companhia  Brasileira  de  Distribuição (“CBD”)  e  o
GPA 2 Empreendimentos e Participações Ltda. (“GPA2”); e


II. Associados Efetivos  :  as pessoas  jurídicas que tenham interesse em colaborar para  a
consecução das finalidades sociais do Instituto, que vierem a ser admitidas na forma do
art. 6º deste Estatuto.


Parágrafo único. As pessoas jurídicas associadas serão representadas no Instituto por pessoa
munida de poderes de representação.


Artigo 6º. A admissão dos associados efetivos far-se-á por aprovação da Assembleia Geral e/ou
do  Conselho  Deliberativo,  ad  referendum  da  Assembleia  Geral,  mediante requerimento  do
próprio interessado.


Artigo  7º. Os  associados  efetivos  serão  admitidos  segundo  critérios  de  conveniência  e
oportunidade. 
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Parágrafo único. O título de Associado Mantenedor será conferido pela Assembleia Geral aos
associados que desempenham papel  fundamental  na construção dos objetivos buscados pelo
Instituto.


Artigo 8º. São deveres de cada associado: 


a. cumprir  e respeitar  o presente Estatuto,  bem como toda norma e  legislação que for
aplicável ao Instituto;


b. cumprir e respeitar as decisões da Assembleia Geral e dos demais órgãos do Instituto;


c. diligenciar pelo prestígio e pela boa reputação do Instituto, abstendo-se de praticar atos
que o comprometam, tanto na sua integridade patrimonial quanto moral; 


d. cooperar,  de  forma  moral,  material  e/ou  intelectual,  para  o  engrandecimento  do
Instituto e para a consecução das suas finalidades institucionais; 


e. manter conduta compatível com as finalidades institucionais do Instituto, tratando com
respeito os  demais  associados,  assim como os  Diretores,  Conselheiros,  empregados,
colaboradores, entre outros; e


f. quitar  as  contribuições,  conforme  definidas  pela  Assembleia  Geral,  pagando-as  do
modo que vier a ser estabelecido.


Artigo 9. São direitos de cada associado:


a. requerer a convocação de reuniões da Assembleia Geral, na forma deste Estatuto;


b. participar e votar na Assembleia Geral;


c. votar,  ser  votado  e  apresentar  candidatos  para  os  cargos  eletivos  dos  órgãos  do
Instituto;


d. participar de eventos e ações promovidos pelo  Instituto,  de  acordo com as normas
internas da entidade;


e. apresentar e oferecer sugestões à Diretoria e aos Conselho Deliberativo sobre assuntos
de interesse do Instituto; e


f. solicitar o seu desligamento do quadro de associados do Instituto.


Artigo 10.  Não há responsabilidade individual, solidária nem subsidiária dos associados pelas
obrigações contraídas pelo Instituto.


Artigo 11. O associado que deixar de cumprir este Estatuto, as normas ou políticas internas, as
deliberações  dos  órgãos  ou  as  disposições  legais  pertinentes  às  atividades  do  Instituto,  ou
deixar de participar, injustificadamente, da vida associativa do Instituto, assegurado o direito à
ampla  defesa  e  ao  contraditório,  poderá  incorrer  nas  seguintes  penalidades,  observada  a
gravidade da infração:


a. advertência;


b. suspensão; e


c. exclusão dos quadros do Instituto.


Parágrafo  primeiro.  Caberá  ao  Conselho  Deliberativo  decidir  sobre  a  aplicação  das
penalidades previstas neste artigo.
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Parágrafo segundo.  A exclusão de  associados  será determinada pela Conselho Deliberativo,
sendo admissível na hipótese de falta grave, assim reconhecida em procedimento interno em
que fique assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, quando ficar comprovada a
ocorrência de:


a. violação de disposição estatutária ou regimental, ou ainda, de qualquer decisão de órgão
deliberativo ou administrativo;


b. não cumprimento de quaisquer de seus deveres e obrigações previstos neste Estatuto
Social;


c. não participação na vida associativa do Instituto, assim considerada a falta em 03 (três)
reuniões sucessivas da Assembleia Geral sem justificativa por escrito;


d. comportamento que importe dano ou prejuízo para o  Instituto, direto ou indireto, ou
ainda, na hipótese de ofensa grave que coloque em risco a imagem, a credibilidade ou o
patrimônio do Instituto; e


e. utilização indevida do nome do Instituto em quaisquer negócios, obras, programas ou
projetos  estranhos  ou  que  estejam  em  desconformidade  com  as  finalidades
institucionais.


Parágrafo terceiro. Aplicada a pena de suspensão ou de exclusão, caberá recurso à Assembleia
Geral,  o  qual  deverá  ser  interposto  por  escrito  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da
notificação da decisão da pena.


Artigo 12. Quando o associado quiser se desligar do Instituto, deverá apresentar requerimento
escrito à Diretoria, a quem caberá homologar o desligamento e apurar eventuais pendências do
associado requerente junto ao Instituto.


Parágrafo único. Independentemente do motivo, o associado que se desligar ou for excluído
dos quadros do Instituto não terá direito a qualquer reembolso, indenização e/ou compensação,
a qualquer título.


CAPÍTULO IV 


DOS ÓRGÃOS 


SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


Artigo 13. São órgãos do Instituto: 


a. a Assembleia Geral;


b. o Conselho Deliberativo;


c. a Diretoria; e


d. o Conselho Fiscal.


Parágrafo primeiro.  É vedado o exercício simultâneo por uma mesma pessoa de cargos no
Conselho Deliberativo, na Diretoria e no Conselho Fiscal.


ZapSign 85b0d4e0-eb80-4cac-9f06-e5002b83d9fd.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.







Parágrafo segundo. É vedado aos membros dos órgãos do Instituto votar nas deliberações em
que  incorra  em conflito  de  interesse  com o  Instituto e  nas  que  versem a  respeito  da  sua
qualidade de membro de órgão.


Artigo  14.  Os membros  do  Conselho  Deliberativo,  da  Diretoria  e  do  Conselho  Fiscal  não
receberão qualquer valor a título de distribuição de resultados, sobras, excedentes operacionais
brutos  ou líquidos,  dividendos,  isenções  de qualquer  natureza,  participações  ou parcelas  do
patrimônio do Instituto. 


Parágrafo primeiro. Sem embargo do disposto no “caput” deste artigo, a Assembleia Geral do
Instituto, na forma deste Estatuto, poderá instituir remuneração para o membro da Diretoria que
efetivamente  atuar  na  gestão  executiva  da  entidade,  respeitados  os  valores  praticados  pelo
mercado na região correspondente à sua área de atuação e as disposições da legislação aplicável.


Parágrafo  segundo. Não  haverá  incompatibilidade  de  prestação  de  serviços  profissionais
remunerados, desde que não se confundam com as atribuições do Conselho Deliberativo, da
Diretoria e do Conselho Fiscal.


Artigo 15. Os membros da Diretoria e dos Conselhos não serão responsáveis individualmente,
solidariamente nem subsidiariamente pelas  obrigações  contraídas em nome do  Instituto  em
virtude de atos regulares de gestão, respondendo, porém, civil e criminalmente, pela violação da
legislação ou deste Estatuto.


Artigo 16. O  Instituto  adotará práticas  de gestão administrativa  necessárias e suficientes a
coibir  a  obtenção,  de  forma individual  ou  coletiva,  de  benefícios  e  vantagens  pessoais  em
decorrência da participação nos processos decisórios.


Parágrafo único. O Instituto também poderá adotar códigos de ética, normas e controles de
compliance, podendo, para tanto, ser utilizados parâmetros e técnicas nacionais e internacionais,
no sentido de coibir a prática de quaisquer atos de corrupção no âmbito da entidade. 


Artigo 17. O Instituto poderá, a seu critério, adotar um Regimento Interno que, após aprovado
pela Assembleia Geral, disciplinará disposições complementares do Estatuto Social e normas de
organização do Instituto.


Artigo 18. Todos os órgãos internos do Instituto poderão reunir-se e tomar decisões de forma
presencial,  remota  ou  virtualmente,  por  troca  de  mensagens  eletrônicas  ou  utilização  de
plataforma de reunião virtual, desde que possa aferir-se a efetiva participação e manifestação da
vontade  dos  associados,  membros  da  Diretoria  e  dos  Conselhos,  conforme o  caso,  sempre
observadas as disposições deste Estatuto Social e normas internas do Instituto. 


SEÇÃO II - DA ASSEMBLEIA GERAL


Artigo 19. A Assembleia Geral é o órgão máximo e soberano de deliberação do Instituto.
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Parágrafo  primeiro.  Todos  os  associados  têm  o  direito  de  participar  das  Assembleias  e
apresentar as suas opiniões sobre as matérias em debate.


Parágrafo segundo. Não poderão participar das Assembleias os associados suspensos na forma
do artigo 11, nem aqueles que não estejam em dia com as suas contribuições. 


Artigo  20. A  Assembleia  Geral  reunir-se-á,  ordinariamente,  01  (uma)  vez  por  ano,
preferencialmente até o final do mês de maio, para tratar do disposto na alínea “g” do artigo 25
deste Estatuto e de quaisquer outros assuntos de interesse do Instituto.


Parágrafo único. A Assembleia Geral realizar-se-á em caráter  extraordinário para deliberar
sobre quaisquer matérias da sua competência, bem como sobre quaisquer outros assuntos de
interesse do Instituto.


Artigo 21. A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de envio de carta e/ou e-mail,
e/ou por meio de edital afixado na sede do Instituto, com antecedência de, pelo menos, 7 (sete)
dias corridos relativamente à data de realização do evento.  


Parágrafo primeiro. Da convocação deverá constar o dia, a hora, o local e a ordem do dia.


Parágrafo segundo. A convocação prevista no caput deste Artigo poderá ser dispensada na
hipótese de se encontrarem prestes à Assembleia Geral a maioria absoluta dos associados que
compõem o quadro associativo do Instituto. 


Artigo 22. A Assembleia Geral poderá ser convocada:


a. pelo Diretor Executivo;


b. pelo Presidente do Conselho Deliberativo ou pela maioria de seus membros;


c. pela maioria dos membros do Conselho Fiscal;


d. por quaisquer dos Associados Mantenedores; ou


e. por, no mínimo, 1/5 (um quinto) da totalidade dos associados.


Artigo  23. A Assembleia  Geral  instalar-se-á  conforme as  regras  abaixo,  salvo as  exceções
previstas neste Estatuto:


a. em  primeira  convocação,  com  a  maioria  absoluta  dos  associados  que  compõem  o
quadro associativo do Instituto; e


b. em segunda convocação, meia hora após o horário previsto, com a presença de qualquer
número de associados. 


Parágrafo único. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho Deliberativo,
Diretor Executivo ou, na ausência ou impedimento destes, por pessoa eleita pelos associados
presentes antes do início dos trabalhos, e secretariada por pessoa indicada por aquele que estiver
presidindo a Assembleia.
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Artigo 24. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas pela maioria simples dos votos
colhidos entre  os  associados  presentes,  observado o  quanto disposto  no Parágrafo Primeiro
abaixo, cabendo a cada associado um voto nas deliberações sociais.  Em caso de empate ou
conflito entre os associados, caberá aos Associados Mantenedores o voto de qualidade.


Parágrafo primeiro. Para deliberar sobre: (i) a destituição de membros da administração, (ii) a
alteração  do  Estatuto,  (iii)  a  aquisição,  alienação  ou  oneração  de  bens  imóveis;  e  (iv)  a
transformação,  dissolução,  liquidação  e/ou  extinção  do  Instituto,  assim  como  sobre  a
destinação  do  patrimônio,  é  exigido  o  voto  concorde  dos  Associados  Mantenedores  do
Instituto, em Assembleia Geral especialmente convocada para tais fins.


Parágrafo  segundo. Os  associados  poderão  votar  pessoalmente,  inclusive  na  eventual
utilização de plataforma de reunião virtual, ou:


a. por meio de procurador com poderes específicos, desde que o instrumento de mandato
seja  depositado  na  sede  do  Instituto pelo  menos  02  (dois)  dias  antes  da  data  da
Assembleia Geral;


b. por carta com protocolo ou aviso de recebimento, desde que entregue ao presidente da
mesa  no  máximo  até  o  momento  imediatamente  anterior  ao  início  da  fase  de
deliberação; ou


c. por  e-mail,  desde  que,  observando-se  o  artigo  18,  sejam  verificados  os  requisitos
estabelecidos pelo  Instituto para  aferir  a  autenticidade  do voto e  a  mensagem seja
recebida  no  máximo  até  o  momento  imediatamente  anterior  ao  início  da  fase  de
deliberação da reunião, seja ela presencial, remota ou virtual. 


Parágrafo terceiro. As deliberações da Assembleia Geral serão objeto de ata específica, a qual
deverá ser assinada por aquele que a presidir e por aquele que a secretariar, sendo a ela anexada
lista de presença, devidamente assinada pelos associados presentes. 


Parágrafo quarto. As deliberações da Assembleia Geral terão vigência a partir da reunião em
que forem tomadas, salvo determinação em contrário da própria Assembleia, explicitada na ata
correspondente.


Artigo 25. Compete à Assembleia Geral: 


a. aprovar a reforma do presente Estatuto;


b. decidir sobre a transformação, dissolução, liquidação e/ou extinção do Instituto, assim
como sobre a destinação do patrimônio, observadas as disposições estatutárias;


c. eleger os membros do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal;


d. destituir os membros do Conselho Deliberativo, da Diretoria e do Conselho Fiscal;


e. aprovar a admissão de associados efetivos;


f. conceder o título de Associado Mantenedor aos associados que desempenham papel
fundamental na construção dos objetivos buscados pelo Instituto;


g. decidir  sobre  a  aquisição,  alienação  ou  oneração  de  bens  imóveis,  autorizando  a
Diretoria a tomar as providências cabíveis;
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h. discutir  e  homologar  as  contas  e  o  balanço  recomendados  pelo  Conselho  Fiscal  e
previamente apreciados pelo Conselho Deliberativo;


i. aprovar  os  relatórios  anuais  da  Diretoria,  previamente  apreciados  pelo  Conselho
Deliberativo;


j. deliberar  sobre  a  instituição,  alteração  de  valor  e/ou  extinção  de  contribuição  dos
associados;
k. decidir sobre os casos omissos e as dúvidas decorrentes deste Estatuto;


l. deliberar sobre quaisquer outras matérias ou assuntos previstos neste Estatuto
ou que venham a constar das convocações.


Artigo 26. A Assembleia Geral poderá avocar para si a deliberação sobre qualquer matéria de
competência da Diretoria.


SEÇÃO III - DO CONSELHO DELIBERATIVO


Artigo 27. O Conselho Deliberativo é órgão de deliberação e orientação superior do Instituto e
será  composto  por,  no  mínimo 03 (três)  e,  no máximo 07 (sete)  membros,  sendo 01 (um)
conselheiro presidente e os demais sem designação específica, indicados pela Assembleia Geral,
conforme a composição abaixo:


i. 01 (um) membro será necessariamente o diretor presidente da CBD; e
ii. os  demais  membros  serão  provenientes  dos  quadros  de  profissionais  das  empresas


integrantes do Grupo Pão de Açúcar (“Grupo GPA”). 


Artigo  28.  Os  mandatos  dos  membros  do  Conselho  Deliberativo  serão  de  03  (três)  anos,
admitindo-se reconduções, e deverão coincidir entre si e com o mandato da Diretoria.


Parágrafo único. No caso de vacância de cargo do Conselho Deliberativo que implique em
composição inferior ao mínimo estabelecido no artigo 27 acima, a Assembleia Geral deverá
indicar um novo membro para completar o mandato. 


Artigo 29. Compete ao Conselho Deliberativo: 


a. fixar  a orientação geral  e estratégica  e  as diretrizes  de investimento de recursos do
Instituto, visando a consecução de seu objeto, acompanhando e avaliando a execução
das atividades em geral e o estado econômico-financeiro do Instituto;


b. eleger os membros da Diretoria;


c. apreciar e opinar sobre as contas e o balanço recomendados pelo Conselho Fiscal;


d. apreciar e opinar sobre os relatórios anuais da Diretoria;


e. supervisionar a gestão da Diretoria, sendo-lhe permitido o acesso aos documentos do
Instituto a qualquer tempo;


f. recomendar à Assembleia Geral alterações no Estatuto Social;


g. deliberar sobre a admissão de associados efetivos, ad referendum da Assembleia Geral;


h. decidir sobre as penalidades aos associados, nos termos do artigo 11 deste Estatuto;


i. aprovar e alterar os Regimentos Internos do  Instituto, do Conselho Deliberativo e da
Diretoria;
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j. aprovar e alterar as políticas do Instituto relacionadas à compliance e proteção de dados
pessoais e as políticas internas do Instituto;


k. instituir,  fixar ou alterar  remuneração para um ou mais membro(s)  da Diretoria que
efetivamente atuar(em) na gestão executiva da entidade;


l. aprovar  a  instituição,  manutenção,  transferência  ou  encerramento  de  dependências,
representações, escritórios ou filiais; 


m. deliberar  sobre  a  participação  do  Instituto  em  outras  pessoas  jurídicas,  desde  que
estejam de acordo com as finalidades do Instituto; 


n. aprovar  a  constituição  de  fundo  patrimonial  endowment e/ou  de  outros  fundos  que
visem a sustentabilidade econômico-financeira do Instituto, bem como, quando o caso,
aprovar seu regulamento;


o. convocar a Assembleia Geral, conforme previsto neste Estatuto;


p. exercer as demais atribuições previstas neste Estatuto ou que lhe forem solicitadas pelos
demais órgãos.


Artigo 30. Os membros do Conselho Deliberativo elegerão, entre si, um Presidente.


Parágrafo  único. Compete ao Presidente do Conselho  Deliberativo  coordenar as atividades


deste Conselho,  além das demais atribuições previstas neste Estatuto, no Regimento Interno


e/ou  as  que  lhe  forem conferidas  pela  Assembleia  Geral,  pela  Diretoria  e/ou  pelo  próprio


Conselho.


Artigo  31. O  Conselho  Deliberativo  se  reunirá,  ordinariamente,  01  (uma)  vez  ao  ano  e,
extraordinariamente, sempre que necessário.


Parágrafo  primeiro. As  reuniões  do  Conselho  Deliberativo  poderão  ser  convocadas  por
qualquer de seus membros, pelo Diretor Executivo, por quaisquer dos Associados Mantenedores
ou por no mínimo a maioria absoluta dos associados do Instituto.


Parágrafo segundo. A convocação poderá ser dispensada no caso de comparecimento de todos
os Conselheiros ou se estes se declararem, por qualquer meio escrito, cientes do dia, horário,
local e ordem do dia.


Parágrafo  terceiro. As  reuniões  serão  presididas  pelo  Presidente  ou,  na  sua  ausência,  por
pessoa escolhida pelos Conselheiros presentes antes do início dos trabalhos, e secretariada por
pessoa indicada por aquele que estiver presidindo a reunião.


Parágrafo quarto. O Conselho Deliberativo deliberará com a presença da maioria de seus
membros e suas decisões serão tomadas por maioria simples, cabendo ao seu Presidente, em
caso de empate e/ou conflito, o voto de qualidade.  


SEÇÃO IV - DA DIRETORIA 


Artigo 32. A Diretoria é o órgão de administração e gestão do Instituto e será composta por 02
(dois) Diretores Executivos, eleitos pelo Conselho Deliberativo do Instituto dentre profissionais
dos quadros das pessoas jurídicas integrantes do Grupo “GPA”.
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Artigo 33.  O mandato dos Diretores Executivos será de 03 (três) anos, de forma unificada,
admitindo-se reconduções.


Parágrafo primeiro. Em caso de vacância do cargo de quaisquer dos Diretores Executivos, o
substituto será escolhido pela Assembleia Geral dentre profissionais  dos quadros das pessoas
jurídicas integrantes do Grupo “GPA”, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, para completar o
mandato.  No prazo acima mencionado, caberá excepcionalmente ao Presidente do Conselho
Deliberativo as atribuições do cargo de Diretor Executivo do  Instituto durante a vacância do
e/ou de ambos os Diretores Executivos.


Parágrafo  segundo.  Em caso  de  renúncia  ao  cargo  de  Diretor  Executivo,  esta  deverá  ser
formalizada,  por  escrito,  ao Conselho Deliberativo,  que deverá  dar  conhecimento do fato à
Assembleia Geral.


Artigo 34. Compete à Diretoria a prática de todos os atos necessários para assegurar o regular
funcionamento do Instituto, especialmente:


a. diligenciar pelo cumprimento das finalidades sociais do Instituto;


b. adotar todas e quaisquer medidas necessárias à administração do Instituto, observados
os termos do  presente  Estatuto  e  o  que  for  decidido pela  Assembleia  Geral  e  pelo
Conselho Deliberativo;


c. representar o  Instituto, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo assinar
quaisquer documentos do Instituto;


d. comparecer ou fazer-se representar nas solenidades, atos oficiais e sociais de interesse
do Instituto;


e. elaborar os relatórios anuais de atividades do Instituto;


f. aprovar  quaisquer  contratações  e  demissões  de  funcionários,  assim  como  deliberar
acerca de quaisquer assuntos que digam respeito aos recursos humanos do  Instituto,
observando-se  as  disposições  legais  e  estatutárias  aplicáveis,  as  políticas  internas
aprovadas  pelo  Conselho  Deliberativo,  a  situação  financeira  do  Instituto e  a
remuneração praticada no mercado local para funções semelhantes;


g. nomear  representantes  e  coordenadoras(es),  criar  comissões  extraordinárias  ou
permanentes e grupos de trabalho para auxiliar na execução de projetos e atividades ou
na defesa de interesses específicos do Instituto;


h. deliberar  sobre  a  realização de programas,  projetos,  editais  e  outras  atividades  pelo
Instituto, bem como sobre a participação do Instituto em atividades desenvolvidas por
entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, assim como por organismos
internacionais;


i. celebrar contratos,  parcerias,  termos de colaboração,  termos de fomento,  acordos de
cooperação, termos de parceria, termos de compromisso, convênios e quaisquer outros
acordos de interesse do  Instituto,   observando-se o limite de valor contratual de R$
1.000.000,00  (um milhão  de  reais)  ao  ano,  assim  como outros  limites  e  requisitos
referentes  a  obrigações  financeiras  e  outras  especificações  definidos  em Regimento
Interno ou em política interna do  Instituto,  sendo necessária a aprovação prévia do
Conselho Deliberativo para a celebração de quaisquer instrumentos ou acordos que não
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estejam em conformidade com tais limites e requisitos, bem como para a realização de
quaisquer  despesas  que  requeiram  a  retirada  de  recursos  de  fundos  específicos  do
Instituto constituídos visando a sua sustentabilidade econômico-financeira;


j. adquirir,  alienar  e  onerar  bens  imóveis  do  Instituto,  mediante  autorização  da
Assembleia Geral;


k. abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, inclusive celebrar contratos e os demais
títulos e documentos de caráter  econômico,  sendo necessária a aprovação prévia do
Conselho Deliberativo para a celebração de contratos que excedam o limite estabelecido
na alínea “i” acima, assim como para financiamentos e empréstimos de qualquer valor,
observando-se,  em  todo  caso,  outros  limites  e  requisitos  referentes  a  obrigações
financeiras  e  outras  especificações  definidos  em Regimento  Interno  ou  em política
interna do Instituto;


l. aprovar marcas, logomarcas, nomes fantasia e outras designações ou sinais distintivos
para os diferentes programas e projetos do Instituto;


m. convocar a Assembleia Geral, conforme previsto neste Estatuto;


n. exercer as demais atribuições previstas neste Estatuto ou que lhe forem solicitadas pelos
demais órgãos.


Artigo 35. O Instituto considerar-se-á obrigado quando representado:


a. pelos Diretores Executivos, em conjunto; ou


b. por 01 (um) Diretor Executivo,  em conjunto com 01 (um) procurador nomeado nos
termos do parágrafo único abaixo; ou
c. por um ou mais procuradores, investidos de poderes específicos, nomeados nos termos
do parágrafo único abaixo.


Parágrafo  único. As  procurações  do  Instituto  deverão  ser  outorgadas  pelos  Diretores
Executivos em conjunto e, além de mencionarem os poderes conferidos, deverão ser concedidas
por  prazo  não  superior  a  um  1  (um)  ano,  com  exceção  daquelas  para  fins  judiciais  (“ad
judicia”), que poderão ter prazo indeterminado.


SEÇÃO V - DO CONSELHO FISCAL


Artigo  36. O Conselho  Fiscal  é  o  órgão  fiscalizador  da  administração  do  Instituto  e  será
composto  por  03  (três)  membros,  eleitos  pela  Assembleia  Geral,  dentre  profissionais
provenientes dos quadros das pessoas jurídicas integrantes do Grupo “GPA” e/ou especialistas
externos.


Artigo 37. Os mandatos dos membros do Conselho Fiscal serão de 03 (três) anos, admitindo-se
reconduções, e coincidirão entre si e com o mandato da Diretoria. 


Parágrafo único.  Em caso de vacância de um dos cargos do Conselho Fiscal, a Assembleia
Geral deverá eleger um novo membro para completar o mandato.
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Artigo  38. O  Conselho  Fiscal  reunir-se-á  ordinariamente  01  (uma)  vez  ao  ano,
preferencialmente  em  momento  anterior  à  Assembleia  Geral  Ordinária  anual  e,
extraordinariamente, sempre que necessário.


Parágrafo único. O Conselho Fiscal deliberará com a presença da maioria de seus membros e
suas decisões serão tomadas por maioria simples.


Artigo 39. Compete ao Conselho Fiscal: 


a. examinar os livros contábeis e demais documentos relativos à escrituração do Instituto;


b. fiscalizar  de  modo  geral  a  administração  do  Instituto,  propondo  medidas  que
colaborem com seu equilíbrio financeiro, eficiência e transparência;


c. opinar  sobre  os  balanços,  demonstrações  financeiras  ou  contábeis,  relatórios  de
desempenho financeiro e contábil,  operações patrimoniais realizadas e prestações de
contas, emitindo pareceres para a Diretoria, para a Assembleia Geral e para o Conselho
Deliberativo do Instituto;


d. requisitar à Diretoria, a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações
econômico-financeiras realizadas pelo Instituto;


e. acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 


f. convocar a Assembleia Geral, conforme previsto neste Estatuto; e


g. exercer as demais atribuições previstas neste Estatuto Social.


CAPÍTULO V


DOS RECURSOS FINANCEIROS


Artigo 40. Os recursos financeiros necessários à manutenção do Instituto poderão ser obtidos
por:


a. contratos, ajustes e acordos, em quaisquer modalidades, celebrados com pessoas físicas
ou  jurídicas  privadas,  nacionais  ou  estrangeiras,  assim  como  junto  a  organismos
internacionais;


b. arrecadação  proveniente  de  eventos,  publicações,  espaços  publicitários  e  outras
atividades realizadas com a finalidade de arrecadar fundos para o Instituto;


c. receitas decorrentes de bolsas, auxílios, pesquisas, estudos e serviços realizados pelo
Instituto ou sob a sua supervisão;


d. doações que lhe sejam destinadas por quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, de direito
público ou privado, nacional ou internacional, realizadas para fim específico ou não;


e. termos de colaboração, termos de fomento, acordos de cooperação, termos de parceria,
termos  de  compromisso,  convênios  e  quaisquer  outros  contratos  e  
demais acordos ou ajustes com o Poder Público;


f. patrocínios e apoios, inclusive com a utilização de mecanismos de leis de incentivos
fiscais;


g. quaisquer formas de captação de recursos, no Brasil e no exterior;
h. usufrutos,  doações,  legados,  heranças,  auxílios,  subvenções  e  contribuições  dos


associados e outras de qualquer natureza;
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i. juros  bancários  e  rendimentos  provenientes  de  títulos,  ações,  papéis  financeiros  e
demais ativos financeiros, dentre outros;


j. rendimentos  ou  rendas  oriundas  dos  seus  bens  e  ativos,  inclusive  dos  imóveis  que
possui ou que venha a possuir, assim como da cessão de direitos;


k. rendas ou direitos em seu favor instituídas ou cedidas por terceiros;
l. as receitas decorrentes da realização de sorteios, concursos ou operações assemelhadas;
m. rendimentos  produzidos  por  todos  os  seus  direitos  e  atividades  realizadas  para  a


consecução  de  suas  finalidades  institucionais,  tais  como,  mas  não  se  limitando,  a
prestação  de  serviços,  comercialização  de  produtos,  licenciamento  de  marca  ou
logomarca, rendas oriundas de direitos autorais, “royalties”, participações, comissões,
recebimento de alugueres e outras atividades afetas, direta ou indiretamente, às suas
atividades e áreas de atuação; e


n. outras rendas eventuais ou outras formas que não comprometam a ética do Instituto.


Parágrafo primeiro. A Diretoria poderá rejeitar legados ou doações que contenham encargos
ou gravames de qualquer natureza ou que sejam contrários às finalidades do Instituto ou à lei.


Parágrafo segundo. Os recursos do  Instituto  serão aplicados integralmente na consecução e
manutenção de seu objeto social,  de forma imediata  ou por  meio da constituição de fundo
patrimonial, fundo de reserva ou outros que venham a ser constituídos, não sendo permitida a
distribuição  de  forma  direta  ou  indireta,  sob  qualquer  forma  ou  pretexto,  entre  os  seus
associados, dirigentes, conselheiros, empregados, doadores ou terceiros, eventuais resultados,
superávit, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer
natureza, participações ou parcelas do patrimônio do Instituto.


Parágrafo  terceiro. O  Instituto  aplicará  os  seus  recursos  integralmente  no  País  para  a
manutenção  e  desenvolvimento  das  suas  finalidades  sociais,  podendo  realizar  despesas  e
captação de recursos no exterior,  sempre que estas implicarem benefícios às atividades que
desenvolve no País.


CAPÍTULO VI 


DO PATRIMÔNIO


Artigo 41. O patrimônio do Instituto será constituído por direitos e por bens móveis, imóveis,
veículos, ações, títulos, valores, entre outros, que vier a adquirir na forma do artigo 40 deste
Estatuto. 


Parágrafo  único. O  patrimônio  do  Instituto,  em  nenhuma  hipótese,  poderá  ter  aplicação
diversa  da  estabelecida  neste  Estatuto  e  não  constitui  patrimônio  de  indivíduo,  família,
associação de classe ou instituição de finalidade lucrativa.


Artigo  42. Além das  hipóteses  de  dissolução  decorrentes  de  dispositivo  de  lei  ou  decisão
judicial, o Instituto poderá ser dissolvido por vontade dos associados, em virtude da obtenção
dos  objetivos  perseguidos  ou  da  impossibilidade  superveniente  de  obtê-los,  bem como em
outros casos que poderão ser deliberados em Assembleia Geral especialmente convocada para
estes fins, desde que observado o quórum mínimo previsto neste Estatuto.
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Parágrafo primeiro. Eventual dissolução do Instituto dar-se-á mediante o voto concorde dos
Associados Mantenedores do Instituto.


Parágrafo segundo. No caso de dissolução do  Instituto, o respectivo patrimônio líquido será
transferido a outra(s) pessoa(s) jurídica(s) sem fins lucrativos congênere(s), de igual natureza
qualificada nos termos da Lei n° 9.790/99, que preencha(m) os requisitos da Lei nº 13.019/2014
e que, preferencialmente, tenha(m) o mesmo objeto social do Instituto, cuja escolha caberá à
Assembleia Geral. 


Artigo 43. Na hipótese de o Instituto obter e, posteriormente, perder a qualificação instituída
pela Lei n° 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante
o período em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra
pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo
objetivo social.


CAPÍTULO VII 


DAS CONTAS E DA TRANSPARÊNCIA


Artigo 44. O exercício financeiro do Instituto encerra-se em 31 (trinta e um) de dezembro de
cada  ano,  quando  serão  elaborados  os  respectivos  balanços  e  demonstrativos  contábeis  e
financeiros. 


Parágrafo  único. O  Instituto  manterá  escrituração  de  suas  receitas  e  despesas  em  livros
revestidos  de  formalidades  capazes  de  assegurar  sua  exatidão,  observados  os  princípios
fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade.


Artigo 45. A prestação de contas do Instituto observará, no mínimo:


a. os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade;


b. a  publicidade,  por  qualquer  meio  eficaz,  no  encerramento  do  exercício  fiscal,  ao


relatório  de  atividades  e  às  demonstrações  financeiras  do  Instituto, incluindo  as


certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição


para o exame de qualquer cidadão;


c. a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso,


quando assim a lei exigir; e


d. a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública será feita conforme


determina o parágrafo único do artigo 70 da Constituição Federal.


Artigo 46. O Instituto divulgará, em seu sítio na internet e em locais visíveis de sua sede social
e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias que eventualmente venham
a ser celebradas com o Poder Público, de acordo com os requisitos previstos em lei.


CAPÍTULO VIII 


DISPOSIÇÕES GERAIS
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Artigo 47. É defeso a quaisquer membros da Diretoria e/ou Conselhos, e ineficaz em relação ao
Instituto, o uso da denominação desta em negócios estranhos às suas finalidades institucionais,
inclusive em fianças, avais ou quaisquer outras garantias.


Artigo 48.  Os mandatos dos membros do Conselho Deliberativo, da Diretoria e do Conselho
Fiscal  estender-se-ão  até  a  posse  dos  seus  sucessores,  mediante  assinatura  de  termo  de
prorrogação de mandato. 


Artigo 49. Especialmente durante o período de transição - assim entendido como os primeiros
90 (noventa)  dias  de  cada  gestão  -  a  nova  e  a  antiga  Diretoria,  Conselho  Deliberativo  ou
Conselho Fiscal devem envidar os melhores esforços para que haja o devido compartilhamento
de informações e documentos necessários para o exercício dos respectivos cargos.


Artigo 50. A falta de Diretor ou Conselheiro a 03 (três) reuniões sucessivas e sem justificativa,
por escrito, implica em sua perda de mandato, passando o seu cargo a ser considerado vago.


Artigo  51. Aplicam-se  aos  casos  omissos  decorrentes  deste  Estatuto  as  disposições  legais
vigentes e, na falta destas, os casos e as dúvidas serão resolvidos pela Assembleia Geral.


Artigo 52. Este Estatuto entra em vigor na data de seu registro em cartório. 


São Paulo/SP, 14 de maio de 2024.


Mesa:


__________________________________ __________________________________
MARCELO RIBEIRO PIMENTEL


Presidente
RENATA CASTIGLIONI AMARAL 


Secretária


Advogada Responsável:


__________________________________
ANA LIVIA MARINO BRAZAO


OAB/SP 388.269
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INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
CNPJ/MF nº 03.003.800/0001-54


ILMO SR. OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DA PESSOA JURÍDICA DA CAPITAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO/SP. 


Erika Vanessa do Amaral Petri, brasileira, casada, comunicadora social, portadora da Cédula
de Identidade RG nº. 30.193.915-9, SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº. 271.685.398-33; e Sra.
Renata Castiglioni Amaral, brasileira, solteira, engenheira, portadora da Cédula de Identidade
RG nº. 36.321.741-1, SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº. 346.565.558-35, ambas residentes e
domiciliadas  na  Cidade  de  São  Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  com  endereço  profissional  na
Avenida  Brigadeiro  Luís  Antônio,  nº  3.142,  Jardim  Paulista,  CEP  01.402-000;  diretoras
executivas do INSTITUTO GPA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, pessoa jurídica de
direito privado, com sede na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.126, 7º andar, sala 2, Jardim
Paulista, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.402-000, inscrita no CNPJ/MF
sob o  nº 03.003.800/0001-54,  com seu  Estatuto  Social  devidamente  registrado perante  o  10º
Oficial de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Capital do Estado de São Paulo sob o nº. 1.577,
em 11/02/1999, no Livro de Registro A, vem requerer, nos termos do art. 121 da Lei nº 6.015/73
e da Lei  nº 10.406/02,  o  registro da Ata de Assembleia Geral  Ordinária e Extraordinária do
Instituto, realizada em 14 de maio de 2024, juntando 03 (três) vias de igual teor e forma.


Nestes termos, pede deferimento.


São Paulo/SP, 14 de maio de 2024.


___________________________________ ___________________________________
Erika Vanessa do Amaral Petri


Diretora Executiva
Renata Castiglioni Amaral


Diretora Executiva
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